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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA N? 158, DE 10 DE JULHO
DE 1979

O Superintendente da Superintendência
de Seguros Privados, usando da competên-
cia delegada pela Portaria MIC n? 55, de 9
de fevereiro de 1971, e tendo em vista o dis-
posto no artigo 77 do Decreto-lei n? 73, de 21
de novembro de 1966, na Resolução n? 7, de
16 de fevereiro de 1967, do Conselho Nacio-
nal do Seguros Privados, e o que consta do
processo SUSEP n? 011-1085/79, resolve
aprovar as alterações introduzidas no
Estatuto da Boavista Companhia de Segu-
ros de Vida e Acidentes, com sede na cida-
de do Rio de Janeiro (RJ), dentre as quais a
relativa ao aumento de seu capital social de
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de
cruzeiros), para Cr$ 200.000.000,00 (duzen-
tos milhões de cruzeiros), mediante apro-
veitamento de reservas disponíveis, in-
cluída parte da correção monetária do capi-
tal (Ago de 22-2-79), conforme deliberação
de seus acionistas em Assembléias Gerais
Extraordinárias realizadas em 20 de março
e 16 de abril de 1979, devendo a Sociedade
na primeira Assembléia Geral Extraordiná-
ria que realizar, substituir no texto do § 3?
do artigo 7?, a expressão «lucro líquido» por
«lucro», simplesmente, como adotada nas
demais disposições referentes às Partes 13e-
neficiárias. Francisco de Assis Figueira.

BOAVISTA - COMPANHIA DE SEGU-
ROS

DE VIDA E ACIDENTES

CGC-33.498.411/0001-08

Ata da Assembléia Geral Ordinária da Boa-
vista - Companhia de Seguros de Vida e
Acidentes, realizada em 22 de fevereiro
de 1979.

As quatorze horas do dia vinte e dois de
fevereiro de mil novecentos e setenta e no-
ve, na sede social, sita à"Rtia Barão de Ita-
pagipe n? 225, nesta Cidade, reuniram-se
em Assembléia Geral Ordinária, acionistas
representando 86,17% do seu capital social
com direito a voto, conforme se verifica pe-
las assinaturas apostas no Livro de
Presença de Acionistas. Na conformidade
das disposições estatuárias, assumiu a pre-
sidência dos trabalhos, o Presidente em
exercício do Conselho de Administração,
Dr. Moacyr Pereira da Silva, que declarou
instalada a Assembléia e indicou para Se-
cretário o acionista Ararino Sallurn de
Oliveira, ficando assim constituída a mesa
dirigente. Dando início aos trabalhos, o Sr.
Presidente mandou proceder à leitura do
Edital de Convocação, publicado no Diário
Oficial, edição dos dias 5-2-79; 6-2-79 e 7-2-

79 e no Jornal do Comércio, edição dos dias
3-2-79; 5-2-79 e 6-2-79, do seguinte teor:
«13oavista - Companhia de Seguros de Vi-
d a e Acidentes - C.G.C. n?
53.498.411/0001-08 - Assembléia Geral Or-
dinária - 1? Convocação - São convida-
dos os Senhores Acionistas da Boa vista -
Companhia de Seguros de Vida e Acidentes
a se reunirem em Assembléia Geral Ordiná-
ria, que se realizará no dia 22 de fevereirn
de 1979, às 14:00 horas, na sede social da
Sociedade, à Rua Barão de Itapagipe n?
225, nesta Cidade, com a seguinte Ordem do
Dia: a) - Apreciação das Contas da Admi-
nistração e das Demonstrações Financeiras
pertinentes ao exercício social encerrado
em 31-12-78, bem como deliberar sobre a
destinação do lucro liquido do referido
exercício, distribuição de dividendos e
aprovação da correção da expressão mone-
tária do capital social, com o conseqüente
aumento do mesmo e alteração do artigo 5?
dos Estatutos Sociais; b) Eleição do Conse-
lho de Administração e fixação dos honorá-
rios da Administração; c) Assuntos de inte-
resse geral. Rio de Janeiro, 2 de fevereiro
de 1979. Ass.) Antonio Carlos de Almeida
Braga, Presidente do Conselho de Adminis-
tração.» Passando ao item «a» da Ordem do
Dia, constante do Edital de Convocação, o
Sr. Presidente mandou proceder à leitura
do Relatório da Administração e das De-
monstrações Financeiras referentes ao
exercício social encerrado em 31-12-78, bem
como o respectivo parecer da auditoria in-
dependente, elaborado pela «Roberto Drey-
fuss & Cie, S/C,», documentos estes que fo-
ram regularmente publicados no Diário
Oficial do Estado, edição de 13-2-79 e no
Jornal do Comércio, edição de 13-2-79, cujas
transcrições foram dispensadas, tendo tam-
bém sido lido os avisos através dos quais
tais documentos foram colocados à disposi-
ção dos Senhores Acionistas e que foram
publicados no Diário Oficial do Estado, edi-
ção de 11, 12 e 15 de janeiro de 1979 e no
Jornal do Comércio, edição de 11, 12 e 13
também do mês de janeiro desteano, tendo
sido igualmente dispensada a transcrição
dos mesmos. Após a leitura dos citados do-
cumentos, o Sr. Presidente esclareceu que
tanto ele corno representante da Adminis-
tração, como o Sr. Marco Aurélio Diniz
Maciel, inscrito no CRC-RJ, sob o n?
18.513-9, presente à reunião na qualidade de
representante credenciado da auditora «Ro-
berto Dreyfuss & Cia. S/C.", se encontra-
vam à disposição dos acionistas para
quaisquer esclarecimentos a respeito da-
queles documentos. A seguir, e após serem
prestados os esclarecimentos solicitados, o
Sr. Presidente submeteu os referidos docu-
mentos à votação, verificando-se sua apro-
vação por unanimidade de votos, com as

abstenções legais. Tendo em vista a
deliberação da Assembléia, o Sr. Presiden-
te declarou que estavam aprovadas, sem re-
servas, as demonstrações financeiras e as
contas referentes ao exercício findo em 31-
12-78, e que dita aprovação implicava tam-
bém na conseqüente aprovação da distri-
buição do resultado sugerida pela Diretoria
e constante das demonstrações financeiras,
na qual está incluído o dividendo de 25,94%
sobre o lucro líquido ajustado, esclarecen-
do, a seguir, que competia ainda à Assem-
bléia deliberar sobre o saldo do lucro líqui-
do, no valor de Cr$ 51.388.574,48 colocado a
sua disposição e sobre a capitalização da
reserva de capital, no montante de Cr$
36.236.837,78, resultante da correção da ex-
pressão monetária do capital realizado, que
acabava de ser aprovada. Por unanimidade
de votos a Assembléia deliberou destinar o
saldo do lucro líquido do exercício de 1978
colocado a sua disposição, à conta reserva
para aumento do capital, bem como, na for-
ma da legislação em vigor, capitalizar,do
total da reserva de capital resultante da
correção monetária do capital realizado,
apenas Cr$ 36.000,000,00 (trinta e seis mi-
lhões de cruzeiros), vez que o saldo de Cr$
236.837,78 (duzentos e trinta e seis mil,
oitocentos e trinta e sete cruzeiros e setenta
e oito centavos) corresponde a fração de
centavos do valor nominal das ações, deli-
berando ainda, sempre por unanimidade de
votos, que em função da referida capitaliza-
ção o capital social ficava aumentado de
Cr$ 100.000,000,00 (cem milhões de cruzei-
ros) para Cr$ 136.000.000,00 (cento e trinta e
seis milhões de cruzeiros), atendendo-se o
mesmo mediante o aumento do valor nomi-
nal das ações de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) pa-
ra Cr$ 436 (hum cruzeiro e trinta e seis
centavos) cada uma. Prosseguindo, a As-
sembléia, em decorrência das decisões
acima, houve por bem reconhecer, por una-
nimidade de votos, que o «caput» do Art. 5?
dos Estatutos Sociais passava automatica-
mente e em razão das supra citadas deci-
sões, a ter a seguinte redação: «Artigo 5? -
O capital social é de CrS 136.000,000,00 (cen-
to e trinta e seis milhões de cruzeiros), divi-
dido em 100.000.00 (cem milhões) de ações,
todas nominativas e ordinárias, no valor
nominal de Cr$ 1,36 (hum cruzeiro e trinta e
seis centavos) cada uma. «Passando-se ao
item « b» do Edital de Convocação, o Sr.
Presidente informou competir à Assembléia
a eleição do Conselho de Administração da
Sociedade, bem como fixar os honorários
da Administração. Por unanimidade de vo-
tos ficou deliberado o preenchimento de 10
(dez) cargos de Conselheiros, com mandato
até a A. G. O. de 1980 e para os quais foram
eleitos os Srs.: Presidente: Antonio Carlos
de Almeida Braga, brasileiro, casado,

segurador, natural de São Paulo, SP, domi-
ciliado na Cidade do Rio de Janeiro, RJ,
onde reside à Avenida Vieira Souto n? 610,
apt? C-01, portador da Carteira de Identida-
de do I.F.P. n? 540.193, CPF-026.478.427-87;
Conselheiros: Amador Aguiar, brasileiro,
casado, banqueiro, natural de São Paulo,
SP, domiciliado na Cidade de São Paulo,
SP, onde reside à Av. Professor Filadelfo
de Azevedo n? 310, portador da Carteira de
Identidade SSP-SP-n? 406.483, inscrito no
CPF sob o n? 002.478.558-04: Antonio Dias
Leite Neto, brasileiro, casado, economista,
natural da Cidade do Rio de Janeiro, RJ,
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
RJ, onde reside à Rua Engenheiro Del Cas-
tilho n? 105, portador da Carteira de Identi-
dade do IFP 960.385, inscrito no CPF sob
o n? 041,366.917-34; Ararino Sallum de Oli-
veira, brasileiro, casado, Contador, natural
do Rio de Janèiro, RJ, domiciliado na Cida-
de do Rio de Janeiro, RJ, onde reside à Av.
Afrânio de Melo Franco n? 15-4? andar,
portador da Carteira de Identidade n? 4.546-
9, do CRC-RJ, CPF-n? 001.211.697-15; Car-
los Frederico Lopes da Motta, brasileiro,
desquitado, segurador, natural da Cidade
do Rio de Janeire, RJ, domiciliado na
Cidade do Rio de Janeiro, RJ, onde reside à
Rua Maria Angélica n? 494, apt? 401, porta-
dor da Carteira de Identidade do IFP-n?
496.872, inscrito no CPF sob o n?
066.572.397-04; Moacyr Pereira da Silva,
brasileiro, casado, advogado, natural da Ci-
dade do Rio de Janeiro, RJ, domiciliado na
Cidade do Rio de Janeiro, RJ, onde reside à
Rua Ribeiro de Almeida n? 26, apartamento.
1.201, portador da Carteira de Identidade
da OAB-RJ n? 8.168, CPF-002.941.287-00;
Mário José Gonzaga Petrelli, brasileiro, ca-
sado, advogado, natural de Florianópolis,
SC, domiciliado em Curitiba, PR, onde re-
side à Rua Carmelo Rangel n? 444, portador
da Carteira de Identidade da OAB-RJ n?
2,664, CPF n? 006.376.109-20; Obertal Paes
Filho, brasileiro, casado, Analista de Siste-
mas, natural de Minas Gerais, domiciliado
na Cidade do Rio de Janeiro, RJ, onde resi-
de à Rua Miguel Lemos n? 87 - apt? 401,
portador da Carteira de Identidade do IFP-
n? 1.419.632, CPF-009.609.007-30; Jorge Es-
tácio da Silva, brasileiro, casado, Conta-
dor, natural da Cidade do Rio de Janeiro,
RJ, domiciliado na mesma Cidade, onde re-
side à Rua General Saint Martin n? 1063,
apt? 801, portador da Carteira de Identida-
de do M. E. RG-n? 882.702, CPF-
002.941.877-15 e Armando Erik de Carvalho,
brasileiro, casado, Administrador de Em-
presas, natural do Rio de Janeiro, RJ,
domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro,
RJ, onde reside à Estrada do Engenho
D'Agua n? 1.208, Rua F n? 46, portador da
Carteira de Identidade do IFP n? 1.663.479,
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A remessa de valores devera ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che
que, atravea do Banco do Brasil ti A . a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, accunpanhaciti dt et.:clarecimento quanto a sua aplicação

t..1 '1' a 271 893 17$ 72. Ainda por unanitio•
dada de votos, a Assembleia rrbil
mensal global de 1.200 Ihurn mil o duremos)
salários mmirmis para 11 romoneraçao
Administraçáo Social, competindo ao Cori.
selho de Administração, na forma estatuta•
ria. raiva-Ia. Finalmente. n Sr Presidente
franqueou a palavra ri quem dela quizesse
fazer uso 4 , como ninguetn tivesse se muni -
testado, oncerrou a reunido, lavrando-1.e
antes porém a presente sita que. lido e acha-
da conformo foi por todos assinada. Rio de
Janeiro. 22 de fevereiro de 1979. -- Moacyr
Pereira da Silva, Presidente da Assembléia
-- Araria° Sollum de Oliveira, Secretario
p. Atlantira—Companhia Nacional de Se-
guros, Ararino Salivai de Oliveira, Diretor.
pp. Banco 13radesco de Investimento S/A.,
Miguel Perdi. p. Copa—Empreendimentos e
Participações S/A. -- Joulo Carlos de Al-
meida Braga, Diretor. p. E ppm —
Administruçan e Participações Ltda. --
AntAnio Dias Leito Neto e Alfredo Grumser
Filho. Diretores. -- Cópia fiel da texto la-
vrado no livro de Atas das Assembléias Ge.
nus.

BOA VISTA-COMPAN 11 (A DE SEG 11ROS
DE VIDA E ACIDENTES

CG C-33 .49X 411 / tioui 418
Ata da Assembléia Geral Extraordinaria da

Boavista Companhia de Seguros de Vi-
da e Acidentes, reabra* cai Bi de abril
de IV7:1.
An dez horas . do dia dezesseis de abril de

mil mnecentos e setenta e nove, na sede N(.1-
dal, sita à Rua Barão de Itapagipe 	 '225,
nesta cidade, reuniram-se, em Assembléia
Gera/ Extraordinária, acionistas da
Bouvista Companhia de Seguros de Vida e
Acidentes. representando t+3,09':. do capital
social, conforme se verifica pelas nasinatu-
Vis. apostas no Livro de Presença de ;Mio-
niatas. Na conformidade dna disposições
eatututáriaa assumiu a Presidèneia dos ira-

ti Presidente do Conselho de
Administração, Sr. Antonio Carlos do Al-
meida Braga que, dando por abertos LIN trio
balhos, convidou o acionista Moncyr Perei-
ra da Silva pura Secretário, ficando assim
cnnstituida a mesa dirigente. Iniciando
trabalhas, o Sr. Presidente declarou ins•
talada a AsNemblem mandou proceder o
leitura do Edital de Com'ocação. publicado
no Ditlrio Oficial de 4-4-79, 5-4-79 e 6-4-79.
da 1.1' uintc tear: . 1:1i:invista-Companhia de
Seguros de Vida e Acidentes — C.G.C. —

498.411:0091-98 — Assembléia Geral Ex-
traordinária — 1? Convocação -- Silo convi-
dados os Senhores Acionistas da Boavisto
-- Companhia de Seguros de Vida e Aciden-
tes. a se reunirem em Assembléia Geral
Extraordinária a ser realizada no dia 16 de
abril de 1979, às 10:00 horas, na sede :incluí,
alta a Rua flarão de Itapagipe ri? 225, nesta
Cidade, corn a seguinte Ordem do Dia. tu
Exame e apreciaçâo da Proposta da Direto-
ria, referenciada pelo Conselho de Adminis-
tração, para alteração de dispositivos esta-
tutários, a fim de atender exigéneias formu-
lada pela SUSEP; b) Ratificar as delibera-
ções da Assembléia Geral Ordinária de 22-
2 . 79 no que diz respeito ao aumento de
capital social e à conseqüente alteraçao do
Art. CE dos Estatutos Sociais; c) Assuntos
de interesse geral. Rio de Janeiro, 30 de
março de 1979. Antonio Carlos de Almeida
Braga, Presidente do Conselho de Adminis-
tração.. A seguir, o Sr. Presidente solicitou
ao Sr. Secretário que procedesse a leitura
da Proposta da Diretoria, documento este
do seguinte teor: «Senhores Acionistas:
Pela presente propomos-lhes que para aten-
der exigência formulada pela SUSEP e sem
prejuízo dos direitos pecuniários assegura-
dos aos possuidores de nossas Partes Bene•
ficiárias. eis que a base de cálculo e o per-
centual da remuneraçao ficam mantidos e
inalterados, que os artigos , 7, 8' e :35 dos
Estatutos Sociais passem a vigorar com a
seguinte redação: «Artigo 13, — A Sociedade
criou 1(10 (cem) Partes Beneficiarias nomi-
nativas ou ao portador, á N . ontadv do titu-
lar, Nem valor nominal e que conferira(' aos
seus titulares, o direito de crédito eventual
contra a Sociedade, consistente na partir i-
fiação. obedecidas
lie' idei por tento) dos lucro-, anuais. "kl

sota 1-	 (hum •cimo por conto) pa;.,
dri parti- beneficiaria. ,it,aolido Ir In o
‘.br i , ,,Átort inerte.

114 ,• dIvidestdo!-	 d,	 t-,

por doai a do capital social realizado. Pará-
grato Unico • - As Partes Beneficiárias to.
ram atribuídas a colaboradores da Socieda-
de por deliberação da Assembléia Geral que
as criou- " Artigo 7.' — Para a formação do
Fundo de Resgate das Partes Beneficiárias,
serão ainda, na forma da Lei, retirados do
lucro anual, mais2': (dois por cento). A so•
ciedacle, porem. poderá suspender a percen-
tagem o que se refere este artigo, senipre
que tal Fundo tenha atingido a importando
suficiente para o resgate das Partes Benefi•
ciarias, podendo restaurá-la sempre que jul-
gar necessário. Parágrafo 1 — No início do

(quadragésimo quinto) exercício da Se-
ciedacie. a partir de 1973, as Partes Benefi-
ciarias serão resgatadas mediante convar•
são em ações da Sociedade, levando a im-
portância do Fundo de Resgate à Conta tio
Capital para fazer face .ao seu aumento, P.
rágrafo -- O capital de resgate das Par-
tes Beneficiárias será o décuplo do aeu ren-
dimento médio nos últimos 10 (dez) anos,
Parágrafo 3? — Tanto para o cálculo da
distribuição do lucro liquido como para a
determinação do valor do resgate, o número
de Partes Beneficiárias emitidas, 100 (cera),
servira sempre de divisor. «Artigo 8? — O
pagamento da percentagem sobra o lucro
anual atribuído às Partes I3eneficiárins,
far-se-á após a aprovação do Balanço pela
Assembleia Geral Ordinária», "Artigo 35 —
Do resultado do exercício serão deduzidos,
obedecidas as disposições legais: a) Os

eventuais prejuízos acumulados; b1 a provi-
são para o Imposto de Renda; e) até 10%
(dez por cento) para atender a participação
dos administradores, obedecidas as dispo-
sições legais; d1 atendido o disposto no arti-
go 6? destes Estatutos, ides por cento)
para atender a participação das Partes Be-
neficiárias; e) mi conformidade do disposto
no artigo 7? destes Estatutos. 2 (dois por
cento) destinados a formação do Vindo de
Resgate das Partes Beneficiários. Por fim,
propomos-lio-9i ainda face as disposições ia-
gois em vigor, seja revogado e mira

suPron sin ti Parágrafo ;laico do artigo 39
dos E st at atos Stiriai,,, permanecendo
inalterado o seu «captam. Era o que tínha-
mos o propor Rio de Jane,ro. 30 de março
de 1974	 ..-Sturtniti Cario" de Minai* Bra-
ga. .1e4t, Carlos do Almeida Braga, Paulo
Kander liornhausen Jose Raul da Costa

Torrnmadu a leitura, foi a pra'
posta colocada em votação, soado aprovada
por unanimidade de votos, o que levou o Sr.
Presidente ti declarar que os artigos 6, t,
8 e 35 dos Estatutos Sociais passavam a
ter a redação da Proposta da Diretoria que
acabava de ser aprovada. -ficando ainda re-
vogado o parágrafo único do artigo 39.
Passando-se ao item "b» do Edital de Con-
vocação a Assembléia, após ter o Sr. Presi-
dente esclarecido que a matéria se destina-

o -atender dispositivo legal regulamen-
tar, deliberou por unanánidade de votos;
dar por ratificada Integralmente a decisão
adotada na Assembléia Geral Ordinária de
22-2-79, no que tango ao aumento do capital
social de Cri, 100.000.000,00 para Cr
136 000 000,00 (cento e trinta e seis milhões
de cruzeiros) e principalmente no que diz
respeito a alteração da redação do acaput»
do artigo 131 dos Estatutos Sociais decorren-
te da referida deliberação •e também ali
aprovada. Pinalmente o Sr. Presidente
franqueou a palavra o quem dela quisesse
fazer uso e como ninguém tivesse se
manifestado, encerrou a reunião, lavrando-
se antes porém a presente ata que lida e
achada conforme foi por todos os presentes
usainada. — Rio de Janeiro, 16 de abril de
1979. Antonio Carlos de Almeida Braga,
Presidente da Assembléia.	 Moacyr Pe-
reira do Silva, Secretário. — Ararino
lum de Oliveira. pp. Banco Bradesco de In-
vestimentos SiA., Miguel Persi. p. Atlânti-
ca — Companhia Nacional cie Seguros,
Moacyr Pereira da Silva, Diretor. P-
Epema-z‘dmin istraçao e Participações
Ltda., Antonio Dias Leite : Nieto o Alfredo
Grumser Filho, Diretores. •-• COpia liel do
texto lavrado no livro de Atas das Assem-
bleias Gerais.
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nesta Cidade, reuniram-se em Assembléia
Geral Extraordinária, acionistas represen-
tando 83, 42% do seu capital social com di-
reito a voto, conforme se verifica pelas assi-
naturas lançadas no respectivo livro de
Presença. Assumiu a presidência dos traba-
lhos, o Presidente do Conselho de
Administração, Sr. Antônio Carlos de Al-
meida Braga que declarou instalada a
Assembléia e convidou para Secretário o
acionista Moacyr Pereira da Silva, ficando,
assim, constituída a mesa. Iniciados os tra-
balhos, o Sr. Presidente mandou proceder à
leitura do Edital de Convocação, publicado
no Diário Oficial do Estado, edição dos dias
9, 12 e 13 de março de 1979 e no Jornal do
Comércio, edição de 9, 10 e 12 também do
mês de março de 1979, do seguinte teor:
«BOAVISTA — Companhia de Seguros de
Vida e Acidentes — C.G.C. — N?
33.498.411/0001-08 — Assembléia Geral Ex-
traordinária — la. Convocação — São con-
vidados os Senhores Acionistas da BOA-
VISTA — Companhia de Seguros de Vida e
Acidentes, a se reunirem em Assembléia
Geral Extraordinária a ser realizada no dia
20 de março de 1979, às 900 horas, na sede
social, sita à Rua Barão de Itapagipe n?
225, nesta Cidade, com a seguinte Ordem do
Dia: a) Exame e apreciação da Proposta da
Diretoria, referendada pelo Conselho de
Administração, para aumento do capital so-
cial de Cr$ 136.000.000,00 para Cr$
200.000000,00 (duzentos milhões de cruzei-
ros), mediante capitalização de reservas li-
vres existentes, a ser atendido através da
elevação do valor nominal das ações, bem
como a consequente alteração do Artigo 5?
dos Estatutos Sociais; b) Assuntos de inte-
resse geral. Rio de Janeiro, 7 de março de
1979. António Carlos de Almeida Braga,
Presidente do Conselho de Administração.»
Passando-se ao item «a» de Ordem do Dia,
constante do Edital de Convocação, o Sr.
Presidente solicitou ao Sr. Secretário que
procedesse à leitura da seguinte Proposta
da Diretoria, já referendada pelo Conselho
de Administação:« Senhores Acionistas: na
conformidade das disposições legais e ten-
do em vista os interesses da Companhia, vi-
mos submeter à elevada apreciação de V.
Sas. a presente Proposta para aumento do
capital social de Cr$ 136.000.000,00 para Cr$
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei-
ros), mediante o aumento do valor nominal
das ações de Cr$ 1,36 para Cr$ 2,00 cada
uma, e através da capitalização das seguin-
tes reservas livres no montante total de Cr$
64.000,000,00 (sessenta e quatro milhões de
cruzeiros): «Reserva para Aumento do Ca-
pital — Ações Bonificadas — Cr$
14.112.889,29; «Reserva para Aumento do
Capital — Lucros — Cr$ 30.879.210,08; «Re-
Serva para Manutenção do Capital de Giro
Próprio — Cr$ 9.400.391,74; e «Reserva de
Correção Monetária — Cr$ 9.607,558,89. Se
aprovado dito aumento de capital, propo-
mos ainda que em decorrência do mesmo o
«caput»do artigo 5? dos Estatutos Sociais,
mantidos os seus parágrafos, passe a vigo-
rar com a seguinte redação: «Artigo 5? -- O
capital social é de Cr$ 200.000.000,00 (du-
zentos milhões de cruzeiros), dividido em
100.000.000 (cem milhões) de ações, todas
nominativas e ordinárias, do valor nominal
de CR$. 2,00 (dois cruzeiros) cada uma.»
Era o que tínhamos a propor. Rio de Janei-
ro, 5 de março de 1979. Antônio Carlos de
Almeida Braga — João José de Souza Men-
des — Mário José Gonzaga Petrelli — José
Raul da Costa Machado. Colocada a maté-
ria em discussão e votação foi a mesma
aprovada por unanimidade, pelo que o Sr.
Presidente declarou que o capital social da
Companhia passava a ser de Cr$
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei-
ros), representado por 100.000.000 (cera mi-
lhões) de ações, no valor de Cr$ 2,00 (dois
cruzeiros) cada uma e que o artigo 5? dos
Estatutos Sociais passava a ter a redação
constante da proposta que acabava de ser
aprovada. Finalmente, o Sr. Presidente
franqueou a palavra a quem dela quisesse
fazer uso e como ninguém tivesse se mani-
festado, encerrou a Assembléia, lavrando-
se antes porém, a presente ata que, lida e
achada conforme, foi por todos assinada.
Rio de Janeiro, 20 de março de 1979.
Antônio Carlos de Almeida Braga, Presi-
dente da Assembléia. — Moa cyr Pereira da
Silva, Secretário. Ara rino Selim de
Oliveira. PP. Banco Bradesco de Investi-
mentos S/A., Miguel Persi. João Carlos de
Almeida Braga. P. Epema-Administação e

Participações Ltda. — Antônio Dias Leite
Neto e Alfredo Grurnser Pilho, Diretores.
P. Atlântica — Companhia Nacional de Se-
guros — IVIoac yr Pereira da Silva, Diretor.
Cópia fiel do texto lavrado no livro de Atas
das Aserabléias Gerais.

ESTATUTOS DA BOAVISTA
COMPANHIA DE SEGUROS

DE VIDA E ACIDENTES

CAPITULO I
Denominação, Sede, Duração e Objeto
Artigo 1?) — A BOAVISTA Companhia

de Seguros de Vida e Acidentes é uma so-
ciedade anônima que se regerá pelos pre-
sentes Estatutos o pelas disposições legais
que lhe forem aplicáveis.

Artigo 2?) — A Sociedade tem sede e foro
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, sendo facultado, na medida dos
interesses sociais, a critério da Diretoria, a
criação e extinção de filiais, sucursais, es-
critórios e dependências de qualquer natu-
reza, em qualquer parte do Território Na-
cional e no Exterior, sendo que, nesta últi-
ma hipótese, após a necessária autorização
governamental.

Artigo 3?) — O prazo de duração da So-
ciedade será por tempo indeterminado.

Artigo 4?) — A Sociedade tem por objeto
a exploração das operações de seguros e
resseguros dos ramos elementares e vida,
em qualquer de suas modalidades ou for-
mas, podendo participar de outras
sociedades, observadas as disposições le-
gais pertinentes.

CAPITULO II
Capital

Artigo 6?) — O capital social é de Cr$
200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzei-
ros), dividido em 100.000.000 (cem milhões)
de ações, todas nominativas e ordinárias,
do valor nominal de Cr$ 2,00 (dois
cruzeiros) cada uma.

Parágrafo 1?) — O registro de cessões,
averbações, desdobramentos ou transferên-
cia de ações, será ultimado no prazo de 15
(quinze) dias do pedido formulado, por es-
crito, pelos interessados,

Parágrafo 2?) — A Sociedade poderá omi-
tir títulos múltiplos ou cautelas representa-
tivas das ações, podendo os mesmos ser
autenticados mediante chancela, na confor-
midade da legislação vigente.

Parágrafo 3?) — A cada ação ordinária
correspondera 1 (um) voto nas deliberações
das Assembléias Gerais.

CAPITULO III
Partes Beneficiárias

Artigo 6?) — A Sociedade criou 100 (cem)
Partes Beneficiárias nominativas ou ao por-
tador, à vontade do titular, sem valor nomi-
nal e que conferirão aos seus titulares o di-
reito de crédito eventual contra a Socieda-
de, consistente na participação obedecidas
as disposições legais, de 10% (dez por cen-
to) dos lucros anuais, ou seja, 1/10% (um
décimo por cento) para 'cada parte benefi-
ciária, atendido, prévia e obrigatoriamente,
o pagamento, aos acionistas, dos dividen-
dos mínimos de 6% (seis por cento) do capi-
tal social realizado.

Parágrafo Único — As partes Beneficiá-
rias foram atribuídas a colaboradores da
Sociedade, por deliberação da Assembléia
Geral que as criou.

Artigo 7?) Para formação do Fundo de
Resgate das partes Beneficiárias, serão ain-
da, na forma da lei, retirados do Lucro
anual mais 2% dois por cento). A Sociedade
porém, poderá suspender a percentagem a
que se refere este artigo, sempre que tal
fundo tenha atingido a importância sufi-
ciente para resgate das partes Beneficiá-
rias, podendo restaurá-la sempre que julgar
necessário.

Parágrafo 1?) — No início do 45? (quadra-
géssimo quinto) exercício da Sociedade, a
partir de 1973, as partes Beneficiárias serão
resgatadas mediante conversão em ações da
Sociedade, levando a importância do fundo
de resgate à conta do capital, para fazer fa-
ce ao seu aumento.

Parágrafo 2?) — O capital de resgate das
partes Beneficiárias será o décuplo do seu
rendimento médio nos últimos 10 (dez)
anos.

Parágrafo 3?) — Tanto para o cálculo cia
distribuição do lucro líquido como para a
determinação de valor do resgate, o número
de partes Beneficiárias emitidas, 100 (cem),
servirá sempre de divisei..

Artigo 8?) — O pagamento da percenta-
gem sobre o lucro anual atribuído às Partes
Beneficiárias, for-se-á após a aprovação do
Balanço pela Assembléia Geral Ordinária.

CAPITULO IV
Assembléia Geral

Artigo 9?) — As Assembléias Gerais se-
rão realizadas, ordinariamente, dentro dos
3 (três) meses seguintes ao término do
exercício social e, extraordinariamente, pa-
ra deliberação nos casos previstos em lei,
guardados os preceitos de direito nas res-
pectivas convocações.
3p Parágrafo 1?) — As Assembléias Ge-
rais serão convocadas pelo Presidente do
Conselho do Administração.

Parágrafo 2?) — A cada ação ordinária
caberá um voto nas Assembléias Gerais.

Artigo 10?) — As Assembléias Gerais se-
rão instaladas e presididas pelo Presidente
do Conselho de Administração e secretaria-
das por um acionista de sua livre escolha.

Parágrafo Único: Os acionistas poderão
fazer-se representar nas Assembléias Ge-
rais por procurador, constituído na forma
da lei.

Artigo ]1?) — A remuneração mensal dos
administradores da sociedade será estabele-
cida pela Assembléia Geral, até o teto cor-
respondente ao equivalente de 1.200 (mil e
duzentos) salários mínimos vigentes na re-
gião da sede da sociedade, cabendo ao Con-
selho de Administração ratear a verba entre
os administradores.

Artigo 12?) - Não poderão tomar parte
nas deliberações os acionistas cujas ações
tenham sido inscritas no Livro de Transfe-
rência há menos de 10 (dez) dias da data da
Assembléia.

CAPITULO V
Administração

Artigo 13?) — A Sociedade será adminis-
trada por um Conselho de Administração e
por uma Diretoria, compostos por pessoas
naturais e residentes no pais.

Parágrafo Único; Os administradores se-
rão investidos em seus cargos na forma da
lei e estão dispensados de prestar garantia
de suas gestões.

SEÇÃO I
Conselho de Administração

Artigo 14?) — O Conselho de Administra-
ção será composto de no mínimo 6 (seis) e
no máximo de 12 (doze) membros, sendo 1
(um) Presidente e de 5 (cinco) a 11 (onze)
Conselheiros acionistas, de notória idonei-
dade moral, financeira e técnica, eleitos pe-
la Assembléia Geral e por ela destitutíveis,
com mandato de 1 (um) ano, podendo ser
reeleitos.

Parágrafo Único: Os membros do Conse-
lho de Administação, até o máximo de um
terço de sua composição, poderão ser elei-
tos para membros da Diretoria.

Artigo 15?) — São atribuições do Conse-
lho de Adlninistração, além das estabeleci-
das em Lei:

a) traçar a política geral da empresa;
b) examinar seus planos administrativos

e orçamento;
c) examinar as operações e negócios rele-

vantes;
d) opinar sobre qualquer assunto consul-

tado pela Diretoria;
e) eleger o substituto eventual do Presi-

dente, bem como eleger e destituir os Dire-
tores e indicar seus substitutos em caso de
impedimento ou falta eventual;

f) manifestar-se, se achar conveniente,
sobre as atribuições dos Diretores;

g) distribuir, entre os seus membros e os
da Diretoria, a remuneração mensal estabe-
lecida pela Assembléia Geral e, bem assim,
a Gratificação a que se refere o artigo 35, le-
tra «c» destes Estatutos;

h) convocar a Diretoria ou Diretores para
prestar-lhe esclarecimen tos;

1) submeter à Assembléia Geral o Relató-
rio da Administração e as Contas da Socie-
dade, bem como proposta para alteração do
estatuto social e distribuição de dividen-
dos.

j) escolher e destituir os auditores inde-
pendentes.

Artigo 16?) — Nas suas ausências ou im-
pedimentos temporários, o Presidente do
Conselho será substituído pelo substituto
designado pelo Conselho.

Parágrafo 1?) — No caso de vacância do
cargo de Presidente proceder-se-á à substi-
tuição na forma acima mencionada,
aplicando-se quanto ao cargo de Conselhei-
ro que assim ficar Nino, o adiante disposto;
no caso de vacância de qualquer dos demais
cargos de Conselheiro, ao Conselho caberá
indicar um acionista para substituto.

Parágrafo 2?) — Em qualquer das hipóte-
ses previstas no parágrafo anterior, o subs-
tituto servirá até a primeira Assembléia
Geral que se realizar, quando será eleito o
substituto definitivo que terá mandato por
igual ao que restava ao do substituído.

Artigo 17?) — O Conselho de Administra-
ção reunir-se-á, por convocação do Presi-
dente, lavrando-se atas das reuniões em li-
vro próprio, onde constará, polo menos, o
resumo dos pareceres eventualmente emiti-
dos.

Parágrafo Único: As reuniões do Conse-
lho de Administração se realizarão com a
presença de no mínimo 1/3 (um terço) de
seus membros.

Artigo 18?) — As deliberações do Conse-
lho de Administração serão tomadas por
maioria de votos, cabendo a cada Conse-
lheiro 1 (um) voto, e, ao Presidente, além do
seu, o voto de qualidade.

Artigo 15?) — Os membros da Diretoria
que também não forem Conselheiros pode-
rão participar de reuniões do Conselho de
Administração, quando convocados, nas
quais terão voz, mas não voto.

Artigo 20?) — Compete ao Presidente do
Conselho de Administração;

I — Convocar, instalai- e presidir a As-
sembléia Geral;

II — Convocar, instalar e presidir as
Reuniões do Conselho de Administação,

SEÇAO

Diretoria.

Artigo 21?) — A Diretoria, eleita pelo
Conselho de Administração, com mandato
de 1 (hum) ano, admitida a reeleição, será
composta de. no mínimo 6 e no máximo de
12 membros, sendo 1 (hum) Diretor-
Presidente, de 2 (dois) a 5 (cinco) Diretores
Vice-Presidentes e de 3 (três) a 6 (seis) Dire-
tores sem designação especial.

Parágrafo 1?) — Somente poderão ser
eleitos para cargo de Diretores, pessoas
com até 65 (sessenta e cinco) anos incomple-
tos.

Parágrafo 2?) — O disposto no parágrafo
anterior não se aplica aos Diretores da So-
ciedade em exercício na data de 1-2-1978.

Artigo 22?) — Nas suas ausências ou im-
pedimentos temporários;

a) O Diretor-Presidente será substituído
pelo Diretor Vice-Presidente indicado;

Os Diretores Vice-Presidentes, e os de-
mais Diretores, se substituirão entre si por
seus pares, e por designação do Presidente.

Parágrafo Único: O substituto -acumulará
com as suas, as funções do substituído,
sendo que só por substituição admitir-se-á
acumulação de cargos na Diretoria.

Artigo 23?) — No caso de vacância de um
dos cargos da Diretoria, proceder-se-á a
substituição na forma do artigo anterior e o
substituto servirá até a primeira reunião do
Conselho de Administração, ao qual caberá
eleger o substituto definitivo que terá
mandato por tempo igual ao que restava ao
substituído.

24?) — A Diretoria é o órgão de adminis-
tração executiva da sociedade, cabendo-lhe
gerir os interesses sociais consoantes a
política estabelecida pelo Conselho de Ad-
ministração e suas demais decisões, bem
como representar a sociedade.

•	 r•b"
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Artign 25 1 Alem da a os/alei:1e ter) lei e
neste Esuitine, constituem atr ihu l aoes q. di
veres da Din teria
alexecutar a pnlitica traçada Pelo Conse

lho de A dminis(rade
b) deliberar sobre regulamento, e planos

gerais de administração,
c) nomear ou contratar superintendentes

ou gerentes de Sucursais ou Agencias e re-
solver sobre sua destituiçâo;
dl criar ou suprimir Sucursais, agências

ou outras dependências;
e) deliberar sobre estruitireçáo e mofifica.

ção dos quadros de pessoal, fixando pie
cirees de vencimentos e eventuais vanta-
gens;
f) mandar elaborar balancetes mensais,

fornecendo-os ao Conselho de Administra.
do;

g) apresentar ao Conselho de Administra-
ção, em forma do sugesttlo, o relatório e as
demonstrações financeiras de cada
exercício, para que este os submeta à As-
sembléia Geral, ouvido o Conselho Fiscal,
se em funcionamento.
h) sugerir ao Conselho de Administração

que este proponha à Assembléia Geral a
distribuiçÃo de dividendos AOS acionistas,
bem como o aumento de capital social.
I) consultar e solicitar pareceres do Coram-

Ihu do Administrado e do Conselho Fiscal,
quando em funcionamento;
j) aprovar o regulamento interno da Socie-

dade e suas alterações;
1) contratar os serviços de auditoria exter-

na, escolhida pelo Conselho do Administra-
ção.
Artigo 26?) — A Diretoria será investida,

de todos os poderes necessários á realiza-
ção dos fins sociais, especialmenae para
transigir, renuncias, desistir, ceder direitos
creditórios, confessar dívidas, fazer acor-
dos, firmar compromissos, contrair obriga-
ções, celebrar contratos, onerar e alienar
bons sociais móveis ou imóveis, ou adquirir
bens dessa natureza, der cauções, avais e
fianças, desde que não impliquem em atos
de liberalidade ou favor, nem violem quais-
quer normas legais que regulam na ativida-
des das Companhias Seguradoras.
Artigo 27?) — A representaçAo ativa ou

passiva da sociedade, em Juizo ou fora de-
le, sera sempre exercida por 2 (dois) Direto-
res,
Parágrafo 1?) — Nos atos de simples admi-

nistração social, entendidos estes como os
que nao gerem obrigações, para a socieda-
de, nem exonerem terceiros de obrigações
para com ela, a sociedade poderá ser
representada por qualquer Diretor.
Parágrafo 2?) — Nos atos relativos a aquisi-
do, alienação ou oneração de bens imóveis
ou de valores mobiliários, bem como naque-
les em que a sociedade se obrigue como
avalista ou fiadora, e ainda nos atos que en-
volvam interesses societários, a sociedade
deverá ser representada por 2 (dois)
Diretores, sendo um obri gatoriamente ou
Diretor-Presidente ou um dos Diretores
VicePresidentes.
Artigo 28) — A sociedade poderá ainda

ser representada por mandatários, devendo
o respectivo instrumento especificar os atos
ou operações que poderão praticar e o prazo
de duração do mandato, admitido, no caso
demandato judicial, o prazo indeterminado.
Parágrafo 1?) — Ademais, o instrumento

do mandato deverá especificar se o procura-
dor deverá agir em conjunto com outro pro-

'curador ou com um Diretor, sendo (Sue no
silencio entender-se-á que o procurador está
autorizado a agir isoladamente,
Parágrafo 2?) — Na outorga do mandato a

sociedade se representará por 2 (dois) Dire-
tores ou por procurador (es) com poderes
especiais, ou ainda por um procurador com
poderes especiais e um Diretor.

Parágrafo 3?) —Se o instrumento de man-
dato se destinar a outorgar poderes para a
prática de quaisquer dos atos a que se refe-
re o § 2? do artigo 27? dos presentes Estatu-
tos, a representação da sociedade no ato
obedecerá à regra ali estabelecida.
Artigo 29?) — A Diretoria reunir-se-a por

convocaçao de seu Presidente e deliberará
validamente com a presença de pelo menos
1/2 (um terço) de seus membros, sendo as
decisões tomadas por maioria de votos, ca-

CAPITULO VI
Conselho Fiscal

Artigo 33?) — O Conselho *Fiscal não fun-
cionará em caráter permanente, instalando-
se nos exercícios sociais em que for convo
cedo pelos acionistusi com a composição de
3 (três) membro» efetivos e igual numero de
su plentes , acionistas ou ralo, eleitos pele
Assembléia Geral que o instalou, a qual fi-
xará a remunerado dos seus membros, ob-
servadas as disposições legais.
Parágrafo1?) — Os membros do Conselho

Fiscal terão funções e atribuições previstas
emn lei, e sere° aubstituidos, nos ncus
impedimentos ou (altas, ou no caso de soo
etincia do cargo, pelos respectivos
suplentes, na ordem da respectiva nomeio
ção pela Assembleia Geral de Acionistas.
Parágrafo 2?) — Os membros do Conselho

Fiscal e seus suplentes exercera° seus car
gos a partir do instalaçao do Coneelho ate a
primeira Assembleia Geral Ordinária que
se realizar após g sua eleleão.

CAPITULO VII
Exercido Financeiro — Lucros

—Fundos e Reservas.

Artigo 34?) — O exercício social inicia-se
em 1? de janeiro e tern-noa em 31 de dezein-
bro de cada ano.
Artigo 36?) — Do resultado do exericio se-

rão deduzidos, obedecidas as disposiçbes
legais:
a) os eventuais prejuízos acumulados;
b) a provisilo para o Imposto de Renda,
c) ida 10? (dez por cento), para atender e

participado dos administradores, obedeci-
das as disposições legais;
d) atendido o disposto no artigo 6? destes

EsSatutos, 10% (dez por cento) para atender
à participação das Partes Beneficiárias.
e) na conformidade do disposto no artigo

7? destes Estatutos, 2% (dois por cento),
destinados à formado do Fundo le Resgate
das Partes Beneficiárias.
Artigo 36?) — Do lucro liquido do

exercício, atendidas e observadas as dispo-
sições legais, 5 (cinco por cento) se destina-
rão à constituição da reserva legal e 26 (vin-
te e cinco por cento) se destinarão ao paga-

. mento do slividento minirno obrigatório que
fica assim assegurado aos acionistas.
Artigo 37?) — O saldo liv-re do lucro liqui-

do do exercício terá a destinação que a As•
sembleia Geral determinar.
Artigo 38?) — O dividendo deverá ser pa-

go, salvo delibeçaçáo era contrário da As-
sembléia Geral, no prazo de 60 (sessenta)
dias da data em que fôr declarado, e, em
qualquer caso, dentro do mesmo exercicie
sociaL

CAPITULO VIII
Liquidação

Artigo 39/ — A Sociedade entrara em li-
quidação nos casos previstos em em cai lei.

(N? 6.979 — 1-8-79 -- CrS 35.290.00)
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ti superintendente da Superinten&ncia
de Seguros Privados. usando de competèn.
eia delegai% pela portaria alic e- 55, de u
de teses-oiro de 1971, e tendo ern viata o dee
posto no artigo 77 do Decreto-lei ns 73. de 21
de novembro de Iene, Resoluctio te. 7, de
je de fevereiro do 1967. do Conselho Necio-
nal de Seguros Privados, e o que consta do
processo SUSEP	 0.051.628:78. Resolve:

Aprovar a alteração introduzida no artigo
5 .: do Estatuto da Companhia de Seguros
América do Sul Yasuda, com sede na cicie-
de de Sáo Paulo (SP), relativa no aumento
de seu capital social de CR 60.720.000,00
(sessenta milhões, stecentos e vinte mil cru-
zeirom) para Cr$ 82.579.200,00 (oitenta e dois
milhões, quinhentos e setenta e nove mil e
duzentne cruzeiros), mediante aproveita-
mento de perle da reserva de corredo mo-
netária do capitel (Agosto de 23-3-79), con-
forme delibernção de seus acionistas em
Assembleia Geral Extraordinária realizada
em 7 de maio de 1979. — Francisco de Assis
Figueira

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORM-
NA11A DA COMPANHIA DE SEGU-
ROS AMERICA DO SUL YASUDA,
REALIZADA EM 23 DE MARCO DE
1979.
Aos vinte e três (23) dias do meie de marco

de um mil, novecentos setenta e nove (1979),
às der. horas e trinta minutos (10,30), na se-
de sociaida Companhia de Seguros América
do Sul Yeaude, á Avenida Brigadeiro Luiz
António, 2.020, nestain cidade e Estado de
Silo Paulo, reuniram-se em Assembléia Ge-
ral Ordinária, os acionistas representando
mais do 97% (oitenta e sete por conto) do ca-
pital social com direito a voto, conforme as-
eimituens apostas no livro de presença de
ncionistas. Na forma estatutdrie assumiu a
Presidéncia dos trubalhos, o Sr. Fatio Ta•
chibane, presidente do Conselho de
Administração, que convidou os acionistas
Srs. Nelson Trnaki Shimada e Mituo Hirata
para secretários. O Presidente comunicou
que encontrava-se presente o Sr. Siaram
%ti-nimbe, inscrito no CRC. ou categoria de
Contador sob n? 34.521, na qualidade de re-
presentante credenciado do nossa auditoria
Independente Auclifieco —Auditoria Fiscal

Consábeil S/C Lula,. inscrito no CRC.
sob n? 2.135, para quaisquer esclarecimen-
tos aos acionistas sobre os documentos re-
feridos no artigo 133 da Lei 6.404 de 15-12-
70. Constituída o mesa, o Presidente escla-
receu que o aviso de que trata o artigo 133
da Lei 6.404 do 15-12-76, foi publicado no
Diário oficial do Estado de Silo Paulo e Jor-
nal Diário do Comércio, nos dias 20; 21 e
22/2179 e solicitou ao secretário Sr. Nelson
Tamaki Shirnada, a leitura do Edital de
Convocado. publicado nos mesmos jor-
nais, dos dias 14; 15 e 10-3-79, do seguinte
teor: eCompanhia de Seguros Amém-ice do
Sul Yasuda — Sociedade Anónima de Cupi-
tal Aberto — CGC. 60.405.92e/000.144 —
Edital de Convocriçáo Assembléia Geral
Ordinária — Ficam convocados os Senho-
res Ac_iontstas da Companhia de Seguros
Arn.erica do Sul Yasuda, para reunirem-se
em Assembléia Geral Ordinária à realizar-
se à Avenida Brigadeiro Luiz António,
2.020, nesta cidade e Estado de Sito Paulo,
às 10,30 horas do dia 23 de março de 1979 a
fim de discutirem e deliberarem sobre a ma-
téria da seguinte ordem do dia: A. — Dis-
cusslio e exame do relatório da Diretoria,
do Balanço Geral, Demonstaçâo da conta
de lucros o perdas e destineçao do exceden-
te, referente ao exercício encerrado em 31
de dezembro de 1978; 13. — Fixação dos ho-
norários do Conselho de Administaçâo e da
Diretoria; C. — Capitalizado do valor da
Corredo monetária do capitel realizado.
nos termos do artigo 167 da Lei 6.404 de 15-
12-76, mediante alteração do artigo 5 .: do
Estatuto Social; D. — outros assuntos de
interesse social. Outrossim, na forma esta-
belecida pelo Estatuto Social, ficam sus-
pensas as transferências de ações a partir
desta data até a realização da Assembleia
Geral. São Paulo. 14 de março de 1979. Fu-
ja, Tachibana — Presidente do Conselho de
Administaçãoe. Passando a pauta dos as.
sumos, o Presidente solicitou ao secretário
Sr. Mituo Hirta que procedesse a leitura
dos documentos referente ao item A da or-
dem do dia, sobre o relatório da Diretoria,

do Balanço Patrimonial e :is respectivas de.
mon t-draçeses de Reeultudo, de lucros aeo.
muladom e de origens i aplicados de recuo
aoa. referente ao exexcicio encerrado elT1 31.
12.78 solicitada a dispensa da leitura dos
mesmos, tendo em vista que todos os pre.
s t.rav,i já os tinham em incios e que havia si-
do publicado no Diário Oficial do Estade de
sao Paulo e jornal Diário do Comércio, edi.
çan de 24-2 -79. foi aprovada por un animida-
de pelos presentes a sugestão. O secret'rio
procedeu ente°, a leitura da p roposta do
Conselho de Administação sobre a destina-
ção do excedente apurado no exercício de
1978. do seguinte teor: "Proposta do Conse-
lho de Administraçao — Senhores Acionis-
tas: foi apurado no exercício encerrado eln
31 de dezembro de 1979, um excedente no
valor de Cr$ 26.225.117.78 (Vite e seis mi-
lhões, duzentos e vinte e cinco mil, cento e
dezessete cruzeiros e setenta e oito centa-
vos), o em cumprimento às disposides le-
gais e estatutárias, propomos a seguinte
distribulçao: Cr$ 2.700.000,00 (Dois milhões
e setecentos mil cruzeiros) para
participado aos funcionários; Cri
460.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil
cruzeiros) para doação à Fundação América
do Sul de Assistência e Seguridade Social
FASASS.; CRI 200.000,00 (Duzentos mil
cruzeiros) para doação à Associação Benefa
cento e Recreativa dos Funcionários da Se-
gurnsul ABREFS.; Cr$ 2.100.000,00 (Dois
milhões e cem mil cruzeiros) para
participação aos membros do Conselho de
AdministraçÂo e da Diretoria; Cri
1.039.000,00 (Um molhe° o trinta e novo mil
cruzeiros) para Fundo do Reserva Legal;
Cri 5.692 600,00 ICinco milhões, seiscentos
e noventa e dois mil e quinhentos cruzeiros)
para dividendos aos acionistas e Cr$
14.043,617,78 (Quatorze milhões, quarenta o
três mi). seiscentos e dezessete cruzeiros e
setenta e oito centavos) que será levado pa-
ra a Conte de Reserva para aumento de ca-
pital. Sito Paulo. 12 de março do 1979e. Coa-
doida a leitura, o Presidente colocou o as-
sunto referente no item A da ordem do dia
em discussito e posteriormente cru votação,
sendo aprovado por unanimidade do votos,
excluidae as abstenções legais. Passando
no item 13 da ordem do dia, relativo a fixa-
ção dos honorários do Conselho de Adrni-
nistrnção e da Diretoria para o exercício de
1979. foi aprovado por unanimidade de vo-
tos, abstendo se de votar os legalmente im-
pedidos, o honorário do Conselho do Admi-
nistrado no valor global tio até Cr$
100.000,00 (Cem mil cruzeiros) mensais e
(Retribuídos em consenso entre si, e o hono-
rário da Diretoria no valor global de até Cri
600.000,00 (Seiscentos mil cruzeiros) C da
ordem do dia, o Presidente esclareceu que
na forma do artigo 167 da Lei 6.404 de 15-12-
76, competia a Assembléia deliberar sobre a
capitalizado da Reserva de capital resul-
tante da correçáo moneteria do capital rea-
lizado na importància de Cri 21.859.200,00
(Vinte e um milhões, oitocentos e cinquenta
o nove mil e duzentos cruzeiros) consignada
no Balanço Patrimonial encerrado em 3112-
78, sem modificado do número de ações
emitidas, com aumento do valor nominal
das ações de Cri 1,00 (Hum cruzeiro) para
Cri 1,36 ( Hum cruzeiro e trinta e seis eco
tavos) cada uma, com a consequente subste
Md° das cautelas de ações, permanecendo
as frações do centavo na conta de Reserva6
de capital, na importencia de Cri 143.811,90
(Cento e quarenta e três mil, oitocentos e
onze cruzeiros e noventa centavos). Subme-
tida a votação, a matéria foi aprovada una-
nimemente, excluídas as abstenções legais.
Em seguida a Assembléia aprovou a altera-
çáo do caput do artigo 5? do Estatuto So-
cial, que passou a ter a seguinte redação:
“Artigo5?. — O capital social á de Cr$
82.679.200,00 (Oitenta e dois milhões, qui-
nhentos e setenta e nove mil e duzentos cru-
zeiros), dividido em 60.720.000 (Sessenta
milhões, setecentos e vinte mil) ações ordi-
mirins, nominativas e indivisíveis no valor
de CrS 1,36 (Um cruzeiro e trinta e seis
centavos) cada uma, podendo pertence r às
pessoas fisicas e jurídicas. nos termos da
legislação em vigor " Em seguida, o Presi-
dente passando ao item D da ordem do dia,
franqueou a palavra a quem dela quisesse
fazer uso, e como ninguém ee manifestou
informou que de acordo com a Instrução n?
2 da CVM. (Comissão de Valores Mobilia-
rios), as publicações legais serão efetuados

,

no Diário Oficial do Estado de São Paulo e
jornal Diário do Comercio. Nada mais ha-
vendo a tratar, suspendeu a sessáo pelo

t)mr. or•Prosidente,	 ui do •...1 41

ri m" ris qual idade
Paragrato tanico Das reunioes ds 1 ateso

ria lim . rar•se- ao ata-, no livro orem),
Artigo 301	 .Compete ae I iiret or•

Preeideritts
11 ronvocar e presidir as reunioes da Diris

torta
II) fazer executar a politica eetubelecidn

pelo Conselho de Administração e Os deli•
beraçõee da própria Diretoria.
1111 distribuir entre os Diretores Vice-

Preeidentes e Diretores sem designação es-
pecial atribuições nas diversas áreas opera-
cionais e administrativos (liv('rsas arcas
operacionais e administrativas da socieda-
de.

IV) dirimir dúvidas ou controvérsias sur•
Ririas na administração executiva da sacie.
dade.
Artigo 31..01 — Compete a cada um dos Di-

retores Vice-Presidentes coordenar as etivi•
dados dals) áreas (s) ou setories1 que por
decisao do Diretor-Presidente lhe findem)
afetos(s).
Artigo 32?) — Compete a cada um dos Di-

resores sem designação especial assessorar
no desempenho de suas funções o Diretor
Vice-Presidente a que ficar vinculado por
decisão do Diretor-Presidente.

ri

•n •, •
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tempo necessário para a lavratura da pre-
sente ata, que depois de lida e achada con-
forme, vai pelos presentes assinada. São

á Paulo, 23 de março de 1.979, Assinaturas:
Fuji° Tachibana; Nelson Tamaki Shinuida;
Mituo Hirata; Antônio Salvado Amaral:
Ueno; IVIamoru Yamarnura; Makoto Suzuki;
Joji Kanegae; Tadashi Takenalca; Hajimu
Kuramochi; Kazuto Uchino; Massao Suzu-
ki; /vlasamichi Kitahara; Kenji Takahashi;
The Yasuda Fira And Marine Ias. Co.
Ltda. — P.P. Kenji Takahashi; Fundação
América do Sul de Assistência e
Seguridade Social — FASASS — P. Dir.
Kozo Massuda-Te-tuo Iocida; Tetuo Iocida;
Banco América do Sul S.A. — P.Dr. Itiro
Muto-Tetuo Iocida; Itiro Muto; Júlio Henri-
ques; José Damas Salvado Amaral; Sin-
Itiro Yazima; Empresa Agro 'Comercial
Santa Ercília S.A. — P.Dr. Sin-Itiro Yazi-
ma — Lucio Monta; Hitoshi Okamoto; Hi-
royuki Okawa; Shiniti Aiba; Yoshiro Fu-
kai; YoshiharuYamamoto; Kozo Massuda;
Shuichiro Wada; Ichio Takeda; Junzaburo;
Kabushiki Kaisha Fuji Guinko — P.P. Jun--, zaburo Takehara; Fuji° Sei e Kiyoshi Ka-
wazoe.

Esta ata é cópia autêntica da original la-
vrada em livro próprio.

São Paulo, 28 de março de 1979. —
Hitoshi Okamoto Hiroyuki Okawa, Dir. Su-
perintendente Dir. Gerente

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA DA COMPANHIA
DE SEGUROS AMÉRICA DO SUL YA-
SUDA, REALIZADA EM 07 DE MAIO
DE 1979.

Aos sete (07) dias do mês de maio de um
mil, novecentos e setenta e nove (1979), às
quatorze (14:00) horas, reuniram-se os
acionistas da Companhia de Seguros Amé-
rica do Sul Yasuda, à Avenida Brigadeiro
Luiz Antonio, 2.020, nesta cidade e Estado
de São Paulo. Verificado o número legal de
presença, representada por mais de 2/3
(dois terços) do capital social com direito a
voto, conforme assinaturas apostas no livro
do presença de acionistas, o Sr. Fujio Ta-
chibana — Presidente do Conselho de Ad-
ministração, declarou aberta a Assembléia
Geral Extraordinária, assumindo a presi-
dência conforme o Estatuto Social e no-
meou o Srs. Mituo Hirata e Nelson Tamaki
Shimada, para secrotários. Constituída a
mesa, o Sr. Nerson Tamaki Shimada
procedeu a leitura do Edital de Convoca-
ção, publicado no prazo e forma da lei, no
Diário Oficial do Estado de São Paulo e
«Diário do Comércio», nos dias 28/4; 01;
02/05 e 28/4; 02; 3/5 respectivamente, e as-
sim redigidos: «Companhia de Seguros
América do Sul Yasuda — Sociedade de
Capital Aberto — Edital de Convocação —
Assembléia Geral Extraordinária — Ficam
convocados os Senhores Acionistas da
Companhia de Seguros América do Sul Ya-
suda, para reunirem-se em Assembléia Ge-
ral Extraordinária a realizar-se à Avenida

‘‘ Brigadeiro Luiz Antonio, 2.020, nesta
cidade e Estado de São Paulo, às 14:00 ho-
ras do dia 07 de maio de 1979, a fim de deli-
berarem sobre a matéria constante da
seguinte ordem do dia: A — Em atendimen-
to à Circular SUSEP n? 27 de 2L3.79, ratifi-
car a capitalização do valor da correção
monetária do capital realizado, deliberado
na AGO. de 23.3.79 e a conseqüente altera-
ção do «caput» do artigo 5? do Estatuto-
Social; B — Outros assuntos de interesse

social. Outrossim, na forma estabelecida
pelo Estatuto Social, ficam suspensas as
transferências de ações a partir desta data
até a realização da Assembléia Geral».
Dando continuidade aos trabalhos, o Sr.
Presidente solicitou ao secretário Sr. Mituo
Hirata, a leitura da Proposta do Conselho
de Administração referente ao item «A » da
ordem do dia, do seguinte teor: «Proposta
do Conselho de Administração: Em atendi-
mento à Circular SUSEP n? 27 de 21.3.79,
ratificar a capitalização do valor da corre-
ção monetária do capital realizado, na im-
portância de Cr$ . 21.859.200,00 (vinte e um
milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil
e duzentos cruceiros), mediante alteração
do valor nominal das ações de Cr$ 1,00 para
Cr$ 1,36, conforme deliberação da Assem-
bléia Geral Ordinária realizada em 23.3.79,
e a conseqüente alteração do «caput» do ar-
tigo 5? do Estatuto Social, que passou a ter
a seguinte redação, permanecendo os seus
parágrafos: «Arti go 5? — O capital social é

de Cr$ ã2.579.200.00 (oitenta e dois milhões,
quinhentos e setenta e nove mil e duzentue
cruzeiros) dividido era 60.70.000 (sez-,senta
milhões, setecentas e vinte mil) ações urdi
ruirias, nominativas e indivisíveis no valor
de Cr$ 1,36 (hum cruzeiro e trinta e seis
centavos) cada uma, podendo pertencer a
pessoas físicas ou jurídicas, nos termos da
legislação em vigor». Terminada a leitura
da proposta do Conselho de Administração,
o Sr. Presidente colocou o assunto em vota-
ção, sendo aprovado por unanimidade de
votos, excluídas as abstenções legais, fican-
do portanto re-ratificada a capitalização do
valor da correção monetária do capital rea-
lizado, conforme deliberado na AGO. de
23.3.79 e o conseqüente aumento do capital
social de Cr$ 60.720.000,00 para Cr$
82.579.200,00, alterando portanto o «caput»
do artigo 5? do Estatuto Social, conforme
proposta, esclarecendo que as deliberações
da Assembléia estavam sujeitas à aprova-
ção pelos órgãos competentes. Passando ao
item «5» da ordem do dia, o Sr. Presidente
franqueou o- uso da palavra, e como nin-
guém se manifestou, informou que as publi-
cações legais serão efetuadas no Diário
Oficial da União. Nada mais havendo a tra-
tar, suspendeu a Sessão pelo tempo
necessário a lavratura da presente ata, que
depois de lida e achada conforme, vai pelos
presentes assinada. São Paulo 07 de maio
de 1979. Assinaturas: Fujio Tachibana; Mi-
tuo Hirata; Nelson 'Pamaki Shimada; The
Yasu. da Fire And Marina Insurance Co.
Ltdda., p.p. Kenji Takahashi; Kenji Taka-
hashi; Mamoru Yarnainura; Sin-Itiro Yazi-
rna; Empresa Agro Comercial Santa Ercília
S.A.-p.p.Dir. Sin-ItiroYazima-Lúcio Mori-
ta; Kabushiki Kaisha Fuji Guinko-p.p. J un-
zaburo Takehara; Junzaburo Takehara;
Keisuke Murayama; Hiroyuki Okawa;
Masamichi Kitahara; Hajiimu Kuramochi;
hire Muto; Tetuo Iocida; Banco América
do Sul S.A. — p. dir. Itiro Muto-Tetuo Ioci-
da; Massao Suzuki; Kozo Massuda; Funda-
cão América do Sul de Assistência e
Seguridade Social — FASASS — p. dir.
Kozo Massuda-Tatuo Iocida; Hitoshi Oka-
moto; Shiniti Aiba.

Esta ata é cópia autêntica da original
lavrada em livro próprio.

São Paulo, 11 de maio de 1979. — Hitoshi
Okamoto, Diretor Superintendente. —
Hiroyuki Okawa, Diretor Gerente.

PROJETO NA INTEGRA DO ESTATUTO
SOCIAL DA COMPANHIA DE
SEGUROS AMÉRICA DO SUL
YASUDA.

CAPITULO I
Da denominação, Sede, Objeto Social e Pra-

zo de Duração.
Art. 1?. A Companhia de Seguros Améri-

ca do Sul Yasuda, é uma Sociedade de Ca-
pital Aberto, autorizada a funcionar pelo
Decreto n? 45.067 de 20 de dezembro de
1958, e a operar pela Carta Patente n? 399
de 16 de março de 1959, regulada pelo
presente Estatuto e leis vigentes.

Art. 2? A Sociedade tem sede e foro na
cidade de São Paulo, Capital, Estado de
São Paulo, podendo, observadas as formali-
dades legais, instalar agências, sucursais,
filiais, escritórios e nomear agentes repre-
sentantes e correspondentes, em qualquer
parte do País e do exterior.

Art. 3? A Sociedade tem por objeto a ex-
ploração das operações de seguros e resse-
guros dos ramos elementares, assim
definidos pela legislação em vigor.

Art. 4? O prazo de duração da Sociedade
é indeterminado.

CAPITULO
Do Capital e do Número de Ações

Art. 5? O capital social é de Cr$
82.579.200,00 (oitenta e dois milhões e qui-
nhentos e setenta e nove mil e duzentos
cruzeiros), dividido em 60.720.000 (sessenta
milhões, setesetecentascentas e vinte mil)
ações ordinárias, nominativas e indi-
visíveis, no valor de Cr$ 1,36 (hum cruzeiro
e trinta e seis centavos) cada urna, podendo
pertencer a pessoas físicas ou jurídicas, nos
termos da legislação em vigor.

§ 1? Quando do aumento de capital, os
acionistas terão o direito de preferência na
subscrição;

§ O desdobramento de títulos múltiplos
nu cautelae representativas de ações, quan-
do selicitados pelos acionistas, os atos de
registros e comunicações, não deverão ul-
trapassar de 15 (quinze) dias a contar da da-
ta da solicitação do interessado e será efe-
tuado a preço não superior ao de custo:

§ 3? Dentro do prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias, serão pagos os dividendos
aprovados em Assembléia Geral dos acio-
nistas, e distribuídas as ações provenientes
de Aumento de Capital, prazo este contado
da data da publicação da respectiva ata.

CAPITULO III

Da Assembléia Geral
Art. 6? A Assembléia Geral dos acionis-

tas exercerá todos os poderes que lhes são
conferidos pela Lei das Sociedades por
Ações (Lei 6.404 de 15.12.76) e será ordiná-
ria quando tiver por objeto a deliberação
sobre as matérias previstas no artigo 132 da
Lei 6.404 de 15.12.76, e extraordinárias nos
demais casos.

§ 1? As Assembléias Gerais, serão
convocadas na forma da Lei e deste Estatu-
to, e presididas pelo Presidente do
Conselho de Administração, ou no seu im-
pedimento ou falta, pelo Vice-Presidente e
no impedimento ou falta deste, por qual-
quer outro membro do mesmo Conselho,
aclamado pela Assembléia, devendo aquele
que as presidir, convidar dois acionistas
para secretários;

§ 2? A Assembléia Geral, realizar-se-'a
ordinariamente até o dia 31 (trinta e um) de
março de cada ano o extraordinariamente,
quando se fizer necessária a sua convoca-
ção;

§ 3? Uma vez convocada a Assembéia Ge-
ral, ficarão suspensas as transferências de
ações, até que a Assembléia se realize ou fi-
que sem efeito a convocação.

Art. 7? Ressalvadas as exceções previstas
em lei, a Assembléia Geral instalar-se-á em
primeira convocação com a presença de
acionistas que representem, no mínimo 1/4
(um quarto) do capital social com direito de
voto, e era segunda convocação instalar-se-
á com qualquer número.

§ 1? A Assembléia Geral Extraordinária
que tiver por objeto a reforma do estatuto
somente se instalará em primeira convoca-
ção com a presença de acionistas que repre-
sentem 2/3 (dois terços) no mínimo, do capi-
tal com direito a voto, mas poderá instalar-
se em segunda com qualquer número;

§ 2? As deliberações da Assembléia Ge-
ral, ressalvadas as exceções previstas em
lei, serão tomadas por maioria absoluta de
votos, não se computando os votos em
branco.

CAPITULO IV
Dos órgãos da Administração

Art. 8? A Administração da Sociedade
competirá a um Conselho de Administra-
ção, cujos membros deverão ser acionistas,
e a uma Diretoria, constituída de acionistas
ou não, todos residentes no Pais.

Art. 9? O Conselho de Administração,
compor-se-á de 6 (seis) a 9 (nove) membros
eleitos pela Assembleia Geral e por ela
destituivel a qualquer tempo, sendo 1 (um)
Presidente; 1 (um) Vice-Presidente e até 7
(sete) Conselheiros, com mandato de 2
(dois) anos, podendo ser reeleitos.

Art. 10? É da competência do Conselho de
Administração, indicar, dentre os acionis-
tas residentes no País, os substitutos dos
Conselheiros, nos casos de vaga, ausência
ou impedimento, cujo mandato irá até a pri-
meira Assembléia Geral Ordinária que se
seguir à vacância.

Art. 11? O Conselho de Administração,
reunir-se-á ordinariamente uma vez por
mês, na sede da Sociedade, em dia e hora
previamente estabelecidos, e extraordina-
riamente quando necessário for, e convoca-
da pelo seu Presidente.

§ 1? O « quorum» para reunião do Conse-
lho será de a metade mais um de seus mem-
bros;

§ 2? As reuniões do Conselho serão presi-
didas pelo seu Presidente, e na ausência
deste, pelo Vice-Presidente, e suas
deliberações serão tomadas por maioria de
votos.

Art. 12? É da competência do Conselho de
Administração além das atribuições que
lhes são determinadas por Lei, mais as se-
guintes:

a. Fixar a orientação geral dos negócios
da Sociedade;

b. Eleger e destituir os membros da Dire-
toria da Sociedade, os quais terão as atri-
buições determinadas no Estatuto;

c. Fiscalizar a gestão dos membros da Di-
retoria, examinar a qualquer tempo, os li-
vros e papéis da Sociedade, solicitar
informações sobre os contratos celebrados
ou em celebração;

d. Convocar a Assembléia Geral quando.
julgar conveniente, ou no caso do artigo 132
da Lei n? 6.404 de 15.12.76;

e. Manifestar sobre o relatório da Admi-
nistração e as contas da Diretoria;

f. Autorizar, se o Estatuto não dispuser
em contrário a alienação de bens do Ativo
Permanente, a constituição de ônus reais e
a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;

g. Escolher e destituir os auditores
independentes; h. Propor em Assembléia
Geral as alterações estatutárias que for do
interesse da sociedade:

i. Deliberar sobre a instalação ou encerra-
mento de agências, filiais, sucursais, escri-
tórios, departamentos ou representações;

Art. 13?. Compete ao' Presidente do Con-
selho de Administração:

a. Convocar, instalar e presidir as As-
sembléias Gerais e as reuniões do Conselho
de Administração;

b. Promover a execução de todas as deci-
sões ou deliberações tomadas pelo Conse-
lho;

c. Exercer o voto de qualidade nos casos
de empate nas reuniões do Conselho.

Art. 14?. Compete ao Vice-Presidente do
Conselho de Administração:

a. Auxiliar o Presidente do Conselho na
execução de suas atividades;

b. Substituir o Presidente em sua licença,
impedimentos ocasionais ou definitivos ou
nos casos de vacância.

Art. 15?. A Diretoria será eleita pelo Con-
selho Administrativo e destituível a qual-
quer tempo pelo mesmo Conselho e será
composta de no mínimo 6 (seis) e no máxi-
mo 9 (nove) membros, acionistas ou não.

§ 1?. A Diretoria reunir-se-á sempre que
assim o exigirem os interesses sociais, com
a presença mínima de metade mais um de
seus membros, podendo a mesma ser con-
vocada por qualquer de seus membros,
consignando em livro próprio, o que for de-
liberado na ocasião pela maioria presente;

§ 2?. Em caso de empate, o Presidente
além de seu voto como membro terá o de
qualidade.

Art. 16?. A Diretoria será composta de 1
(hum) Diretor Presidente; 2 (dois) Diretores
Superintendentes; 3 (três) Diretores Geren-
tes, e até 3 (três) Diretores, residentes no
País, com mandato de 1 (hum) ano, podendo
ser reeleitos.

§1?, Compete ao Diretor Presidente:
a. Executar e fazer cumprir o Estatuto

Social e as deliberações da Assembléia Ge-
ral e do Conselho da Administração;

b. Convocar, instalar e presidir as reu-
niões da Diretoria;

c. Representar a Sociedade ativa e passi-
vamente em juízo ou fora dele, podendo
constituir procuradores em nome da Socie-
dade, para esse fim e também com poderes
«Ad-j o:Roia», sempre em consonância ao
parágrafo único do artigo 144 da Lei 6.404
de 15.12.76;

d. Apresentar ao Conselho de Adminis-
tração o relatório da Administração e das
atividades da Sociedade e as contas da Di-
retoria;

e. Fixar as atividades específicas de cada
membro da Diretoria;

f. Supervisar os negócios administrativos
da Sociedade;

g. Autenticar com a sua rubrica os livros
sociais ou determinar quem o faça;

h. Praticar todoso os atos de administra-
ção da Sociedade e gerir amplamente todos
os seus negócios e atividades;

i. Propor a criação, supressão de agên-
cias, sucursais, filiais, escritórios e repre-
sentações;
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§ 2?. Ccuripetein aos Direteres suposinten
dentes:

a. Superintender as atividade .: da Sorie
dado;

b. Convocar, instalar e presidir as reu-
niões do Diretoria, quando ralo n fizer n lo•
setor Presidente,

c. Substituir o Diretor Presidente nus
suas ausências ou impedimentoe, podendo
nesses casos, um Diretor Superintendente
ser encolhido na reuniao da Diretoria para
represente-lo;

d. Representar a Sociedade ativa o passi-
vamente ein juizo ou foro dele, podendo
constituir procuradores em nome da Socie-
dade para esse fim e também com poderes
sAd-Judlcino. obedecendo o parágrafo Uni-
ca do artigo 144 da Lei 6.404 de 35.12.7a,
sem prejuízo de identicas atribuições que,
com prioridade cabem ao Diretor Presiden-
te;

§ 3?, Competem aos Diretores Gerentes:
a. Auxiliar os Diretores Superintenden•

tes:
b. Gerir as operações e serviços do Socie-

dade.
§4?. Competem aos outros Diretores:
a. Exercer as funções que lhes forem uri-

buicias pela Diretoria e auxiliar os Direto-
res Superintendes e Gerentes na ndminis.
traças) dos negocias e serviços da Socieda-
de.

Art. 17?. Os atos da Diretoria que impor,
tern em obrigações e responsabilidades para
com a Sociedade. deverão constar pelo me-
nos na assinaturas do 2 (dois) membros da
Diretoria ou procuradores da Sociedade
com poderes bastante ou ainda a do uru des•
tos com a de um dos membros de DireSoria

§ 1?, Permite as repartições incumbidas
do fiscalizaçÃo de Sociedade, q ua lq uer dos
membros da Diretoria, terá poderes de rte.
presentaçao;

* C, As apólices, os certificados do segn.
ros o os documentos equivalentes ou com-
plementares, poder-Ao ser assinados por um
dos membros da Diretoria ou procurador
devidamente constituldo:

§ 3?. Eia ao tratando de sucursais, filiais,
escritórios e agências, os movimentos ban-
cários podereo ser assinados por um dos
membros da Diretoria ou um procurador
devidamente constitufdo.

Art. 18!. As remunerações mensais do
Conselho de Administração e da Diretoria
serão englobadas e fixadas pela Assernbléin
Geral dos Acionistas. Fixada a remunera-
dto mensal do Conselho de Adtninistrnção e
dn Diretoria pela Assembléia Geral, os res.
poetavas membros em reunia° fixarão as re-
munerações para cada cargo.

Art. lig. Vencido o mandato do Conselho
de Administritção e da Diretoria, seus
membros permanecera° nos cargos até a
posso dos novos eleitos.

Art. 20?. Vagando o cargo de qualquer
membro do Diretoria, o substituto será no-
meado pelo Conselho Administrativo que
exercerá apenas suas funções pelo tempo
que faltar ao substituído. Nos casos do im-
pedimentos ocasionais ou auséncia de qual-
quer membro do Conselho de Administra-
ção ou do Diretoria, caberá ao Conselho de
Administração, escolher para tanto, reapoc.
tivamente, outro membro do Conselho ou
outro membro da Diretoria, que acumulará
às suas funções os das substituídos.

Art. 21r. A investidura dos membros do
Cooselho de Administração e da Diretorín,
fruose-á mediante termo lavrado no livro de
atas das reuniões respectivas, conformo o
caso, após homologação pelos órgãos com-
petentes.

1?. Todos os membros do Conselho de
Administração antes da investidura, darão
em cauçâo 1.000 (hum mil) ações em
garantia de sua gestão, bem como os mem-
bros acionistas da Diretoria;

§ 2?. A. garantia de gestão dos membros
da Diretoria não acionistas, será assegura-
da por terceiros ou outra garantia qualquer
a critério do Conselho de Administração.

P . e (.0rj,.111,, 1 .i'm .11

. 5„1. oo	 A Soded.ub /era tec, e Cun -dir"
al que. kinesonore 	 OiodO jt,ett prrab,

eletite, r,,Mrwen to de :t Itrési membro ,. t-fe
..uplente , s e-1n igual 21CUTIvro, que re‘

tal+)	 eeNrIdeçileN	 em lt • I. e'
 se . ra instaiado por delihoracão da ,X-,seni.

Ideia Geral. nos caos previsto no 4,, Ar
tiro lei du Ler r, 404 de IS 12 76

§ l'..N ri Cre.0 ele impedimento de . qualquer
dum nlembrns Motivos, renuncia ou morre. el

Coro.elho Fiscal sere recomposto com te
aprovoitamento rio suplente Mais Idoso

§ so. A remuneração dos membros do
Canse-lho Fiscal quando no exercido eletl,
vo de suas funções será fixada pela
Assembléia Geral que ON eleger, respeito•
das os determinaçoes

CAPITULO VI

Do exercício Sorial e DestinaczTo tios
1,ucros

Art. 23?. O exercido social irá de I" (prt-
moiro) de janeiro á 31 (trinta o uns) de de-
sembro cle cadu ano, devendo o .Balanço SP-
dal ser levantudo de acordo com as disposi-
ções das letsern vigor,

Art. 24". Do resuluido do exercício social,
apOs deduzidos os prejuiros ncumuladoe
houver, e a proviotto pura o Imposto Sobre
a Renda. terá a seguinte destinnção.

a. Uma parcela destinada no paeamento
de participação dos empregados:

b. Uma perecia destinada no pago:nen de
doaçan ou contribuição o entoando% em-leso
rentes e previdoneláries dos empregadon da
empresai

c. Uma porceln destinada no pagamento
da ParticiPação ao Conselho de Administra-
via e à 'Diretoria nbedocidas es limitaçOes
ores istas no § 1? do Artigo 11/3 dei Lei 6 04.
de 15.12.76;

ti. Apurado o luro liquido, G i l (cinca
Poeto) serão rieotinadoe h Reserva Legal
Para oarnntia da integridade do capital so-
cial ate os limites permitidos em lei,

e O nes,cosnárin para dietribuição do cli•
videndos nos ncionistas, atendendo o ilmise
minimo 26 es, (vulto e cinco ponto) dos lu-
cros liquidas consoante uris disposto no ar-
tigo 202 dei 1,01 N.4114 de 16.12.76;

1. Atendido a distribuis-ao acima, o oaldo
será levado a conta de Reserva para Au-
mento de Capital ou a nutra reserva
estiecifica por deliberaçeo da Aosembieia
Geral.

Art. 25?. Os dividendos não reclamados
dentro do prazo de 3 (tr) anos, prescreveres)
à favor da Sociedude e levado: à conto de
Reserve de Aumento de Capital. n contar
da dato do publiondlo do anúncio da dietri•
buiçao do dividendo, no Diário Oficial do
Estado.

C1PII'L/L0 Vil

Das Disposições Gerais

Art. 2GS. A Sociedade entrará em liquida-
ção, pela forma e termos Previstos em lei.

Art. 27". Os casos omissos no presente
Estatuto Social. sere° resolvidos pelos leis
vigentes, aplicáveis à espécie.

(N? 6.942 — 1-8 . 79 - Cr 25.600,001
Retificações

Nec documentaçao da Companhia Renas-
cença de Seguros, publicada no Diário Ofi-
dal da Unieo de 28.6.79 — Seção 1 — l'erte
II (fls. 3786/3788e

Onde se lê:
.. José Jade' de Miranda .

Leia-se:
te 	 Maciel de is,lirandu

Onde se lê:
ficando assim constituída a me-sana

Leia-se:
o... ficando assim constituída a mesa

Onde se IA-
e' . Arthur Antdersen CO

/P	 Leio-se:
Arthur Andersen 1' Co ...e

Onde se lê:
esclareceu o Presidente que cumpria

I, 1,, 11'

111 , 1.1I411/ e;	 Id.	 c4ele

t luar se- h

Ao:, 97;

lx	 •. n •

NOO,977

onde se li"
o ubstençao do% efritoo

abotensmi elos eleito'.
Onde se le

• 1..,(;;Ir3,ter.1.0.ou.e0

-e • Cr$500.00u,0u
Onde st lê:

• decidia . •
1.010-se:

o decidida so
onde de

s das açoes usual' toldo anualmente
Lel a- mie

• . rlaS tlçiere será nu:uh/adi. anualmen•

Onde 9t , IA:

. relaizudo
looluoie

s . reolisado
Onde se

e' queque márl teutimultes
Leia-se.

que senil-1 assmud,-,

Onde se IA.
• pp. Sul América Terrestres., Marli'',

mas e Acidente 	 Compri:dite de Seguro
Sady Freites Durnelles. Lagrarige Urrar

te do Nascimento Representante da Ar.
dita. Andersen Y Cri, . o

Leisoie.
s. pp. Sul Ame-rica Terreotreo. alarde

mos e Acidentes, — Companhia de Seguros
- Sede Freitas Dornelleo; PO Sul AKIW'rl(
Companhia Nacional de Seguros 	 Sady
Freitas 1)ornelles; Lagrange Uriorte
Nascimento	 Reoresentante eh. .1.riliur

Y (',e.

O Colegiado da Comissão do Valere-4 Mo•
torna público que, em reunião rea-

lizada nesta data, tendo um vista o disposto
no art. 11 da Lei n. l".n .101, de 16 de dezembro
de 1976, c.orribinado com o art 24 e sou
parágrafo único da Lei nO 6.335, de 07 de de-
sembro de 1978, e considerando:

que a custódia de valores mobiliarias
tem sido praticada tradicionalmente por di-
versas instituições integrantes do sistsona
de distribuiçdo de valores mobiliários;

— que diversas entre essas instituições
sêni solicitado à Comissão de Valores .Mobi-
liários autorização para. nos termos do art.
41 da Lei n? 6 404, passarem a considerar os
valores mobiliários custodiados como se
fungíveis fossem;

- que tèrá sido suscitadas dúvidas sobre
os conseq(Sências da tungibilidade admitida
no referido art. 41 e seu respectivo parágra-
fo único, no tocante aos poderes dg entida-
de responsável pela custódia sobre os títu-
los depositados;

— que o fato de a CVM haver proposto ao
Conselho Monetário Naçional a regulamen-
tação das operações em margem não afasta
a incidência genérica da regra do Parágrafo
único do art. 4.1 da Lei nO 6.404/76;
— que, nas operações previstas de venda

em margem, o empréstimo de valores mobi-
liários dar-se-á necessariamente mediante
prévia autorização do cliente que houver
depositado os tisulos, configurando autori-
zação para que a instituição responsável
pela custódia possa agir corno representan-
te do depositante. Deliberou;

— Esclarecer que o principio estabelecido
no Parágrafo Unico do art. 41 da Lei ris
6.409/76 é auto-aplicável, indePendendo de

e blefe' 'et` 1,-

ittitcril

anteriermentt",
lnrle
e- regular

L n':iriesk:Ular
li'.

diretrizes básicas da sociedade . .e*

1.teitune,

s	 diretrizes básicas e os objetivos da
sociedade

Onde 5e le:-•
• a ser submetida

a ser submetidos
onde Re lé:

delogar
Leia- se:

• . delegar .
Onde se IA:

o._ sendo 1 lura) Vice-Presidente os,

L's'it.ao: 5,1n7 1 turro Presidente, 1 (um) Vice-
Pru.sidente

Onde rir lê:
• . unitivo será ele substituído .

Isda-se:
s Art. 21 -- No caso de ousêncie ou im-

pedimento do Presidente do Conselho Coss-
% Ult ¡Vil será ele substisuído ...e

Onde se IA:
• . As reuning. s do Conselho seu reallrárán

1	 .1.1.-sr,
• r."ItuSe, dee l'nred , 11.0, se realizarão

t)nde se lè

"	 1. iiie

••••••

• !cila as dist uções
711t;2	 8 7,1	 er.• 3t, f.'"10.00

Declarar que, em conseqtliincla dessa
aplicabilidade imediata, acham-se as insti-
tuiçÕes integrantes do sistema de valores
mobiliários que mantêm serviço de custódia
impedidos de dispor, de qualquer forma,
em proveito próprio, dos valores mobiliá-
rios custodiados;

Esclarecer que a autorização da CVM
pura que a instittdeao trate os valores mo-
biliários custodiados como se fungíveis fos-
se, não afasta a incidência da regra segundo
a qual a disposição, o qualquer titulo, de
valores mobiliários custodiados, só pode
suceder por ordem do cliente da instituição,
emitida caso a caso, nos termos do art. 24 e
seu Parágrafo Onico da Lei n? 6.385/76;
— Esclarecer mais que a disposição, a

qualquer título, dos valores custodiados, só
pode realizar-se através de operações cujo
resultado reverta ao patrimônio da cliente
que houver efetuado o depósito,
ressalvados os casos de. empréstimo ern
margem;
— Alertar os integrantes do sistema de

distribuição para o fato de que, pelas mes-
mas razões expostas, a custódia realizada
em bases tradicionais, com segregação dos
títulos depositados por cada ciente, está
submetida às mesmas regras acima referi-
das, no tocante à proibição de a instituição
dispor, em proveito próprio, dos valores de-
positados:

—Declarar, finalmente, que a proibição de
a instituição responsável pela custódia dis-
por dos títulos custodiados em proveito
próprio, de caráter imperativo, não pode
ser afastada por autorização, tácita ou ex-
pressa, do cliente que houver depositado
em custódia os referidos títulos. — Geraldo
Hess, Presidente em Exercício.

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
DEL113ERACÃO OVNI laS 	 qualquer regulamentação da Comissao de
DE 26 DE JULI30 DE	 Valorem. Mobiliários:
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ATOS DECLARATORIOS
DE 26 DE JULHO DE 1979

O Colegiado da Comissão de Valores Mo-
biliários, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o disposto no artigo 27 da
Lei n? 6.404, de 15.12,76, resolveu nesta da-
ta:

N? 40 autorizar o «Banco Itail S/A,»
(C.G.C. - M.E. n? 60.701.190/0001-04), se-
diado na capital do Estado de São Paulo, a
manter serviço de agente emissor de certifi-
cados.

N? 40 Autorizar o «Banco Itaú S/A.»
(C.G.C. - M.F. 60.701.190/0001-04), sedia-
do na capital do Estado de São Paulo, a
manter serviços de ações escriturais, -
Geraldo Hess, Presidente era Exercício

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o disposto
na Portaria n? 1.236. de 8 de julho de 1971,
resolve
Aprovar - Projeto de Engenharia - Rodo-
via BR. 487/PR - trecho Umuarama -
Pontal do Tigre - Processo DNER n?
18.550/77 - Francisco Mattos de Brito
Pereira

PORTARIAS DE 25 DE J -JULHO
DE 197.9

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o disposto
na Portaria n? 1,236, de 8 de julho de 1971,
resolve.

N?97 Aprovar-- O projeto da Variante do
Baixo Guandu relativo ao lote 2 da Rodovia

R. 259/ES ,trecho Resplendor (MG) - Co-
latina (ES) entre as estacas 4002 +5, 14 e
4382+4,21 variante) = estaca 4338+14,04
(projeto) - Processo DNER ri? 24,994/79

N? 98 - Aprovar - O -projeto da ponte
sobre o rio Gurupi - Rodovia BR. 316, tre-
cho Divisa entre os Estados do Pará e Ma-
ranhão - 'Processo DNER n? 3,7.31-4/78

N? 99 - Aprovar - Projeto de Obras de
ArteEspeciais - Rodovia BR. 373/PR. ,tre-

RESOLUÇÃO N? 6071

Averbação de Aumento de Capital
Social

A Superintendência Nacional da Marinba
Mercante, usando das atribuições que lhe
São conferidas pelo Decreto n? 73.838, de 13
de março de 1974, resólve:

Averbar nos termos do Art. 4? § 1? do De-
creto n? 62.383, de 11.03, 1968, à margem do

Loudon Blomquist - Auditores Indepen-
dentes - Rio de Janeiro - RJ

Revisora Nacional - Auditores Indepen-
dentes S/C - São Paulo - SP
'Mário Rocha Auditores Associados -

Rio de Janeiro - RJ

Anterior Denominação
Almelo - Contadores e Auditores Inde-

pendentes S/C Ltda. - Recife - PE
Loudon Blomquist - Auditores - Asso-

ciados Ltda. - Rio de Janeiro - RJ
Revisora Nacional - Auditores - Inde-

pendentes S/C. Ltda. - São Paulo - SP
Mário Rocha Auditores Associados -

S/C Ltda. - Rio de Janeiro - RJ

N? -43

Auditores Indepedentes - Pessoa Física
Edi Rosa Fontana - Porto Alegre - RS
Edmam Feliciano Coimbra - São Paulo

- SP
Gustavo Almeida Nunes Leite - Rio de

Janeiro - RJ
Mário Gracioso Dourado - Rio de Janei-

ro - RJ

Paschoal Anania - São Paulo - SP
Auditores Indepedentes - Pessoa Jurídi-

ca
A. Campos & Cia. S/C Auditores Inde-

pendentes - Aracaju - SE
Melo & Dutra - Auditores e Contadores

Sociedade Civil - Rio de Janeiro - Álvaro
Ayres Couto

DE ESTRADAS DE RODAGEM

Planejamento
cho Coronel Vivida - Barracão. - do Pro-
cesso DNER ri? 27,240/13

N? 100 - Aprovar - O projeto do Viadu-
to duplo da Serra Dei Rey anexo ao lote
77/2 do projeto de Enga. da Rodovia BR.
040/1VIG, trecho Belo Horizonte-Entr. BR-
356. - Processo DNER n? 25.082/79

N.? 101 - Aprovar - os projetos de obras
de arte especiais dos lotes 77/2 e 77/3 inte-
grantes do Projeto de Enga. da Rodovia
BR. 040/MG, trecho Belo Horizonte -
Entr. BR. -356 (Lote 7 - Edital 177/75). -
Processo DNER n? 23.384/79 - Francisco
Mattos de Britto Pereira

N? 102 - Aprovar - o projeto de modifi-
cação da linha A do Anel Rodoviário de Be-
lo Horizonte - no, trecho BR - 040/MG
Avenida Amazonas. - Processo DNER n?
34,906/78 - Francisco Mattos de Britto
Pereira

PORTARIA N? 103 DE 26 DE JULHO
DE 1979

O Diretor de Planejamento, usando de
competência delegada, consoante o disposto
na Portaria n? 1.236, de 8 de julho de 1971,
resolve:
Aprovar - o projeto de engenharia para
melhoramentos e restauração da Rodovia
BR. 262/MT. , trecho Subtrecho Campo
Grande-Terenos - Processo DNER n?
480.091/73 - Francisco Mattos de Britto
Pereira

registro de autorização de funcionamento
como empresa de navegação interior de por-
to, o aumento de capital social da Navega-
ção São Miguel Ltda., sediada na cidade do
Rio de Janeiro (RJ), de Cr$ 7.000.000,00 pa-
ra Cr$ 14.000.000,00, conforme alteração
contratual verificada em 29.01.1979 (Proc.
N-79/14925)„

Rio de Janeiro 31 de julho de 1979 - João
Carlos Palhares dos Santos, Superinten-
dente

PORTARIA N? 384, DE 06 DE AGOSTO
DE 1979

O Superintendente da Superintendência
Nacional do Abastecimento (SUNAB), no
uso de suas atribuições legais, resolve:

-PORTARIA N? 700, DE 31 DE JULHO
DE 1979

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere a letra c
do artigo 26, do Decreto n? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1971,

Considerando os pareceres favoráveis
emitidos pelos setores competentes da CR-
08, no Processo INCRA/CR-08/n? 9,347/74,
referentes ao Projeto de loteamento para
fins de Núcleo Urbano, a ser implantado em
um imóvel cadastrado sob o código
620.033006.920/2, localizado no Município
de Divinolânclia no Estado de São Paulo;

Considerando que foram cumpridas as
exigências contidas na legislação que dis-
põe sobre a matéria - Decreto n? 59.428166
e Instrução n? 17-a/77;

Considerando, especialmente, o parecer
do Diretor doDepartamento de Projetos e
Operações - i)P, emitido através do Rela-
tório INCRA/DP/n? 114 de 18 de julho de
19'79, resolve:

I - Aprovar o projeto de Loteamento de-
nominado «Vila Grespan», com 64 lotes, pa-
ra fins de Núcleo Urbano a ser executado
no imóvel denominado «Sítio Três Barras»,
com área de 03,7658 hectares, cadastrado
sob o código 620.033.006.920/2 localizado no
Município de Divinolândia, Estado de São
Paulo de propriedade de Marcilio Grespan
nos termos do Formal de Partilha datado de
29 de janeiro de 1968, registrado sob a
Transcrição n? 29.229, Livro 3-X, datada de
25 de julho de 1968 e Averbação n? 1, datada
de 26 de setembro de 1978, no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca
de São José do Rio Pardo, no Estado de
São Paulo, que abrangerá a área de 03,7658
hectares, não observando-se remanescente
com as seguintes ressalvas:

a) A execução do projeto obedecerá ao
disposto na Lei n? 4,771/65 - Código Flo-
restal;

b) O projeto, para poder ser executado,
terá que ser inscrito no Registro Geral de
Imóveis, na forma e para os efeitos do
Decrete-Lei n? 58, de 10 de dezembro de
1937 e legislação complementar;

II - Determinar ao Departamento de Ca-
dastro e Tributação que proceda à regulari-
zação cadastral do imóvel, tendo em vista o
projeto ora aprovado. - Paulo Yokota , Pre-
sidente

PORTARIA N? 701, DE 31 DE JULHO
DE' 1979

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere a letra c
do artigo -25, do Decreto n? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1971,

Considerando OS pareceres favoráveis
emitidos peloa setores competentes da CR-
08, no Processo INCRA/CR-08/n? 646/79,
referentes ao Projeto de loteamento para
fins de Sítios de Recreio, a ser implantado
em um imóvel cadastrado sob o código
637.033.316.059/9, localizado no Município
de Ibiuna no Estado de São Paulo;

Considerando que foram cumpridas as
exigências contidas na legislação que dis-
põe sobre a matéria - Decreto n? 59.428/66
e Instrução n? 17-a/77;

Considerando, especialmente, o parecer
do Diretor do Departamento de Projetos e
Operações - DP, emitido através do
Relatório INCRA/DP/n? 112 de 18 de julho
de 1979, resolve:

- Aprovar o projeto de Loteamento de-
nominado «Chácaras Sete Lagos», com 98
lotes, para fins de Sítios de Recreio, a ser
executado no ir/uivei denoniinacio «Fazenda

Art. 1? - Revogar a Portaria SUNAB n?
458, de 24-11-78.

Art. 2? - A presente Portaria entrará em
vigor a partir desta data. - Glauco
Carvalho

Sete Lagos», com área de -98,8942 'hectares,
cadastrado sob o código 631.033.316059/9
localizado -no Município de Ibiuna, Estado
de São Paulo de propriedade- de Agrícela.e
Imobiliária Terra Preta S/C Ltda, nos•ter•
mos da Escritura Pública -de Conferência de
Bens datada de 28 de setembro de 1978, re-
gistrada sob a Matrícula R.3/1.175, Livre 2
- Registro Geral, Ficha 468, datada de 10
de outubro de 1978 no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Ibiuria, -no Esta-
do de São Paulo, que-abrangerá a- área de
98,8642 hectares, não observando-se rema-
nescente, com as seguintes-ressalvas:

a) A execução do projeto obedecera ao
disposto na Lei n? 4.771/66 - Código Flo-
restal;

b) O projeto, para poder ser executado,
tera que ser inscrito no Registro Geral de
Imóveis, na forma e -para 'os efeitos do-
Decreto-Lei n? 68, de 10 de dezembro de
1937 e legislação- complementar;

II - Determinar ao Departamento de Ca-
dastro e Tributação que proceda à regulari-
zação cadastral do imóvel, tendo' em- vista o
projeto ora aprovado. Paulo Yokota, Pre-
sidente,

PORTARIA N? 702, DE 31 DE' JULHO
DE 1979

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere a letra c
do artigo 25, do Decreto n? 68.153, de 1? de
fevereiro de 1911, •

Considerando os pareceres favoráveis
emitidos pelos setores competentes da CR-
08, no Processo INCRA./CR-08/n? 1817/79,
referentes ao Projeto de loteamento para
fins de Sítios de Recreio, a ser implantado
em um imóvel cadastrado sob o -Código
614.025.000,680/0, localizado no Município
de Batatais no Estado de São Paulo;

Considerando que foram cumpridas as
exigências contidas na legislação que dis-
põe sobre a matéria - Decreto n? 59,428/66
e Instrução ri? 17-a/77;

Considerando, especialmente, o parecer
do Diretor do Departamento de Projetos e
Operações - DP, emitido através do Rela-
tório INCRA/DP/n? 113 de 18 de julho de
1979, resolve:

I - Aprovar o projeto de Loteamento de-
nominado «Cachoeira dos- Çayapós», com-
38 lotes, para fins -de Sítios de Recreio, a
ser executado no imóvel denominado (Sítio.
Santa- .Terezinha», com ama de-67,893G hec-
t ar e-s , cadastrado So'b o código
614,025.000.680/0 localiiado no Município
de Batatais, Estado de São Paulo de -pro-
priedade de Cayapós Empreendimento Imo-
biliário Ltda nos termos do Escritura Pú-
blica -de "Constituição de Sociedade Civil
-datada de 29 de dezembro de , 1978, registra-
da sob a Matrícula R-8 .-916, Livro n? 2
Registro Geral, Ficha ri? 2, datada de 19 -de
janeiro de 1979 no Cartório de Registro de
Imóveis e anexos em Geral da -Comarca -de •
Batatais, no Estado de São Paulo, que
abrangerá a área de 31,3002 hectares,
observando-se -um remanescente de 26,5928
hectares, com as 'seguintes ressalvas:

a) A -execução do projeto obedecerá ao
dispoSto na Lei n? 4.771/65 - Código Flo-
restal;

b) -O- -projeto, para poder -ser executado,
terá que ser inscrito no Registro Geral de
Imóveis, na Forma e para os. efeitos do
Decreto-Lei n? 58, de 10- de dezembro -de
1937 .e 'legislação complementar;

II - Determinar ao Departamento de Ca-
dastro -e Tributação que -proceda à. regulari-
zação cadastral do imóvel., tendo em vista o
projeto-ora aprovado. - Paulo Yokota, Pre-
sidente-.

MINISTERIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

ATOS DECLARATORIOS
DE 27 DE JULHO DE 1979.

O Superitendente de Normas Contábeis e
de Auditoria da Comissão de Valores Mobi-
liários, no uso da competência que lhe foi

, delegada através da Deliberação CVM n?
" 04, de 30 de abril de 1979 e tendo em vista o

disposto no item VIII das Normas anexas à
Instrução CVM n? 04, de 24 de outubro de
1978, declara registrados na Comissão de
Valores Mobiliários, com a nova denomina-
ção social e autorizados a exercer a ativida-
de de auditoria independente no mercado de
valores mobiliários, de acordo com as Leis
n's 6.385/76 e 6.404/76, os Auditores Inde-
pedentes Pessoa Jurídica, referidos a se-
guir:

N? 42
Nova Denominação
Almelo-Contadores e Auditores Indepen-

dentes S/C - Recife - PE

DEPARTAMENTO NACIONAL

Diretoria de
PORTARIA N? 96 DE 24 DE J JULHO

DE 1979

.MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA. NACIONAL -DA MARINHA MERCANTE

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA - INCRA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

ESCOLA PAULISTA DE MEDICINA
PORTARIA N? 87, DE 30 DE JULHO

DE 1979

O Diretor da Escola Paulista de Medicina,
no uso de suas atribuiçOes, resolve:
Conceder exoneraçâo, de acordo com o

item 1, do artigo '75 da Lei n? 1.711, de 211 de
outubro de 1952,
No Quadro Suplementar desta Autarquia,

a Neuza Barboza, Escriturária, matricula
ri? 2.091.366. (Processo n? 05416/79). - Jair
Xavier Guitnariles

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO AMAZONAS

PORTARIAS Dia 31 DE J111.110
1979

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA, no
uso das atribuiçawa que lhe confere o artigo
25, alínea n, do Regulamento Geral, aprova-
do pelo Decreto a 68 153, de 1" de feoeretro
de 1971, resolve:
N? 703 - Revogar, a partir de 18 de dezem-

bro de 1978, a Portaria n? 1182, de 23 de se-
tembro de 1977, publicada no Diário Oficial
de 12 de outubro do mesmo ano, que desig-
nou José Carlos Machado Baialardy, Coor-
denndor do Convênio celebrado entre o IN-
CRA e a Organizaçao das Cooperativas do
Rio Grande do Sul - -OCERGS.

O Presidente do Instituto Nacional de Co•
lonizaçâo e Reforma agrária INCRA, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
26, alínea n, do Regulamento Geral, aprova-
do pelo Decreto n? 68.153, de 1? do fevereiro
do 1971, e da competancia que lhe foi atri-
buida pelo artigo 7? n? 11, do Decreto n?
77.336, de 25 de março de 1976, resolve:
n? 704 - Conceder dispensa a Enilda

I3uarque de Araujo Silveira, Agente Admi-
nistrativo, Código 1,T-801.B, Referência 31,
da função de confiança de Chefe do Serviço
Administrativo, da Coordenadorin Regio-
nal da Amazônia Ocidental CR-14, Código
LT-DAS-101,1, constante da Tabela Perma-
nente deste Instituto, nos termos do Decre-
to n? 79.973, de 14 de julho de 1977.

N? 706 - Dispensar Newton Medeiros, da
fundlo de confiança, Código LT-DAS-102.1.,
de Assessor da Tabela Permanente deste
Inatituto.

N? 706 - I - Conceder dispensa a Vera
Lucia Alvos Pontes, Procurador Autárqui-
co, Código LT-1103.A, Referência 39, da
hino° de confiança de Chefe do Serviço de
Pessoal, da Coordenadorin Regional do
Norte - CR-01, Código LT-DAS-101.1, da
Tabela Permanente deste Instituto, de que
trata o Decreto n? 79.973, de 11 de julho de
1977, o
II - Revogar a Portaria n? 1047, de 1? de

novembro de 1978, publicada no I3S. n? 47,
do 20 do mesmo mós e ano, que designou a

4WIIT111 mencionada, para axila.o.
tuir e Chefe da Procuradoria It•gional, da
t 'R 01

N 707	 1 • Cunceder dispensa a Vida
Lucia A1VP4 Batina	 artinN, Snciólogo,
Cocho» Li'-929 E, Referancui 45, da (uno')

renfiança de Chefe do Serviço de Estu-
dos i• Projetos, da Coordenadoria Regional
de Minas Gerais CR-06. Código LT-1)AS-
101 1, e

- Designar Jose Mauricio Ribeiro, Ad-
vogado, para exercer a função de confiança
de Chefe do Serviço de Estudos e Projetns,
do Coordenadoria Regional de Minas Ge.
mais - CR-06, Código LT-DAS•101.1,
constante da Tabela Permanente deste Ins-
tituto, de que trata o Decreto n? 79.973, de
14 de julho de 1917.

O Presidente do Instituto Nacional de Co-
loniznção e Reforma Agraria - INCRA, no
uso das atribuições que lhe tido conferidas
pela alínea i do artigo 25 do regulamento
Geral, nprovado pelo Decreto n? 68.153 dc
1? de fevereiro de 1971, resolve:
N? 708 - 1 - Delegar competancie aos ti-

tulares das Coordenadorias Regionais e Es-
peciais, bem como nos Chefes das Divisões
Estaduais Técnicas para autorizarem a alie-
miolo de bens patrimoniais móveis do
INCRA, considerados inservíveiS, até a va-
lor unitário de 100 (cem) vezes o maior valor
de referéncia.

- II - Os bens arrolados parti alienaçao
serão vistoriados o avaliados no órgão onde,
estiverem localizados, por Cotnissão
composta de pelo MetlOs três membros, de-
signados pelos titulares das
Coordenadorias Regionnis e Espechila ciou
Divisões Estaduais Técnicas, através de
Ordem de Serviço.

- 111 - Os bens definitioa pela Comissão
como ociosos, Inservivels ou de recupera-
çdo somente serilo objeto de
alienação após prévio exame do processo
por parte dos órgilots competentes da
Secretaria de Administraçao, observadna
as Normas Administrativas em vigor e 1ns-
trações Normativas do DASP.
- IV - Revogar a Portaria n° 1735, de 23

de dezembro de 1975. - Paulo Yokota

la Permania e de Pes•end dii Esaida I renica
Federal de Sergipe • Ptudo Barreto
Meneara. faretor

iRTARIA N 324.
DE 24 DE 3D1.1-10 DE 1979

ti Diretor da Escote Tecnica Federal de
Sergipe, no uso das atribuiçaes que lhe coo
fere o capitulo IV, ardia) 18, letra .j ” thl Re•
galopai() Interno aprovado pela Portar ia Mi-
nisterial za: 503, de 16 de outubro de 1975.
publicodn no Diario Oficial de 04 de noveno

PORTARIA, DE 31111-: JuLalo
DE 1979

O Diretor da Escola Técnica Federal do
(acima no uso da atribuiçao conferida pelo
ata 18, j, do Regimento Interno, e tendo em
vista a autorizado do Senhor Secretário do
Peasonl Civil do DASP, contada no Proces-
sa n" 003836/79 - DASP, Resolve!

- Admitir, sob o regime da legislação
trabalhialao no emprego de Datilógrafo, có-
digo LT-802.A, referência 16, da Tabein
Permanente da ETFCE, a candidata Frita-
risca Ferreira Chaves, habilitada em
concurso público.

2 - Conceder A candidata oro admitida
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
radio desta Portaria, para entrar em
exercicio, desde que, na prazo de 03 (cinco)
dias, manifeste sou Interesse em acidam . o
emprego.

N? 121 - 1 - Admitir, sob o regime da le-
gialaçao trabalhista, no emprego de Datiló-

PORRTA RIAS DE 27 DE JULHO
DE 1979

O Diretor da Escola de Farmácia e (Mon-
(adagia de Alfenas, usando de suas atribui-
taatis legais o de acordo com o art. 12 do De-
creto a? 72.912, de 10 de outubro de 1973, e
tendo em vista o disposto no item 4. da
lostruçau Normativa DASP a 46. de 19 de
agosto de 1976, resolve:

N'.' 113 - Designar Fátima dos Reis Gois-
ut, ocupante do emprego de Bibliotecário •
LT•NS-9a2. Classe aia., teferéncia 33, da
Tabela Permanente dii Escola de Farmácia
e Odontologia do Alienes, para exercer as
funções de Diretor da Biblioteca - DAI •
111.3, da REFOA)k, de acordo com o Decreto
na78220, de 05 de agosto de 1976, a partir de
I° do agosto de 1979.

Agosto de 1979

brf, de , 197N , ttnull, em vista O autorizaçâo
do 1)ASP, exaltada na processo n? 11.3e1,79

DASP. resolve:

Admitir Jovanira Luzam dos san tas . sob
o regime da Legislaçâo Trabalhista, de
acordo com o artigo ;a: da Lei w 6.185, de 11
de dezembro de 1974, para o emprega de
Agente Administrativo, código LT-SA-
801 A. Referência 24, da Tabela Permanente
desta Escala. - Paulo Barreto de Menezes

grafo, código LT-802.A, referência 16, da
Tabela Permanente da ETFCE, a candidata
Amônia do Carmo Soares Campos, habili-
tada ein concurso público.

2 - Conceder à candidata ora admitida o
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publa
cação desta Portaria, para entrar em
exercício, desde que. no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste seu interesse em aceitar o
emprego.

N? 122 1 - Admitir, sob o regime da le-
gislnetio trabalhista, no emprego de Datiló-
grafo, código LT-802.A, referfincia 16, da
Tabela Permanente da ETECE, a candidata
Vera Regina de Almeida, habilitada em
concurso público.

2 - Conceder á candidata ora admitida o
prazo de 30 (trinta) dias, contados da publi-
cação desta Portaria, para entrar em
exercício, desde que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste seu interesse eia aceitar o
emprego.- Raimundo César Gadelha de
Alencar Araripe

O Diretor da Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfenas, usando de suas atribui-
ções legais e de acordo com o art. 12 do De-
ereto n? 72.912, de 10 de outubro de 1973, e
tendo em vista o disposto nu alínea ub», do
itkm 5 da Inatruçâo Normativa-DASP n? 46,
de 19 de agosto de 1975, resolve:
N? 116 - Designar Olavo de Barros Doar-

te, coupnnte do emprego de Agente
Administrativo-usAsoi, Classe aCa, re-
ferência 32, da Tabela Permanente da Esca-
la de Farmácia e Odontologia de Alfenas,
para exercer u fonema de Diretor da Divisão
de Produçao- DAI. 111.3, em caráter
provisurio, enquanto houver insuficiência
de servidores de cargos e empregas
integrantes do Lotaçao da Categoria Fun-
cional de Farmacêutico, correlata com a
referida função, de dcordo com o Decreto n?
78.220, de 05 de agosto de 1976, a partir de
1? de agosto de 1979.- Hélio de Souza.
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ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO CEARÁ

ESCOLA DE FARMÁCIA E ODONTOLOGIA DE ALFENAS

FACULDADE DE MEDICINA DO TRIÂNGULO MINEIRO
PORTARIA N 074, DE IA DE JULHO

DE 1970

Portarias de 26 de julho de 1979.

O Diretor da Escola Técnica Federal do
Amazonas, no uso de suas atribuiçóes le-
gais e tendo em vista o disposto no Decreto
n? 72.912, de 10 de outubro de 1973, resolve:

N? 146 - Designar, a partir desta data, o
Agente Administrativo LTSA 801.4, Classe
a"A"a • ref, 24 - Nelson Batista do Nasci-
mento, para exercer a função de confiança
de Chefe do Serviço de Legislaçao e Nor..
enes DAI 111,3 - NM da Tabela Permanente

PORTARIA N?: 62, DE 30 DE JULHO
DE 1979

O Diretor da Escola Técnica Federal de
Santa Catarina, no uso das atribuições que
lhe conferem os artigos 1? e 2? do Decreto
n? 75.079, de 12 de dezembro de 1974, e pelo
artigo 18 do Regimento Interno.

Considerando a autorizada° contida no
ofício DASP n? 3.720/79 e Processos n?

da Escola Técnica Federal do Amazonas,
de que trata o Decreto n? 79.719, de Vã do
maio de 1977.

N? 147 - Designar, a partir desta data, o
Agente Administrativo SA 801, Classe
id*B a'ai - ref. 29 - Raul Galdino de Carvalho,
para exercer a função de Con fiança de Se.
cretário Administrativo DAI 131.1, cons-
tante da Tabela Permanente da Escola Téc-
nica do Amazonas, de que trata o Decreto
n? 79319, de 23 de maio de 1977. - Jorge
Humberto Barreto

5.797/79 e 20.109178. para contrataça°
candidato aprovado no concurso público n.'
C.01/78, para a Categoria Funcional de
Agente Administrativo, Resolve:

Contratar, nos termos da Consolidação
das Leis Trabalhistas, para o emprego de
Agente Adminisarativo, código LT•SA-801,
Classe eAa, referência 24, da Tabela Perma-
nente, o candidato Oswaldo Pereira Fernan-
des. - Frederico Guilherme Buendgens

O Diretor da Faculdade de Medicina do
Triangulo Mineiro, no uso de suas atribui-
ções e tendo em vista o Processo DASP
5.787.'79, resolve:

Maçar, Nominal dos Servidores Redis-
tribuidos Habilitados em Processo Seleti-
vo, conforme autorização do DASP através
do processo DASP n 01123379.

Clientela Originária
Regime Jurídico: Estatutario
Grupo: Serviços Auxiliares SÁ	 stai
Categoria Funcional: Agente Administra•

tivo SA - 801

N? 78 - Admirar sob o regime da Cansai'.
daçÃo das Leis Trabalhistas, na Tebela
Permanente da Faculdade de Medicina do
Triângulo Mineiro, os candidatos abaixo re-
lacionados, habilitados em Concurso Públi-
co, para Agente Administrativo, código:
LT-SA-801.A, referência 24:

I - Daniel Lázaro das Neves
2 - Ester Fernandes
A entrada em xereteio, por parte dos can-

didatos admitidos, dar-se-á durante o prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação
desta Portaria, findo o qual implicará em
desistência de adrnissao.

Nono-Nota
Corrilia Lopes Itocha98,00 .

2. Hertné . Guedes Cardoso100,00
3. Pedro Sebastião Pimenta80,00

Resultado hornolagado pela Portaria DP
n 053 . 79, de 03 de julho de 1979.

Diamantina, 03 de julho de 1979. -- Maria
da ConceicJo Araujo. DP Eventual.

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SANTA CATARINA

ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE SERGIPE
PORTARIA N? 316,	 Rescindir a pedido, a partir de 21 de junho

DE 13 DE JULHO DE 1979 de 1979. o contrato de trabalho da servidora
O Diretor da Escola Técnica Federal de Ana Zulmira Nou Maciel Barbosa, ocupan-

Sergipe, no uso de suas atribuições, resol- te do Emprego de Auxiliar em Assuntos
ve:	 Educacionais, LT-NM-1025. C-30. da Tabe-abe•

PORTARIA, DE 30 DE JULHO
DE )979

O Diretor da Faculdade do Medicina do
Triángulo Mineiro, usando da competência
que lhe foi delegada pelo Decreto 73.987,
de 24 de abril de 1974, resolve:

Conceder exoneração de acordo com o ar-
tigo 75, item I, da Lei n? 1.711. de 28 de ou-
tubro de 1952, no Quadro Suplementar des-
ta Faculdade, a partir de 24 de maio de
1979, a Seul de vila Comera°, ocupante do
cargo de Professor Assistente. código: EC-
503-20, matricula na 2 156.779,(Processo n'.'
1.866/79). - Jodo 2"ranel$C0 Na.-es
Junqueira N? 79 - Admitir sob o regime da Consoli-

daçâo das Leis Trabalhistas, na Tabela
Permanente da Faculdade de Medicina do
Tal lI ngu le Mineiro, no emprego de Datiló-
grafo, código: LT-SA-802.A, referência 16,
Ana Palmira Soares dos Santos, candidata
habilitada em concurso público, realizado
pelo DASP. - Jon° Francisco Naves
Junqueira

FACULDADE FEDERAL DE ODONTOLOGIA DE DIAMANTINA
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PORTARIA DE 25 DE JULHO

DE 1979

O Reitor da Universidade Federal da Ba-
hia, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mes-
ma Universidade, resolve:
N? 1297 - Declarar aposentado, compulso-

riamente, de acordo com os artigos 176,
item I, 178, item II e 187 da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a reda-
ção dada pela Lei número 6,481, de 5 de de-
zembro de 1977, combinados com o artigo 9?
e parágrafos da Lei número 6.182, de 11 de
dezembro de 1974 a partir de 23 de abril de
1979, August Adolf Buck, matrícula número
1.882,795, no cargo de Professor de Ensino

PORTARIAS DE 24 DE JULHO
DE 1979

O Reitor da Universidade Federal de Mi-
nas Gerais, no uso de atribuição conferida
pelo artigo 9?, alínea «a», do Decreto n?
59.676, de 06 de dezembro de 1966, resolve:

N? 2169 - Nos termos dos artigos, 176,
parágrafo 3?, 178, item I, alínea «a», da Lei
n? 1.711/52, com a redação dada pela Lei n?
6.481/77, conceder aposentadoria ao Profes-
sor Christovarn Colombo dos Santos Sobri-
nho, no cargo de Professor Assistente, IVI-
401.4, do QP da UPMG, lotado na Faculda-
de de Direito, com os proventos equivalen-

PORTARIA N? 2.168, DE 24 DE JULHO
DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento de Pes-
soal da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, no uso de atribuição conferida pela
Portaria de Delegação de Poderes n? 1.506,
de 09 de junho de 1978, do Magnífico Reitor,
de acordo com o artigo 12, do Decreto n?
72.912, de 10 de outubro de 1973, tendo em
vista o disposto na alínea «b», do item 5 da
Instrução Normativa DASP n? 46, de 19 de
agosto de 1975, resolve

Designar Nira de Aguiar Barbosa, ocu-
pante do emprego de Auxiliar em Assuntos
Educacionais, LT-NIVI-1025.5, da Tabela
Permanente da mesma Universidade, para
exercer, em caráter provisório, a funçaõ de
Chefe da Secretaria do Departamento de
Psicologia, código DA,I-111.1, da Faculdade
de Filosofia e Ciências Humanas, enquanto
houver insuficiência de servidores ocupan-
tes de cargos e empregos integrantes da Ca-
tegoria Funcional de Agente
Administrativo, correlata com a referida
função, de acordo com , o Decreto n? 78.169,
de 02 de agosto de 1976, que implantou o

RESOLUÇA0 CF1VI N? 932/79

O Conselho Federal de Medicina, no suu-
so das atribuições que lhe confere a Lei n?
3,268, de 30 de setembro de 1957, regulamen-
tada pelo Decreto n? 44.045, de 19 de julho
de 1958, e atendendo ao que ficou decidido
na sessão plenária de 06 de julho de 1979,
resove:

Art. 1? - Aprovar as Instruções para
eleição dos membros do Conselho Federal
de Medicina, que se realizará na conformi-
dade das disposições legais e regulamenta-
tes, notadamente com as normas específi-
cas a que se refere os artigos 32, 35 [isque
40; e respectivos parágrafos, do Decreto n?
44.045/58, abaixo transcritos:

«Art. 32 - O Conselho Federal de Medi-
cina será composto de dez (10) membros e
de outros tantos-suplentes, todos de nacio-
nalidade brasileira, sendo nove (9) deles
eleitos por escrutínio secreto perante o pró-
prio Conselho' Federal, em Assembléia dos
Delegados dos Conselhos Regionais, e o
restante será eleito pela Associação Médica
Btasileira».

Superior/Adjunto, Código M-401.5, do Qua-
dro Permanente desta Universidade, lotado
na Escola de Belas Artes. Processo n?
7.855/19.
N? 1298 - Conceder Aposentadoria, de

acordo com o artigo 176, item II, combinado
com , o artigo 178, item 1, alínea «a» da Lei
número 1.711, de 28 de outubro de 1952, com
a redação dada pela Lei número 6.481, de 5
de dezembro de 1977, a Miguel Santos Mari-
nho, matricula número L674.552, no cargo
de Auxiliar Operacional de 'Serviços Diver-
sos, Classe «C», Código NM-1006, referên-
cia 24, do Quadro Permanente desta Uni-
versidade, lotado na Faculdade de Medici-
na. Processo n? 15.466/79. - Augusto da
Silveira Mascarenhas

tes ao vencimento integral do cargo, acres-
cido de quatro quintos (4/5) do Incentivo
Funcional III, por ter provado contar vinte
e cinco (25) anos de serviço e ter participado
efetivamente de Operações Bélicas da FEB.

N? 2170 - Nos termos dos artigos, 176,
item II, 178, item 1, alínea «a», da Lei n?
1,711/52, com a redação dada pela Lei n?
6.481/77, conceder aposentadoria à funcio-
nária Eunilce Valle Cruz, no cargo de
Agente Administrativo, SA-801,2- «A», re-
ferência 24, do QP da UFMG, lotada na
Reitoria, com os proventos equivalentes ao
vencimento integral do cargo, por ter pro-
vado contar trinta (30) anos de serviço. -
Celso de Vasconcellos Pinheiro

Grupo DA1-110, na U10MG. - Francisco
Cândido da Silva

PORTARIA N? 2.244, DE 1 DE AGOSTO
DE 1979.

O Diretor-Geral do Departamento de Pes-
soal da Universidade Federal de Minas Ge-
rais, no uso de atribuição conferida pela
Portaria de Delegação de Poderes n? 1.506,
de 09 de junho de 1978, do Magnífico Reitor,
de acordo com o artigo 12, do Decreto n?
72.912, de 10 de outubro de 1973, tendo eia
vista o disposto no item 4 da Instrução Nor-
mativa DASP ps' 46, de 19 de agosto de
1975, resolve
Designar Laudelino Ferreira, ocupante do
emprego de Agente Administrativo, LT-SA-
801.2, da Tabela Permanente da mesma
Universidade, para exercer a função de
Chefe da Seção de Admissão e Matrícula,
código DAI-111.2, da Divisão de Controle
Acadêmico da Reitoria, correlata com a Ca-
tegoria funcional de Agente Administrati-
vo, indicada de acordo com o Decreto n?
78.169, de 02 de agosto de 1976. - Francisco
Cândido da Silva

«Art. 35 - Haverá registro de chapas de
candidatos ao Conselho Federal de Medici-
na mediante requerimento assinado, pelo
menoS, por três (3) Delegados eleitores, em
duas vias, ao Presidente do mesmo, dentro
do prazo de trinta (30) dias e amplamente
divulgado pelo Diário Oficial da União e pe-
la Imprensa local.

Parágrafo único - Tendo recebido o re-
querimento o Presidente do Conselho Fede-
ral de Medicina, depois de autenticar a pri-
meira via desse documento com sua assina-
tura, devolverá a segunda com o competen-
te recibo de entrega.

Art. 36 - A eleição para o Conselho Fe-
deral de Medicina será realizada entre vinte
e cinco (25) e quinze (15) dias antes do tér-
mino do mandato dos seus membros deven-
do ser a data escolhida, comunicada aos
Conselhos Regionais com antecedência de
30 (trinta) dias,

Art. 37 - A mesa eleitoral será consti-
tuída, pelo menos, por três (3) membros da
Diretoria do Conselho Federal.

§ 1? - Depois de lidas as chapas registra-
das, o Presidente procederá à chamada dos
Delegados eleitorais, que apresentarão seus
credenciais.

§ 2? - Cada Delegado receberá uma so-
brecarta rubricada pelo Presidente da me-
sa, dirigindo-se ao gabinete indevassável
para encerrar as chapas de Conselheiros
efetivos e suplentes na cobrecarta que lhe
foi entregue.

§ - Voltando do gabinete indevassá-
vel, o Delegado assinará a lista dos votan-
tes, e em seguida, depositará o voto na ur-
na.

Art. 38 - Terminada a votação a mesa
procederá à contagem das sobrecartas exis-
tentes na urna, cujo número deverá coinci-
dir com o dos votantes. Verificada tal coin-
cidência, serão abertas as sobrecartas e
contadas as cédulas pelos mesários desig-
nados para tal fim.

Art. 39 - Caso nenhuma das chapas re-
gistradas obtenha maioria absoluta de vo-
tos no primeiro escrutínio, for-se-á imedia-
tamente um segundo, do qual só serão su-
fragadas as duas chapas mais votadas,

PORTARIA N? E-25/79, DE 25 DE
JULHO DE 1979

O Superintendente da Borracha, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 33
da Lei ri? 5.227, de 18 de janeiro de 1967, e o
artigo 20 do Regimento Interno aprovado
pela Portaria Ministerial ri? 100, de 24 de
abril de 1976, e tendo em vista o disposto no
§ 2? do art. 2? e o art. 4? da Resolução CNB-
RE-33/77, de 03-10-77, que instituiu o Se-
gundo Programa de Incentivo à Produção
de Borracha Natural - PROBOR II, resol-
ve:
I -cConstituir a Comissão Técnica abai-

xo, para estudar e identificar, na região
pré-amazônia do Estado do Maranhão,
áreas que apresentem condições ecológicas
para o desenvolvimento da heveicultura, e

SUPERINTENDÊNCIA
DA REGIÃO

PORTARIA N? 83 de 31 de JULHO
DE 1979

O Superintendente da Superintendência
do Desenvolvimento da Região Centro-
Oeste (SUDECO), usando da competência
que lhe foi atribuída pelo art. 7? item II, do

BANCO NACION
Ato de Prorrogação de prazo para encerra-

mento da liquidação da Cooperativa Ha-
bitacional dos Operários em
Estabelecimentos Bancários da Bahia
CHOEBB, sediada no Estado da Bahia -
Autorização de Funcionamento n? BA-02.

O Diretor-Supervisor da Área de Progra-
mas Habitacionais, usando das atribuições
que lhe conferem a RD n? 11/15 e a ID/
SPH/03/76 e, tendo em vista a Decisão da
Diretoria proferida em sua 511? Reunião Or-
dinária, realizada em 28.05.75, e
Considerando que o prazo concedido para

encerramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional dos Operários em Estabe-
lecimentos Bancários da Bahia -
CHOEBB foi insuficiente para atendimento
dos objetivos que inspiraram a sua decreta-
ção, Resolve:

- prorrogar até 31.12.79, a contar de
04,04.79, o prazo para encerramento da li-
quidação da Entidade;
- manter como liquidante o Instituto de

Orientação às Cooperativas Habitacionais
da Bãhia - INOCOOP-BA;

- não atribuir ao liquidante qualquer
remuneração durante o período da prorro-
gação, ficando-lhe, porém, assegurado o di-
reito de perceber a' parcela retida de 40%
prevista no Ato assinado em 05.10.78, quan-
do do encerramento da liquidação, correndo
as despesas por conta da Cooperativa;

Parágrafo único - Em caso de empate,
serão repetidos tantos escrutínios, quantos
sejam necessários para decidir o pleito.

Art. 40 - O comparecimento dos Delega-
dos dos Conselhos Regionais de Medicina
às eleições para membros do Conselho Fe-
deral será obrigatório, aplicando-se as san-
ções previstas em lei nos casos de ausência
injustificada».	 •

Art. 2? - Os casos omissos serão resolvi-
dos pelos princípios gerais e analógicos de
Direito (artigo 43 do Decreto n? 44.045/58).

Art. 3? - Esta Resolução entrará era vi-
gor na data de sua publicação.

Art. 4? - Revogam-se as demais disposi-
ções sobre a matéria.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1979 -
II/Turillo Bastos Belchior, Presidente - José
Luiz Guimarães Santos, Secretário-Geral

Ofício n? 494/79

propor, se for o caso, o estabelecimento de
um Pólo Seringueiro naquele Estado, deli-
mitado pelos municípios de sua abrangên-
cia, para a implantação de seringais de cul-
tivo, ao amparo das normas do PROBOR
- Subprograrna I.
II - Integrarão a mencionada Çomissão

os senhores: Eurico Pinheiro - Chefe do
Departamento de Agricultura Geral da Fa-
culdade de Ciências Agrárias do Pará
(FCAP), Walber Silva Pereira - Re presen-
tante do Estado do Maranhão e o Assessor
do Superintendente Murilo Alberto da Ga-
ma Rodrigues- DAS-102.1, que coordenará
os trabalhos.
III - Esta portaria entra em vigor nesta

data. - José Casario Menezes de Barros,
Superintendente.

- recomendar rigorosa observância às
disposições da Lei n? 5.764, de 16.12.71, da
RD n? 11/75, de 04.03,75 e da
ID/SPH/03/76, de 13,05,76.
Rio de Janeiro, RJ, 26 de julho de 1979, -

Arnaldo Prieto

Ato de prorrogação de prazei para encerra-
mento da liquidação da Cooperativa Ha-
bitacional dos Operários Bancários e
Petroleiros de Ilhéus - COHOBAPE, se-
diada no Estado da Bahia Autorizaçãe
de FimciOnamento BA-il.

Q Diretor-Supervisor da Área de Progra-
mas Habitacionais, usando das atribuições
que lhe conferem a n? 11/75 e a
ID/SPH/03176, e
Considerando que o prazo concedido para

encerramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional dos Operários Bancários e Pe-
troleiros de Ilhéus - COHOBAPE foi insu-
ficiente para atendimento dos objetivos que
inspiraram a sua decretação, Resolve:

- prorrogar até 31/12/19, a contar de
04/04/79, o prazo para encerramento da li-
quidação da Entidade;
- manter Como liquidante Q Instituto de

Orientação às Cooperativas Habitacionais
da Bahia - 1NOCOOP - BA;

- não atribuir ao liquidante qualquer
remuneração durante o período da prorro-
gação;

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

Departamento de Pessoal

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA

E DO COMÉRCIO
SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA

MINISnRIO DO INTERIOR
DO DESENVOLVIMENTO
CENTRO-OESTE

Decreto n? 77.336, de 25 de março de 1976,
Resolve:

Designar, a partir de 1?-8-79, Jerônimo
Heleno Coelho, para exercer a função de
Gerente de Projeto Multissetor1a1
Integrado, código LT-DAS-101.2, da Tabela
Permanente desta Superintendência.-
Rend Pompéo de Pina

AL DA HABITAÇÃO
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recomendar r igornsa obscivância „is
disposições da Lei ri - 5.751, dc1i 12 71. da
1111) ri 11•, d 6-1 (1:5. 7 ;) eia
1D/SPH/03175, de 1.3.-eifir76
Rio deJaneiro, 11.1, 26 rio iulho de 197--

Arnaldo Prieto

Ato do prorrogação do prazo para encerru.
monto da liquidação da Cooperativa Ha-
bitacianal dos 'Oficiai:, do Exercito em
Brasilia - MIMES. sediada na cidade
de Bras-dia, Distrito Federal - Autoriza.
ção de Funcionamento n:' DF-04.

O Diretor-Supervisor da Arca do Pra
mas liabitacionais, usando das atribuiç
que lhe -conferem a RD n? 11/75 e a
I1J/SPH/03176 e,
Considerando que o prazo concedido paru
encerramento da liquidação da Cooperativa
kiabitacional dos Oficiais do Exército em
Brasília - CODIAE.B foi insuficiente 'paru
atendimento dos objetivos -que inspiraram a
sua decretação, Resolve;

- prorrogar por mais 06 (seis) meses, a
contar de 13/06/79, o prazo para encerra
mento da liquidação da Entidade;

- manter como liquidante o Sr. Paulo
Antunes de Souza;

- não atribuir a.o liquidante qualquer
remuneração durante o podado do prorro-
gação, ficandwibe, porém, assegurado o di-
reito de perceber a parcela retida de 40%
prevista no Ato assinado em 13/12170,
quando do encerramento da liquidação;
- recomendar rigorosa observáncla- às

-disposições da Lei ri? 6.764, de 16.12.71, da
RI) . a? i1/75 de 0 4,0 3.75 e da
ID/SPI-I108176, de 13.06,76.
Rio do janeiro, 26 de jalbo de 1919, -

Arnaldo Pristo

Atada Prorrogação do Prazo para Encerra-
-TIMM() da Liquidação da Cooperativa lia-
4;i :tacto-irai dos Trabalhadores
Sindicalizadas do Nova Hamburgo Lida

Cohaburgo, sediada na cidade de Novo
Hamburgo, estado da Rio Grande do Sul
- AntorizaÇãO ae Funcionamento nr.

O Diretor-Supervisor da Área de Progra-
mas 1-Iabitado/4,0s, usando das atribuiçoes
que lha conferem a RD n?. 11175 e
1D1SP1-1/06/76 e, tendo em vista a decisão
da-diretoria proferida em sua 61,1; -: Reunião
Ordinária,. realizada em 28/05/75.

Conaitierando que o prazo concedido para
enterramento da liquidação da Cooperativa
14al)ittlaiona l doa Trabalhadores Sindicali-
zados de Novo 1--lamburgo. Ltda COFIA-
BURGO foi insuficiente para atendimento
-dos objetivos que inspiraram a sua
decretação; _RESOLVE:

- prorrogar Por mais 6 iscini meses, ti
contar do 01/68/79-, o prazo para encerra-
i-minta da liquidação da Entidade;
manter como Liquidante o Instituto de
Orientaçao às Cooperativas Habitacionais
do Rio Grande do Sul I-NOCOOP

não atribuir ao Liquidante qualquer
rereamera.ção durante o período da prorro-
gação, :ficando-411o4 :porém, assegurado o di-
reito de Perceber a parcela retida de 40%
prevista Ao Ato assinado em 19/12/77,
quando do encerra-Mento da liquidação, cor-
rendo por sua conta as-deapestis adrninis-
trativas da Cooperativa;

- recomendar -rigorosa observancin
-4isPosições do Lei n?.. 6 .1d4, de 16/12/71, da
RD a?. 11/75, de 64/03/75 o da
IDISPII108176, de 18/05/76.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1979 -
Arnaldo .Prieto

Ato de Prorrogação de Prazo Para Eacerra-
Monto da Liquidação da Cooperativa
Habitacional dos Trabalhadores Públicos
Jgoaçã, Sediada lin Cidade de Curitiba.
Esta do Paraná - Autorização de Fun-
cianamento n? PR-02

O Diretor-Supervisor da Arca de Progra-
mas Habitacionais, usando das atribuições
que lhe conferem a RD n 11/75 e a
1D/SPH/08/76, 	 -

Considerando que o prazo concedido para
encerramento da liquidação da Cooperativa
Habitacional dos Trabalhadores. Publicus

lgo.o, ti foi insuficiente para • ' , roto ;dirigidos
ohioti‘oN iiciarroinantes dc	 lequoid

- I i a -id ando (iko , a -,olaçao	 aiginTlaN
perali', o, (-sino exigindo a prorrogação ibi
proo. para enverranionn. da liquidação Ro-
:adro

prorrogar por mais fl (soesd meses. a
partir de 01:orr:- 7o, o ;In:lio para encorne
mento da liquidação da Entidade:

manter como Liquidanto o Instituto do
Orientação es Cooperativas Halaincionaus

Estado do Parari a	 INticen1P•PR,
-- não atribuir qualquer remunoraçao

Liquidara:e;

recomendar rigorosa obsorváncia
disPofilOes da Lei o 5 71.4, do 15.12 71, da
RI)	 11 ' 7 ti ,	 0-4 a :f . 75	 o	 da

03/78. de 13,05,15.

Rio de Janeiro, a.2ti de ¡alho do 1979 --
.1rnaido Nieto

de Dissolução Extruiudirial da
-gloperativa liabiturional 2.;+ de março

Ltdo Coopludis - Sediada na Cidade
4ti Rondonapolis. Estado de Mato Gros•
so. Autorização de Funcionamento n:
MD-J.)4s,

O DirctorSupervisor da Area de Priagr
MOR Rabitaelonaís. usando deo, atribuições
que lhe -conferem na IW n. 11175 e
IV/SP/1/08/76 e, tendo em vista a Decisão
da Diretoria proferida em sua 511. Reunia°
Ordinária, realizada em 28/05/7,

Considerando que a Cooperativa Habita-
cional 25 de Março Lida - COOPHALIS já
atingiu seus objetivos, realizando seu
programa habitaelonai. e

Considerando que a Cooperativa se en-
contra com o mandato de sua Diretoria
vencido. Resolve:

- determinar o dissolução extrajudicial
do Entidade;

- designar Liquidai-ai , ii A PEM AT -
Asaociação de Poupança e Empréstimo de
Main tirosso,

- fixar o prazo de 12 Idonit
encerramento da medida administrativ

- atribuir it.' 1.4111dLUILi k mA r.-munorai; ão

global de 36- (trinta e seisl salários-mimo:os
regionais, a ser paga na seguinte conformi-
dade: 60': da -remuneração global em
parcelas mensais, de igual valor, durante o
prazo fixado para -o encerrarnento da medi.
da administrativa e 40
quando definitiv-amente encerrada a liqui•
dação. correndo as despesas par -conta do
13NR,

- recomendar rigorosa observância
disposiçoes da Lei n •:. 5.764, de 16, 1271. da
RD a,. 11/15, de 04/03/75 e da ID.'SP11/
03:76. de 13/05/76.

Rio de Janeiro, 26 de Julho de /n3.
Priato

Ato do Dissolução 1 ..:xtraiudicial da
Cooperativa liabitudonal Operaria Gra-
pidna - Cohograp. Sediada no Estado da
&Mn - Autorização de Funcionamento ar
13A-05.

O Diretor-Supervisor do Área de Progra-
mas Habitacionais, usando das _atribuições
que lhe conferem a RD a?. 11/75 e a
IDISPI-1/03/76 e, tendo ernVista a Decisão
da Diretoria proferida em sua 511! Reunião
Ordinária, realizada em 28/05/75,

Considerando _que a Cooperativa Habita-
dona/ Operária CO140011AP. atingiu seus
objetivos, concluindo seu programa
habitacional, Resolve:

- determinar a dissoluçao extrajudicial
da referida Entidade;
designar -Liquidante o Instituto de Orienta-
ção às Cooperativas Habitacionais da Ba-
hia INOCOOP - 13A;

-fixar o prazo de 12 (doze) -meses para
encerramentq da medida administrativa,
-não atribuir qualquer remuneração ao Li
quidante;
- recomendar rigorosa observam:ia às
disposições- da Lei ref. 5.704. de 1612 : 71, de
RD a. 11:15, de 04.03/75 e da 1D SP11,-
.-03 , 76, de 13/05/76,

Rio do Janeiro, RJ. 26 do julho de 197o -
Arnaldo .Prieto

1E,	 PI, Nnbik'del
operarias

Oh! 1 orroircio tia Cidade de Salvarlor
.,:ediarla	 rstado da Habil.

.lotori..-acTo de Funcionamento a . 11.1-w:

Direttir-Suporvisor da Ansi de Priigra-
mas Habitarionais usando das atribinçAes
que lhe conli • rom a RI) n'. -11.75 o a

o tendo em ‘'ista a th,clmati
mia 14rot-orio proferida cru sua 51 1 Ri-união
Ordinária realizada mim 28-4A75,

Considerando mio a Cooperativa Habita-
cional dos Operários no Comerciii da Cidade
do Salvador COHOCSA, atin giu seus
objetivos, concluindo NP1.1 programa
Ui:Racional, Resolvo:

- determinar a dissolução extrajudicial
da referida Entidade;

designar hiquidanto o Instituto de
Orientação as Cooperativas llabitacionais
da Bahia	 1NOCOt )1) --

- fixar o prazo de 12 (doze) meses mil%
encerramento da medida administrativa;

- - atribuir ao Liquiduate o remuneração
global de 00 (sessenta) salários-mínimos
regionais, que deverei ser paga na seguinte
conformidade: 50)1 da remuneração global
em parcelas mensais, do igual valor, duran-
te' o prazo fixado para o _encerrai:migo da
medida administrativa e lO7 quando
definitivamente encerrada a liquidação, cor-
rendo as d(NAPetina por conta da mencionada
Cooperativa Habitacional;

- rocomendar rigorosa observancia As
disposiçães de Lei a' 5.764, de Ig/112-/11,
RD n 11/75, de 04/03/75 e da Ui/Sin.i!
na.-7e, de 13i 05,76

Rio de Janeiro, RJ. 26 de julho do 19-79 --
"troa/do Prieto

Ato de Dissolução Ex.:ti-aludir ia) da
Cooperativa ilabitarional dos Operários
14efi4nicos. sedida no Estado da Sahin -
.1i:tone:içar, de Funcionamento n . ' B.i

Diretor-Super viçor da ren 4it• Programas
Habitacionais, usando das a tritiiikeles
que lhe em: ferem em IW	 -.7,5 e a

SPI1 CM 7. tendo em vista n Decisan
da Dtretoria proferida	 .51/°

reati,-ada
Considerando que a Cooperativa
Habitacional dos Operarios Mel:Uivos
atingiu seus objetivos, concluindo mama
programo habitacional, Resoleir

- determinar 11 dl .(molução extrepulicial
da referida Entidade;

- designar Liquidante o Instituto de
'Orientação As Cooperativas Habitado
nab de	 INOCOOP•BA;

-liai- o prazo de 12 (doze) meses para
encerramento da medido administrativa;

-- não atribuir qualquer remuneração 4,10
Liquidante;
- recomendar rigorosa °list-mil-iria AR

disposiçóes da Lei a; 5 764, de 15,12.71, da
RD a. 11/75, de 04.03.75 o da
ID/SPH/031713, de 13.05_76.

Rio de Janeiro. RJ, 213 de julho de 1979
Arnaldo Prieto

Ato de Dissolução 1.N:traiu...alai da (.....pi-
Nava flabitacional Jardim Acaro- de Ara.
çatuba. Sediada -na Cidade de Araçaluba.
Estado de São Paulo, Autorização do Fun.
-danamento n SP-68.

-O Diretor Supervisor da Arca de Progra-
mas ilabitacioneds, usando das atribuições
que lhe conferem a RD n 11,75 e a
ID/SP14/0376 e, tendo em vista a Decisão
de Diretoria proferida em sua 511! Reunião
Ordinária, realizada era 18- 5 - 15.

Considerando que a Cooperativa Flebite-
cisne! Jardim Icaray de Araçutuba, 50 atin-
giu seus objetivos, realizando seu programa
habitucional, esolvi-':

-- determinar a dissolução extrai:tabelai
da Entidade:

- designar Liquidaria. o Instituto de
Orientação	 Cooperativas Ilabitacionais

s'aei Paulo - INOCOOP-SP:

-	 o prato	 i.,	 rdpsr“. para
cerramento da moilida administrati,.a.

;unhai,- mi 1.64'1;d:iate a renioner.1,A,,
global de JO mima) salariosnoromos rehlic

riais. a ser pae.4 ila segumtv contar-alidade:
da remuneração global em parcelas

mensais, do igual N. ali 'r. durante o prazo ti.
\lido para o oncorramento da medida adrid.
oi., t r, itiv t. 10'; quando dolinitivarnente
encerrada it liquidação, correndo as despe-
sas por conta da Cooperativa,

recomendar rigorosa observáncia às
disposiçãos da Lei ri • 5 7(11, de 1642.71,
RD n: 11/75. de 1 , 3-75 e da 11)/SP11,413/76,
de 13-t3-71;.

prp wit-ty Ato assinado rio 1 (quatro)
vias do igual ivor jorma,

Rio do Janeiro, 25 de julho do 1979. -
Arnaldo Price°

Ato. de Inssolucao Extrajudicial etc Coope-
Nativas Ha bitacionais, Sediada:: no Esta
r/O de Mato Grosso do Sol.

ei Diretor Supervisor da Arome cle Progra-
meis flabitacionais. usando das atribuições
que lhe conferem as RI) n7. 11/75 e-
li) SPH/3/16 e tendo em vista n Decisão da
Diretoria proferida em sua MI? Reunião
Ordinária, realizada em 28-5-75,

Considerando que as Cooperativas Rabi-
tacionais: dos Funcionários Públicos de
Campo Grande Ltdu 	 C011AFAMA -
AF. AV: .MT - 11; de Dourados Ltda COO-
PLIADOIJR0 -- Ar. n'.'. MT-15; dos Subte-
cientes e Sargentos de Campo Grande Lida

COOPIIAMAT - Ar. n. MT-16; dos
Trabalhadores do Sul de Mato Grosso- Ltda

COOPRASI I L A.r. MT-17, atingi-
ram iieltS objetivos. concluindo seus progra-
mas habitacionals,e

Considerando que as Cooperativas se en-
contram com os mandatos de suas Direto.
rias • oicidos. resolve.'

-- determinar a dissolução extrajudidal
das referidas Entidades;

-- designar laquidanto a 1 lASPA -• Ha-
bitação mo Patik,	 C.Wtilto
(a),

	

- Luxar o foral()	 12 litoivt meses para
encorriononto da ~lida adrionistrativa;

- atribuir itil Ligillthiartte ia remuneração-
global de 144 feento e quarenta e quatrol
salários-raiamo:, regionms. o que dá a mé,
dia mensal do :1 firèsi salários minimos por
Cisiporattvii, mio iirk era sor paga na
seguinte çonformithide. tar-, da remunera-
çan global em parcelas -mensais. do igual
valor, durante o prazo fixado para o encer.
ramerao da medida administrativa e niz
quando definitivamente encerrado a liqui-
dação, correndo as despesas por conta do
135H;

- recomendar rigorosa 01,8er:finda às
disposiçAes chia Lei n 5 704, de 16-12-71, da
RD n-; 11 . 75, de 4-3-75 a! do SPI1-1, 76,
de 1$-5-76

O presente Ato t, assinado em 4 iquatro)
tis de igual teor o forma

Rio de Janeiro. 16 do julho de 1979. --
Arnaldo Prieto

de Dissolução Extrajudicial de Coope-
rativas Habitucionals, Sedinclas no Esta-
da de A -luto arOSSO do Sul

O Diretor Supervisor Area de Progra-
mas Habitar-Moais, usando das atribuições
que lhe conferem a RD n 11/15 e ti
11)/SP14/3:713 e. tendo em vista a Decisão
da Diretoria proferida em sua 511° Reunião
Ordinária, realizada em 28-5-75,

Considerando que as Cooperativas titilai,
tacionals: dos Subtenentes e Sargentos de
Mato Grosso Ltda	 n? MT-2; dos
Funcionários Públicos e Bancários do nu- .

	

nicipio de Dourados Ltda	 AF.	 MT•3;
dos Comerciários de Campo Grande Lida
- COPHACO MT.4: dos Empre-
gados em Es-tabeleciinentos Bancarios de
Campo Grande Lida - COPEABAN -
AT. MT-5; dos 'Ferroviários de Mato
Grosso Lula COFERM AT Ar. rr. MT.
7; dos Bancários de Catripo Grando Lida -

	

C'OOPH ABAN CO - AF	 NIT-13; dos
Trabalhadores de Ponta Porá 1. ttl,i - C00-
PHAFRON .1 \1T-14, atingiram
seus objetiva. roralucmio ,m-u, programas
habita-moais, o

C:onsidorantio	 ei,iipi•liitta	 !-4' til-

	

m ''O(i-dlii com I, niand; n ti•-	 n tjd, 1 hretn-
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- determinar a dissolução extrajudicial
das referidas entidades;

- designar Liquidante a APEMAT -
Associação de Poupança e Empréstimo de
Mato Grosso;
- fixar o prazo de 12 (doze) meses para

encerramento da medida administrativa;
- atribuir ao Liquidante a remuneração

global de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
salários-mínimos regionais, o que dá a
média mensal de 3 (três) salários-mínimos
por Cooperativa, que deverá ser paga na se-
guinte conformidade: 60% da remuneração
global em parcelas mensais, de igual valor,
durante o prazo fixado para o encerramento
da medida administrativa e 40% quando de-
finitivamente encerrada a liquidação,
correndo as despeas por conta do BNH;

recomendar rigorosa observância às dis-
posições da Lei n? 5.'764, de 16-12-71, da RD
n? 11/75, de 4-3-75 e da ID/SPI-1/3/76, de .13-
576.

O presente Ato é assinado em 4 (quatro)
vias de igual teor .e forma.

Rio de Janeiro, RJ, 26 de julho de 1979. -
Arnaldo Prieto

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO INPS/DG N? 101, DE 270779

PORTARIAS

Departamento de Administração Local
N? SAL-079, -de 23-7-79 - Dispensa, a pedido, a contar de 1 de março de 1979, Antônio

Ferreira Lima, mat. 830.762, do emprego de Datilógrafo, código LT-SA-802; ref, 16 (Proces-
so n? 5024069/79).

N? SAL-080, de 24-7-79 -Aposenta, Maria Deuzirnar Marques da Silva, mat. 185.852,
Agente de Portaria Código TP-1.202, Classe «A», referência 5, (Processo n? 5029123/79).

Coordenadoria Regional de Pessoal no Estado de Pernambuco
N? PEAP-106, de 24-7-79 - Declara vago, um cargo de Agente Administrativo, em vir-

tude de aposentadoria do servidor José Francisco Dias, mat. '7.540, ref. 30, Classe «B»,
conforme Processo INPS n? 012882/79.

Goordenadoria Regiam.) de Pessoal - RJ
N. RJAP-I07, de 11-7-79 - Dispensa, a pedido, a conter de 030379, Maria Cristina San-

ra Barros, mal, 890:627, do emprego de Assistente Social, ref. 33, tendo em vista o que
consta do processo u? 117.207/5 036/79.

Coordenadoria Regional de Pessoal - RJ
N? RJAP-122, de 18-7.79- Concede Aposentadoria, a Aceguá Jardim, matricula n?

1.941, Contador, Classe «A», ref. 43, com os proventos mensais correspondentes ao venci-
mento da ref. 44, tendo em vista o que consta do proeeSso	 617-21057/79.

Agência da Previdência Social em São Vicente - SP
N? GSPST-120, de 19-6-79 , - Faz cessai- os efeitos da Portaria GSPST -100, de 28-3-79,

referente a designação da servidora Diva Salles Barradas, mat. 36.203, para a função de
'Chefe de Serviço dos Seguros Sociais, Código DAI-111.2, m? 1.218.780.

N? GSPST-122, de '20-6-79 - Designa Pedro Clemente Ribeiro, matrícula o? 51.382,
Agente Administrativo, ref. 31, para a função de Chefe de Serviço dos Seguros Sociais,
DAI-111.2, n? 1.218.780.

Secretaria de Benefícios - RJ

N? S13-1'79, de 26-7-76 - Designa Julival Landin Ribeiro, matricula n? 59,613, Agente
Aciniinistrativo, para a função de Inspetor,Código DAI111.3, n? 1.360.210.

Superintendência Regional - RJ
N? SRRJ-085, de 26-7-79 - Dispensa, a contar de 20-7-79, por ter sido designado para

exercer função no INAMPS, o servidor Elias Jorge da Costa Usa, matricula n? 7.183, Téc-
nico . de ,Contabilidade, referência 34, da função de Coordenador Regional de Orçamento
Programa da Secretaria Regional de Planejamento, Código DAI-111.3, n? 2.360.563.

N? SRRJ-086, de 26-7-79 - Designa Walcy Pereira Igreja, matrícula n? 188.334, Es-
tatístico, referência 49, para a função de Coordenador Regional da Orçamento Programa,
Código DAI-11L3, n? 2.360.563.

Secretaria de Administração -RJ
N? SA-048, de 27-7-79 - Dispensa, José Mia da Silva, matricula n? 185.100, Motorista

Oficial, referência 21, da função de Chefe -le Seção de Transportes e Manutenção, DAI -
N? 1. 160.522.

Secretaria de Be.nelIcios - RJ
N? SB-180, de 26-7-79, - Dispensa Nadir Magnago Mourão, matricula 160.409, da fun-

ção de Encarregado de Análise, Código DAI-111.2, n? 2,260.221.
N? SI3-181, de 26-7-79 - Designa Eriid Motta Vianna, matrícula n? 160.136, Agente Ad-

ministrativo, para a função de Encarregado de Análise, Código DAI-111.2, o? 2.260.221.

RELAÇA0 'INPS/DG N? 102, DE 30/07/79

PORTARIAS
Ceordenadoria Regional de Pessoal em Minas Gerais
N? MGAP-060, de 24/07/79 - Concede aposentadoria. a José Maria Brandão, matricu-

la n? 91.148, Agente Administrativo, referência 29, Classe «13» (Processo número IAPAS -
02042/19).

N? MGAP-061, de 24/07/79 --.- Concede aposentadoria, a Maria da Conceição Rocha
antos, matricula n? 38.634, Agente Administrativo, referência 33, Classe «C» (Processo

INPS-003749/79),
Superintendência Regional no Estado do Paraíba
N? RPBG-030, de 27/07/79 - Designa Gilvanise Mesquita de Mendonça, matricula n?

889.671, Datilógrafa, ref. 17, para a função de Secretária Administrativa, DAI-111.1, n?
1.162.175.

N.? RPBG-031, de 27/07/79 - Designa Zélia Maria do Nascimento, matrícula n? 61.375,
Agente Administrativo, referência 31, para a função de Assistente DAI-112.3, n? 23621374.

Secretaria Regional de Adininistração no Estado de Pernambuco
N? RPEA-107, de 25/07/79 - Concede dispensa, a pedido, a .contar de 1 de julho de

1979, a Luiz Vicente dos Santos, matrícula 810:082, ocupante . do emprego de Agente Admi-
nistrativo, referência 31, Agência em Berreiros, conforme Processo ri? INPS-00075/79.

N? RPEA-108, de 25/07/79 - Concede dispensa, a pedido, a contar de 24 de maio de
1979, a Vandelson Elias Monteiro, matrícula 888.646, ocupante do emprego de Agente Ad-
ministrativo, referência 25,. Agência em Caruaru, conforme Processo n? IAPAS-01590/79.

Secretaria Regional de Administração no Rio Grande do Sul •
N? RRSA-068, de 24/07/79 Autoriza a lavratura de Contrato de Trabalho de Antonio

José Knapik, sob regime de Leigislação Trabalhista, para o empregode Agente Adminis-
trativo, LT-SA-801, Classe A, referência 24, cumprindo 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, em face de habilitação em concurso DASP-Ç.1'2/75.

Secretaria Regional dó Serviços Previdenciarios - RS
N? .RASS-113, de 23/01/79 - Dispensa o servidor Arnaldo Luiz Seixas Valentim,

matricula n? 841.690, Técnico em Realibilitação, referência 40, da função de Chefe da Seção
de Fisioterapia, código DAI-111.1, n? 2162904.

N? RRSS-120; de 25/07/79 - Designa Juracy Pares Bandeira, matrícula n? 28.727,
Agente Administrativo, referência 34, para a função de Encarregado de Setor Técnico, có-
digo DAI-1I1.1, n? 1161351.

Agência da Previdência Social em Porto Alegre - Centro Sul
N? GRSCE-191, de 16/07/79 - Faz cessar os efeitos da PT/GRSCE-524/78, na parte

referente a designação da servidora Juracy Peres Bandeira, matrícula n? 26.727, para a
função de Chefe de Seção de Acidente do Trabalho, código DAI-111.1, u? 1114858.

Agência da Previdência Social em Porto Alegre - _NORTE - RS
N? GRSNO-084, de 5/07/79 - Dispensa o Agente Administrativo, referência 34, Aura

Maria de Oliveira Cardoso, matricula n? 35,913, da função de Chefe de Seção de Conces-
são, código DAI-111.1, n? 1114794; designála para a função de Chefe de Grupamento Médi-
co Pericial, código DAI-111.1, n? 2114811.

Agência da Previdência Social em Santos - SP
N? GSPSN-133, de 16/07/79 - Designa Leovegildo Scalco de Moraes, matricula n?

48.110, Agente Administrativo, para exercer no Posto Residência em Guarujá, a função de
Encarregado de Posto, código DAI-111.2, n? 1215830. 	 •

Agência da Previdência Social em Estância - SE
N? GSEET-014, de 29/06/79 - Designa Cláudia Leite Silva, matrícula n? 822.624, ocu-

pante do emprego de Médica, NS-901, Classe C, referência 39, para a função de Chefedo
Grupamento Médico Pericial, código DAI-11L1, ti 2119486,

Agência da Previdência Social em Limeira - SP
N? GSPLM-083, de 18/07/79 - Designa José Arthur Pereira Trigo, matrícula n? 38.417,

Agente Administrativo, para função de Chefe de Serviço de Seguros Sociais, DAI-111,2, n?
1217381, cessando conseqüentemente, os efeitos da Portaria que o designou para responder
pela mesma função.

N? GSPLM-084, de 18/07/79 - Designa Luiz Garcia, matrícula n? 806.908, Agente Ad-
ministrativo, para a função de Chefe da Seção de Manutenção, DAI-111.1, ri? 1117383,ces-
sondo conseqüentemente, os efeitos da Portaria que o designou para responder pela mesma
função.

N? GSPLM-085, de 18/07/79 - Designa Fará Moreira Rodrigues Barbosa, matrícula n?
807.617, Agente Administrativo, para função de Chefe da Seção de Concessão, DAI-1111,
n? 1117382, cessando conseqüentemente, os efeitos da Portaria que a designou para respon-
der pela mesma função.

AGÊNCIA EM ARARUAMA

Extrato de Contrato celebrado entre o Instituto Nacional de Previdência Social e a fir-
ma Companhia Nacional do Serviços,

Processo n? 417-045/379/79 - Espécie: Contrato Bilateral.
Objeto: Contratação de Serviços de Custódia de Portaria.
Licitação: Tomada de Preços - Dotação Orçamentário; 22001/9112-313-99.
Nota de Empenho: N? 15 de 14/05/79.
Valor: Cr$ 230.400,00
Período: de 15/05/79 a 31/12/79
Valor do Contrato: Cr$ 737.280,00
Vigência: 15/05/79 a 14/05/81.

RELAÇÃO N? 257

ATOS DO PRESIDENTE
PORTARIAS:

PT IAPAS/PR-N? 949, de 25-7-79 - O Presidente do Instituto de Administração Fi-
nanceira da Previdência e Assistência Social, no uso de suas atribui atribuições e da com-
petência fixada no item 11 da PT/MPAS n? 838, de 19-9-77, e na forma do artigo 67 do Regi-
mento Interno aprovado pela PT/MPAS n? 1.132, de 29-6-78, resolve: Designar com a con-
cordância dos Presidentes do INPS e do INAMPS o Agente Administrativo, Ref. 31, Her-
menegildo Herculano de Sales, mat. 47.380, para exercer .a função de Agente da
Previdência Social, Código DAI-111.3, n? 13.11.678, na cidade de Ribeirão, no Estado de
Pernambuco, mantida na estrutura originária pelo item 5 da PT/MPAS N? 1.124, de 23-6-
78,

O Presidente do Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência
Social, no uso das atrbuições que lhe são conferidas pelo art. 67 do Regimento Interno, Pa-
rovado pela PT/MPAS n? 1.132, de 29-6-78, resolve:
PT IAPAS/PR-n? 948, de 25-7-79 - Designar com a concordância dos Presidentes do INPS
e do INAMPS Zelica Menezes Sanes, mat. 35.387, para exercer a a função de Agente da
Previdência Social, em São Miguel dos Campos-AL, Código DAI-111.3, n? 13.01.767, manti-
da na estruttira originária pelo item 5 da PT/MPAS n? 1.124, de23-6-78.

PT IAPAS/PR-n? 950, de 25-7-79 - Designar com a concordância dos Presidentes do
INPS e do INAMPS Sylvio Lopes Coelho da Paz, /nat. 46.335, dpara exercer o cargo em co-

PORTARIA PT - GD/SFS n? 21/79

O Diretor Supervisar da Área de Progra-
mas de Desenvolvimento Urbano,
Especiais e de Apoio, com base no que lhe
faculta a Resolução da Diretoria do BNI1 n?
21/78, de 21. de dezembro de 1978 e tendo em
vista a aprovação do Conselho Inter/ui/lis-
terial de Preços em Sessão do Seu Plenário,
realizada em 25 de julho de 1979. Resolve:

1. Autorizar a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo - SABESP
a tomar as providências necessárias para a
fixação do reajusta das tarifas de água e es-
gotos em 22,51% (vinte e dois vírgula cin-
quenta e um por cento), incidindo sobre as
respectivas contas vencíveis a partir de 1?
de agosto de 1979.

2. Esta Portaria entra em vigor nesta da-
ta.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1979. -
Alpheu Amaral
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missa° de Agente da Previdencia Seriei. em Palmeira dee Indiessa 1.. Cridige DAS lel I.
31.00.129, mantida na eatrntura orerinaria peir. iturri r ulu Pis :UVAS ri. 1 121. cie 2.1•11•78

PT IAPAS/P11-n .: 951, de 2+3-7 . 79 41 Po arrime+ . do Ineututo Administrei:3++ tarem-
cetra da Previdencia e Asaistencia Social, nu uso (Iria atribuiçees que lhe sao ronteralaa pi.
lo art. 76, combinado com r n ari. r;',' do Regin ienre Interne. uprovatie pela P1 MPAS n:
1.132. de 29•+3-78. resolve: Exonerar. 	 pedido. Mana de lenirdes Geyer Arruseul, met
17.193, da função de Agente da Previdência Seroai um :alegrete- RS. 1' 'digo 1).11'111 1, n
1:3.14.673,

RET...1CAO N 259

SUPERINTENDISNCIA REGION.AL PI1

ATOS DO S11 PERI N TEN DE NTE

PORTARIAS:

PT IAPAS/RPRO•n:' 17, de 18-7 . 79 -- 1 Superintendente Regional do Instituo.' de Ad-
ministroçao Financeira da Previdência e Assietencia Social, no Eatede dii Paradia. no usai
da competOncin que lhe foi atribuído polo art. 107, inciso na. do Regimento Interne de IA
PAS, aprovado pela PVMPAS re. 1.132, de 29•0•7s, resolvi- Dispensnr. o Iludido. ri eer‘i•
dora Dijanete de Souza Lima, mui t 50 771. da funçari 	 Assiatente. (" 'digo DAI .132,a.
23.72.618.

PT IAPAS/R.PBO-n? 18, de 18 . 7•79 - O Superintendente Regionul do Instituto de Ad-
ministraçÃo Financeira da Previdancia e Aesistancia Social. no Estado da Perroba, ne use
da competência que lhe foi atributdn pelo art. 107, inciso eil ” do Regimento Interno de
FAS, aprovado pela PT/MPAS n 1.132. de 29-13-78 e considerando (-+ disposto no riem 5, da
IN/DASP n? 46/75, resolve: Designar a servidora Creuza Lima de Macedo, mat. 17.3.43,
ocupante do cargo de Agente Administratrvo. Ref. 31, do Quadro Permanente do INAMPS,
ora à disposiçao deste Instituto, para exercer na Gabinete do Superintendente Regional a
.Funçao de Assistente, Código DAI-112.3. te. 23.72.518, de estruture aprovada pela
PT/MPAS n? 1.124/78, em caráter provisório, enquanto houver ineuficiOncen cie servidores
de categoria funciona/ correlata.

ATOS DA SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇAO

PORTARIAS:

A Secretária Regional de AcIminietraçáo do Instituto de Adminietraçao Financeira da
Previdência e Assistência Social, no Estado da Perfilha. no urro da competanciu que lhe foi
atribuída pelo art. 115, inciso I, do Regimento Interno do JAPAS, aprovado pela
PT/MPAS n? 1.132, do 29 .6 .78, reeolve:

PT IAPAS/I1PBD-n? 7, de 18 . 7 .79 -- Dispenear a servidora Maria da Conceição Arco.
veada Gomes de Almeida, mat. 161,002, da funçaio de Secreteria Adminietrativa, Código
DAI-111.1, n? 11.72.821,

IAPAS/RPBD-n? 9, de 18-7-79 -- Dispensar o servidor Esmeralda Gornea de Oli.
veira, mat. 160.426, da função do Chefe da Seçáo cie Transprirtes. Códi go 1)A1 . 111 I, ris
11.73.011.

PT IAPAS/RP13D-n? 10, de 18-7 .79 - Designar n servidor Geraldo Gornee Beltrao,
mat. 65.437, °cimente do cargo de Motorista Oficial do Quadro Permanente do INANPS.
ora à (Reposição deste Instituto, parra exercer no Departamento Regional de Serviços Ge-
rais da Secretaria Regional de Administraçalo, a funçflo de Chefe de Seção de Transportes.
Código DA1-111.1, n? 11.73.011. da estrutura aprovada pela PVMPAS n a 1 124:713.

PT IAPAS/RPBD-n? 3,2, de 18-7 .79 - Designar a servidora Mario da Salete Grume+ Ile
zerra, mat. 5.915, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente do
'INAMPS, ora à disposição deste Instituto, para exercer no Departamento Regional de Ser-
viços Gerais da Secretaria Regional de Adniinistracão, a funçao de Chefe da Seção de Co'
municações, Código DAI-111.1., n? 21.73.021, de estrutura aprovada pela PVMPAS
1,124/78,

A Secretária Regional de Administração do Instituto de Administençao Financeira da
Previdância o Assisténcie Social, no Estado da Partilha, no uso de competência que lhe foi
atribuída pelo art. 3.16, inciso I, do Regimento Interno do 1APAS, aprovado peta
PT/MPAS n? 1.132, de 29-6 .78 e considerando o disposto no item 5, da IN/I3ASP n? 46/75,
reeolve:

PT IAPAS/RPBD-n? 8, do 18•7-79 - Designar o servidora Ince Cavalcante Ferreira,
mat.. 813.903, ocupante do emprego de Auxiliar Operecionel de Serviços Diversos, do Que-
dro Permanente do INAMPS, ora à disposiçao deste Instituto, para exercer na Secretaria
Regional de Administraçeo, a funçao de Secretária Administrativa. COdigo DAI-111.1, te.
11.72.821, da estrutura aprovada pela PVMPAS n 1.124/7e, em caráter proviedrio, en-
quanto houver insufle/N.14r de servidores de categoria funcional correlata.

PT TAPAS/RPBD-n? 11, de 18-7-79 - Designar a servidora Mnrin do Carmo Dias de
Lima, mat. 43.494, ocupante do cargo de Agente Administrativo, do Quadro Permanente do
INAMPS, ora à disposição deste Instituto, para exercer no Departamento Regional de Pes-
soal da Secretaria Regional de Administração, a função de Chefe da Seção de Assistencia
ao Servidor, Código DAI-111.1, n? 21.72.941, da estrutura apro‘ oda pela PT. MPAS a.

1.124/78, em ceráter provisório enquanto houver insuficiencia de servidores de categoria
funcional correlata.

ATOS DO SECRETARIO REGIONAL DE PLANEJAMENTO

PORTARIAS:

O Secretário Regional de Planejamento cio Instituto de Administração Financeira (ia
Previdência e Assistência Social, no Estado da Parafba, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art, 115, inciso I, do Regimento Interno do LAPAS, aprovado pelo
PT/MPAS re: 1.132, de 29 . 6-78, resolve:

PT IAPAS/RPBP-n? 3, 18-7 .79 - Dispensar a servidora Maria Rozaine Martins Costa
Lacerda, mat. 163.160, da função de Secretária Administrativa, Código DAI-111.1, n7
11,72.561.

PT IAPAS/RPBP-n? 4, de 18-7-79 - Designar a servidora Maria da Conceição Arco-
verde Gomes de Almeida, mat. 161.902, ocupante do emprego de Agente Administrativo,
Ref, 24, para exercer no Gabinete do Secretário Regional de Planejamento a funçao de Se-
tretaria Administrativa, Código DAI-111.1. ne 11.72.561, da estrutura aprovada pela
PVMPAS n? 1.124/78.

SUPERINTENDEM:IA i(i-:(;1()NAL

.vros 11(1 s.111.1iINDENUEN'rE

POR! AREaS

ts Superintendente Regional do Instituto de Adminietraçao Financeira do PreviclanchAseistencia Sedai. mi Vetado do Piará, nu uee da /- , $ nipotèneiln que lhe foi atribuída ach-
am. 107. Si'Çal) IX. Sella...et.. V, de Regimente Interno. apoivado pela PVMPAS
1 132 7e, reeoli.

1A1'.es. S1t1'1-n 13, cie 19.7.7e Inepenear. cc center de 20-7-79, o servidor Anto .me caries Si ' urres de ..araele. mat. 113 15 n , .\gi`nto .adminietrictivas Ref. 2-1. da função de
;entrança de . Chile de Ser v ia++ de Atividadee de Apoio, C'edi go 1 )AI-111.2, o? 12.72.532 da

	

estrutura ruindade pela PT . Mi'iti ri.	 78
/I- TA . sitio n . 2 In , 19.1.79 lejepenerir, a eontar de 211-7 . 79, o servidor Jose

.sives de Nascimento, mat ae7 ocas Datilegrate, Ref 17, de lunçao de confiança de Chefe
de Seção, teodige I)\1 111 1. ri 11 72 k2 dii -drittura aprevada pela PTINIPAS n? 1.124,
de 2:4-e•75

PT IA PAS..SUP1- nr 111, de ie 7 . 79 Designar a eervidera Erbene Maria Coelho Tel.
seira, mai eeee oes, ae . cnica em Adm i nistroção, Ref. 45, para exercer. na  Superintendência
Regional do IA PAS. a funçar, de centiançu de (Sairdernidere Regional de CornunicaçaoSo.

Cedigo DAI 111 .1, ri- '23 72.512 da estrutura aprovada pela PT'SJPAS n? 1.121, de 23.
h,78

PT IA PAS SRPOn Is. de 19-7-79 Dispenear, 11 centar de 20-7-79, o servidor Freie.
tostei das Chago, Farias Mele. Mln, 891 $137. Tecnico de Adminiatrnção, Ree 37, da orno°
iii• cem fiuntei de Chefe de Equipe, Neeeecligo DAI-111.2. ir. 22,72.588 da estrutura aprovada
Pela PT - MPAS	 1.124. de 23-i3.78

PT JAPAS • SRPOn: 19, de 20.7-79 -• Designar a eervidora Jandira Cavalcante Liareis
mat :17. 572. Agente Administeetivo, Ret. 34, para exercer u função de confiança de Chefe
do Serviço de Atividedes de Apoie, Código DAT-I11.2. número 12.72.532, ficando, eonác.
q0entemente, dispensada da função de confiança do Chefe do Seo1o. Código DAI . 111.1, xes
11 72 9e2 pnra a qual foi designada pela PT TAPAS 416-00,3 ri'. 12, de le•11.78.

PT IAPAS : SRP1--re . 20, de 20-7-79 - Designar a f ..ervidora Maria do Socorro Lages
Genceilvee. mut. 8e5.721. Ti ., enica	 Administração, Ref. 38, paraexercer, na Secretaria
Regional de Planejamento. a função de confiança de Chefe de Equipe, Código DAI.111.2,

22.72.feas da estrutura aprovada pela PT/ MPAS ne 1.124, de 23.6-78.

	

PT IAPAS;SRPI-n.. 21. de '20-7 . 79	 Designar o .servidor Lucrecio de Sousa Lima,
Agente Administrativo. mat. 1+311.610, Itef. 26. para exercer. no Gabinete da Secretaria Re.
gional do Planejamento, a .funçao de confiança de Chefe de Seção, Código DAI-111.1,
11 72.632, ficando, coneecellentemente, dispensado da função de confiança de Secretário
Aihninietrativo do Superintendente Regional. Código DAI . 111.1, ne 11.72.502, para o qual:
foi deehmado pela PT EAPAS-SRPI . n- 3'7$, de 26.7.78,

RELAÇ ko N? 258

SISPERENTENDF,NCIA REGI(	 --

xru DA SECRETA RI A REGIONAL DE .i 'MIN 1STRACAU

.I'T 1APA5eCE1)G•n ' 79. 18•7 . 79 A Secretário Itegiene/ de .adnemetraçao do les-
tituto de Administração Financeira da PredidOncia e A eeedOnc Social, no Estado do Com
rá, Substituta, no toro de nuas atribuiçaes, na forma previeta pelo artigo 63, do Regimento -
Interno do /APAS. o enneiderende o que consta do Preeease n. 4054)00m7 .t5/79, resolve: .
Conceder dee/era-dr. cc pedide a partir de 11 . 6 . 79, ao servidor Ermo-isco Elenn Moerão,
met 837.951, ocupante do emprego de Agente Adminietruto o, Ref .111. do Quadro Pema.
acate do INPS originário.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL - 113

ATOS DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL

PORTARIAS.

A Diretora do Departamento Regional de Pessoal do Instituto de Administração PS
rianceira da Previdência e Assistaneia Social, no Estado do Rio de Janeiro, usando das
atribuiçees que lhe confere o item 1. Inciso IX, alínea ebe, da RS/TAPAS n? 24, de 16-848,
resolvo:

PT JAPAS.' RJ-DP 201. de 9-7-79 -- Dispenear, a pedido, a contar de 2-1-79, Cláudio
Laerte Pereira Nascimento, mate 1411.498. do emprego de Datilógrafo, Ref. 16, da Tabelada
Permanente do antig,o.FUNI1LIRAL, que vinha ocupando nesta Superintendên cia Regi°.
nal, colno servidor regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, e, tendo em vista o que
consta do Processo e 417-003.351/12.453, de 2-4-79.

PT JAPAS/ 206, de 13 , 7 . 79 • Dispensar, a pedido, a contar de 7-6 . 79, Lovy de
Sou.ze Barbosa, mat. 890..111, do emprego de Agente Administrativo, Classe s A e , Ref. 24.
do Tabela Permanente do INPS originário, que vinha ocupando nesta Superintendencia
Regional, como servidor regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, e, tendo em vista
o que consta do Processo na 2.1361. de 8-5-79 1417-0261.

A Diretora do Departamento Regional de Pessoal do Instituto de Administração Fi.
na aceiro cla Previdência e Assistência Social, no Estado do Rio de janeiro, usando da atri-
buiçáo que lhe foi conferida pelo item 1, inciso IX, alínea ege, suballnen eg.is , da 11$/ik

PAS n'- 21, de 15 . 8-78, resolve-
PT 1APAS/R-JDP . re' 216, de 20-7 . 79 - Conceder aposentadoria, de acordo com o art.

17S, item II. da Lei n? 1.711, de 28•10-52, com ri redação dada pela Lei ne 6.481, de 5-12 .7 7 , a

Merino Alves Socorro, mat. 65.732, no cargo de Agente Administrativo, Classe kC» , Ref.
33, do Quadro Permanente do INPS originário, com os proventos mensais correspondentes
ao vencimente da citada referência: acrescidos das vantagens previstas na legislação em
vigor, e o que consta do Processo número 2.018 (417 . 202.015), de 11-4-79.

PT IAPAS/RJDPoe: 217, de 20-7-79 - Retificar a PT IAPAS/RJDP .n? 92, de 4.9-79,
para aposentar, de acordo com o art. 176, item III, da Lei n? 1.711, de 28-10-62, observedo o
item II, do art. 178, coar a redação dada pela Lei n? 6.481, de 6-12-77, a Waldette Vieira de
Amorine mat. 39.039, no cargo de Agente Administrativo, Classe aCe, Ref. 33, do Quadro
Permanente do INPS originário, com os proventos mensais correspondentes a 20/30 (vinte
trinta avos) do vencimento da citada referência, acrescidos das vantagena, previstas na le.
gislaçáo em vigor, e o que Cor sto do Processo n? 24.683 1517-0001. de 11-1-79,

PT IAPAS/RJDP-re' 218. de 20 . 7-79 Conceder aposentadoria, de acordo com o art.
176, item II, da Lei n? 1.711, de 28-10 . 52, com a redação dada pela Lei te . 6.981, de 542-77, a
Maria Izabel Gomes da Silve, mat. 62.351, no cargo de Agente Administrativo, Classe oC++,
Ref. 33, do Quacii-o Permanente do INPS originário, com os proventos mensais correspon.
dentes ao vencimento da citada, referéncia, acrescidos da gratificação da função de

1
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Portarias
PT IAPAS/PR-n? 953, de 30-7-79 - O

Presidente do Instituto de Administração
Financeira da Previdência e Assitência So-
cial, no uso de suas atribuições e da campe-

.:tência fixada no art. 76, inciso 1, do Regi-
mento Interno, aprovado pela PT/MPAS n?
1,132, de 29-6-78, resolve: Dispensar Sylvia
dos Santos Marques, mat. 39,961, Agente
Administrativa, Ref, 34, do cargo em comis-
são de Agente da Previdência Social em
Americana-SP, Código DAS-101.1, n?
•31:00,703, face sua aposentadoria, publica-
da no DO n? 134, de 16-7-79.

O Presidente do Instituto de Adminis-
tração Financeira da Previdência e Assis-
tência Social, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 76 do Regimento
Interno aprovado pela PT/IVIPAS n? 1.132,
de 29-6-78, resolve:

IAPAS/PR-n? 952, de 27-7-79 - De-
signar José William Ferreira, matrícula
161.677, Secretário Regional de Planejamen-
to, Código LT/DAS-101.1, numero
31.70.142, para substituir no período de 30-7
a 3-8-79 ,, o substituto do Superintendente
Regional do Estado do Rio Grande do Nor-
te, Código DAS-101.3, n? 32.70.079, Rubens
Campos, mat. 160097, por motivo de via-
gemem objeto de serviço.

PT IAPAS/PR-n? 954, de 30-7-79 - De-
signar Maria José Monteiro Xavier, mat.
161.167, Diretora do Departamento Regio-
nal de Serviços Gerais, Código LT/DAS-
101,1, n? 31,70.219, para substituir, a partir
de 9-7-79, José Mozart de Araújo, matrícula

45.047, Secretário Regional de Administra-
ção, da Superintendência Regional no Esta-
do do Ceará, Código DAS-101.1, à?
31.70.130, por motivo de férias regulamenta-
res e em todos os seus impedimentos legais.

PT IAPAS/PR-n? 955, de 30-7-79 - De-
signar José Inácio cla Fonseca, mat.
164.023, Secretário Regional de Arrecada-
ção e Fiscalização, Código DAS-101.1, n?
31.70.133, para substituir, no período de 31-
7 a 3-8-79, Maria de Lourdes Martins de
Araujo, mat. 161.685, Superintendente Re-
gional no Estado de Goiás, Código DAS-
101.2, n? 32.70.078, por motivo de viagem
em objeto de serviço.

Relação n? 262

SECRETARIA DE ENGENHARIA E AD-
MINISTRAÇÃO DO PATRIMONIO

ATO- DO DIRETOR DO- DEPARTAMEN-
TO DE PATRIMONIO IMOBILIÁRIO

Processo a? 1.001.331/78 - Síntese:
Pelaescritura de promessa de compra e ven-
da com quitação de preço, assinada em 23-2-
79, o IAPAS prometeu vender ao Instituto
de Resseguros do Brasil o domínio útil do
terreno situado na Av. Beira Mar, esquina
com Av. Marechal Câmara, Rio de Janeiro,
com 2.225,66m', pelo valor de Cr$
452.072,530,52 (quatrocentos e cinqüenta e
dois milhões, setente e dois mil, quinhentos
e trinta cruzeiros e cinqüenta e dois centa-
vos),

RELAÇÃO-DF N? 38/79

Atos do Diretor do Departamento
Regional de Pessoal

Portaria IAPAS/DFDP NI 60, de 19-7-79
- A Diretoria do Departamento Regional.
de Pessoal do IAPAS no Distrito Federal-
Substituta, no uso da competência que lhe
foi atribuída pela Resolução TAPAS n?
24/78, item X, alínea b, e considerando o
que const do Processo IAPAS-
423.000/007933, de 5 de junho de 1979, resol-
ve:

Conceder dispensa, a contar de primeiro
de julho de 1979, a Fernando Par-anhos Li-
ma, matrícula n? 163.846, do emprego de
Agente Administrativo, Classe «A», Ref,

EXTRATO DE
INSTRUMENTO CONTRATUAL

Instrumento: 1? Termo de Aditamento e
Re-Ratificação PG-547/79 ao Contrato de
Consultoria PG-350P78, para a execução dos
serviços de estudos e projetos de estabiliza-
ção de Taludes na rodovia 13R-116/RJ, tre-
cho Rio Corujas- Teresópolis, subtrecho
Km 40,0 Km 56,0 lote n? 02 do Edital n?
99/78.
Partes: Departamento Nacional de Estra-

das de Rodagem e a Firma: Tecnosolo En-

EXTRATO

Espécie: Quarto Termo Aditivo, assinado
em 23/07/79, ao Convênio celebrado entre a
SUDEPE e o Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas - DNOCS, em 13 de
janeiro de 1976, para a fiscalização da pesca
no Polígono das Secas.

Objetivo: Reforço financeiro ao Convênio
ora aditado, visando a continuidade dos
-trabalhos.

Crédito/valer/empenho: A contribuição
financeira, a cargo da SUDEPE e no valor
de Cr$ 940.000,00 (novecentos e quarenta
mil cruzeiros), correrá à conta da atividade
04.15,0894636 - Fiscalização de Recursos
Pesqueiros, subatividade Fiscalização da
Pesca, Tesouro (A-00), Elementos de Despe-
sa 3222-04 e 4130, conforme Notas de Empe-
nho ri?s 379 e 380, de 16 de maio de 1979.

Vigência deste aditivo: Após publicação
no D.O.U. e aprovação pelo Conselho de
Administração do DNOCS, produzindo daí
seus efeitos jurídicos que se retroagirão à
data de sua assinatura.

CRT-0181-11-1/79

Objetivo-Pre 'stação de Assistência Téc-
nica, Administrativa, Creditícia, de Comer-
cialização e Social aos parceleiros e suas
famílias, assentadas ou que venham a ser
assentadas nas áreas do Programa de Re-
distribuição de Terras- PROTER-
RA/FUNTERRA, no Estado de Pernambu-
co,

Prazo-02 (dois) meses, a contar de 31 de
julho de 1979, podendo ser prorrogado ou
renovado mediante Termo Aditivo.

Cláusulas Orçamentária e Financeira- O
valor global deste Convênio é de Cr$

24, da 1 abala Permanente cio IAPAS, lota-
do nesta Superintendência Regional.

RELAÇÃO-DF N? 39/79

Atos do Agente em Brasília
PORTARIA IAPAS/GDFBS n? 57, de 23-

7-79- - O Agente da Previdência Social em
Brasília-DF, no uso da competência que lhe
foi atribuída pelo art. 123, item III, alínea
d, do Regimento Interno do IAPAS, apro-
vado pela PT/MPAS n? 1.132/78, e tendo
em vista o contido no Memo n? 423-
20002/072/79, resolve:

Dispensar, a partir de 16-7-79, o servidor
Mário Montanha, met, 8.611, da função de
Chefe da Seção de Infração e Dívida Ativa,
código DAI-111.1, n? 11.19.798.

genharia e Tecnologia de Solos e Materiais
S/A.
Objeto: Prorrogação de Prazo Contratual.
Prazo: A minuta do relatório final ao 315

dias terminando em 29-1-1980.
Fundamento do Instrumento: Autorização

do Sr. Diretor de Planejamento à fls. 440
datada de 12-6-79, e dos motivos constantes
do Processo Administrativo sob n?
46.259/78,

(N? 13.537 -- 31-7-79 - Cr$ 846,00)

EXTRATO
Espécie: Décimo- Quinto Termo Aditivo,

assinado em 27/07/79, ao Convênio celebra-
do entre a SUDEPE e o Programe de Pes-
quisa e Desenvolvimento Pesqueiro do Bra-
sil PDP, em 31 de janeiro de 1977, visando
a execução do Projeto de DesenvOlvimento
Pesqueiro.

Objetivo: Reforço financeiro ao Convênio
ora aditado, para continuidade dos traba-
lhos.

Crédito/valor/empenho: A contribuição
financeira, a Cargo da SUDEPE e no valer
de Cr$ 480,000,00 (quatrocentos e oitenta
mil cruzeiros), correrá à conta do Projeto
04.15.089.5084' - Desenvolvimento Pesquei-
ro, subprojeto Administração de Recursos
Pesqueiros, Tesouro (A00), Elemento de
Despesa 4130 - Investimentos em Regime
de Execução Especial, conforme Nota de
Empenho n? 604, de 26 de julho de 1979:

Vigência deste aditivo: Após publicação
no D.O.U., retroagindo seus efeitos jurídi-
cos à data de sua assinatura. - Mauro de
Araújo.

3.994.925,00 (três milhões, novecentos e no-
venta e quatro mil novecentos e vinte e cin-
co cruzeiros), que será destacada da Conta
«Fundo de Redistribuição de Terras-
FUNTERRA, » para o exercício de 1979-
Elemento 4130- Serviço em Regime de
Execução Especial, como Plano de
Aplicação - 4130-07, Outros Serviços e En-
cargos, Empenho n? 408/FUNT de 26 de ju-
lho de 1979. A liberação da quantia citada
acima, será efetuada após assinatura e pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Fundamentos Legais- Este Convênio foi
autorizado pelo Conselho de Diretores do
INCRA em sua 138? reunião, conforme Re-
solusão n? 118 de 19 de julho de 1979,
Processo INCRA/PE/ n? 2758/79. Recife-
P5, 31 de julho de 1979.

(Ofício 51- INCRA)

Assistente, Código DAr-112.2, n? 22.05.697, na forma prevista no art. 180, letra «a», da Lei
II ? 1.711, de 28-10-52, e demais vantagens previstas na legislação em vigor, e o que consta
do Processo n? 02,650 (417-203), de 23-5-79.
' PT IAPAS/RJDP-n? 219, de 24-7-79 - Conceder aposentadoria, de acordo com o art.
176, item II, da Lei n? 1.711, de 28-10-52, com a redação dada pela Lei n? 6.481, de 5-12-77, a
Iracema Ferreira Silva, mat. 42.972, no cargo de Agente Administrativo, Classe «B», Ref.
29, do Quadro Permanente do INPS originário, com os proventos mensais correspondentes
ao vencimento cia citada referência, acrescidos das vantagens previstas na legislação em
vigor, e tendo em vista o que consta do Processo n? 2.339 (117-200), de 22-9-78.

ATO DO AGENTE DA PREVIDENCIA SOCIAL EM NOVA IGUAÇU

PT IAPAS/GRJNI-n? 39, de 17-7-79 - O Agente em Nova Iguaçu. no Estado do Rio de
Janeiro, no uso da competência que lhe foi conferida pela alínea «e», inciso III, item 6, da
Resolução IAPAS PR-n? 15, de 9-6-78, resolve: Designar Elza Costa Ferreira Sousa e Sil-
va, mat. 58.539, ocupante do cargo de Agente Administrativo do Quadro Permanente do
ENAMPS, para exercer a função de Chefe da Seção de Expediente, Código DAI-111.1, n?
.11-05-270, da Subprocuradoria desta Agência.

Instituto de Administração Financeira da Previdência
e Assistência Social

Relação n? 260

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATO DO SECRETÁRIO

PT IAPAS/SAD-n? 149, de 26-7-79 - O Secretário de Administração do Instituto de
.dministração Financeira da Previdência e Assistência Social, no uso da competência que
'e foi atribuída pelo art. 85, inciso I, do Regimento Interno do IAPAS, resolve: Tornar
em efeito a PT IAPAS/SAD-n? 97, de 24-4-79, publicada no Diário Oficial daUnião de 29-
479, Seção I - Parte II, fls. 3835.

Coordenadoria de Comunicação Social

Atos da Coordenadora

ortarias:
• A Coordenadora de Comunicação Social do Instituto de Administração Financeira da
revidência e Assiatência Social, no uso das atribuições contidas no art. 80 do Regimento
guria do TAPAS, aprovado pela PT/MPAS n? 1.132, de 29-6-18,resolve:

PT IAPAS/PRC-n? 17, de 16-749 - Designar o servider Roberto Murilo Ferreira
RIS, mat. '210:683, ocupánte do cargo de Agente Administrativo, Ref, 24, para exercer, na
oordenadoria de Comunicação Social, a função de Chefe do Núcleo de Relações Públicas,
ódigo DAI-111.3, ri? 23.70,518. Os efeitos da Presente Portaria vigoram .a partir de 1?-3-79.

PT IAPAS/PRC-n? 18, de 164-79 - Cessar os efeitos da PT/CCS/IAPAS n? 3, de 25-
1-78, que designou á servidora Marlene Azevedo Cavalcante, mat. 160.328, para exercer
nesta Coordenadoria, a função de Chefe do Núcleo de Imprensa, Códdigo DAI-111.3, n?
23,10,517. Designar para exercer a referida função a servidora Izaura Inez da Silva e Silva,
[nat. 160.627, ficando a mesma, em decorrência, dispensada da função de Chefe de Núcleo
de Relações 'Públicas, Código DAI-111,3, n? 23.70.518. Os efeitos da presente Portaria vigo-
çain- a partir de 1?-8-79.

SECRETARIA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação n? 261
ATOS DO PRESIDENTE

TERMOS DE CONTRATO
1VIINISTERIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS
DE RODAGEM

miNISTERIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - INCRA

Termo de Convênio que entre si celebrem
o INCRA e a Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão, Rural do Estado dg
Pernambuco-. EMATERPE.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL

elN IV ERSIDADE FEDERAI, DO R10
GRANDE 1)0 SUL e CONCREMAT
ENGENHARIA E TECNOLOGIA 8:A

Termo de Contrato is? 2641D0/ 79, firma-
do em 24/07/1979, para execuçÃo de ensaios
tecnológico); para acompanhamento das
obras de terroplentigern dos Blocos IV e V,
Compus do Vale da Agronomia - UFRGS.
resultante da Concorréncia n 04/ETC/79,
processo de licitaçâo n? 12.621/79. A

Eu, Tradutor Público Juransentado e In-
térprete Comercial nesta cidade cio Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, devida-
mente nomoodo por Decreto do Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da Repablica,
de 16 de maio de 1959, certifico que me foi
apresentado uni documento exarado em
língua inglesa a fim de ser por mim traduzi-
do para o verneSculo, o que fieLmento cum-
pro, em cai rufio do meu ofício, como se-
guo:

TRADUÇÃO

Documento n? 2.139/79
Contrato do Empréstimo Número 1.730

I3R Contrato do Empréstimo — (Segundo
Projeto de Estradas Vicinais) entre Repú-
blica Federativa do Brasil o Banco Interna-
cional paro Reconstructio e Desenvolvimen-
to — Datado do 20 de junho do 1979 -- Em-
préstimo numero 1.730/BR Contrato de
Empréstimo — Contrato dotado de 20 de ju-
nho de 1979 entro a República Federativa
Do Brasil (adiante designada como Mutuá-
rio) e o Banco Internacional para Recons-
truseto e Desenvolvimento (adiante designa-
do como Banco). Considerando que (A) o
Mutuário solicitou a aselatóncia do Banco
no financiamento do Projeto descrito no
Anexo 2 ao presente Contrato, no celebrar o
Contrato conformo adianto estipulado; (13) O
Banco Nacional do Desen Volvirnen to
Económico (adiante designado como
I314DE) se propõe prestar ossistencia ao
Mutuário na execuçao do Projeto, e o Mu-
Suário irá colocar os recursos do
Empréstimo à disposição do BNDE confor-
me adianto ene-miado; e (C) O Baneo
propõe colocar o Empréstimo h disposiçao
do Mutuário nos termos e condições adiante
estabelecidos no presente instrumento e em
um contrato de projeto do mesma data cele-
brado entre o Banco e o 13te'DE; Çonseqüen•
temente as partes contratantes estabelecem
o seguinte acordo: Artigo I — Condições
Gerais; Definições — Seção 1.01. As partes
contratantes aceitam todas as tlisposiçesee
das Condiçõea Gerais Aplicas:eis a Contra-
tos de Empréstimos o Garantia do Banco,
datadas do 15 do março de 1974, com o rnes-
1no efeito que teriam se aqui integralmente
formuladas (sendo as aludidas Condições
Gerais Aplicáveis a Contratos de Em prés t i

-mo o Garantia do Banco doravante aqui de-
signadas corno Condições Gerais). Seçito
1.02, Sempre que empregadas no presente
Contrato, salvo se o contexto exigir em con-
trário, as diversas oxpressões definidas nas
Condicões Gerais e no Preâmbulo a este
Contrato possuem os respectivos significa-
dos indicados naquele documento, e as se-
guintes expressões adicionais possuem os
significados que seguem: (a) eContrato de
Projeto» significa o contrato de data igual à
do presente, estabelecido entre o Banco e o
I3NDE, com as alterações que nele possam
periodionmente vir a ser introduzidas, e es-
sa expressão inclui todos os anexos ao Con-
trato de Projeto e todos os contratos suple-
mentares ao Contrato de Projeto; lb) «Pri-
meiro Contrato de Empréstimo» significa o
contrato de empréstimo entre a República

Federativa cio Brasil e o Banco para o Pro-
jeto de Estradas Vicinais datado de PS de
março de 1976 (Empréstimo ne 1207-13R); (c)
«Projeto de Estradas Vicinais» significa o
projeto para construção, manutençaõ e rne-
lhoria de algumas estradas vicinais situa-
das nos estados e territórios do Brasil, par-
cialmente financiado pelo Primeiro Contra-
to de Empréstimo e descrito no Anexo 2 ao

deepeezi imptirta em Cd 239.155,2(1 iduren
toe trinta e nove mil, cento o cinquenta e
cmco cruseiros e vinte centavos), correndo
a conta tia dotação orçamentaria consigna-
da no Projeto 0e442083557, rubrica 4130 07.
do presente exercício e conforme empenho
global na 10.339 As obras serao iniciadas
até dez (10) dias após et expediçáo da Ordem
de Serviço, ou seja, 27/07/79 e concluídas
dentro de cento e vinte (1201 dias alteia

(N a' 07072 — 2-R-79 — Cri 600,00)

aludido Contrato; (d) ..DNER» sig,nifica De-
partamento Nacional de Estradas de Roda-
gem, urna autarquia do Mutuário, e inclui
quaisquer sucessores do mesmo; (e) "Sob-
prOjetoe significa um projeto para constro-
çAo, recuperaçao ou melhoria de orna ou
mais estradas vicinais incluídos no Projeto.
o qual se propõe financiar parchtimento
com recursos do Empreetimo; (f) «Contrato
de Empréstimo Subsidiário» significa qual-
quer dos contratos celebrados ou a serem
colobrados entre o BNDE e um Beneficiário
(conforme adiante definido) com a finalida-
de do financiar um .Subprojeto; o «Sobem-
préatienos significa o empréstimo previsto
nesse Contrato de Empréstimo Subsidiário;
(gi sBenoficiário» significa urn Departamen-
to Rodoviário Estadual ou um Consórcio
Municipal ou Municipalidade reeponsável
Pela execuçao do um Subprojeto, no qual o
.13NDE tenha concedido ou tencione couce-
der um Subompréstimo; (h) eComisstio Mis-
ta Dirigente» significo ti consistia° a que
alude a Seçao 3.03 do presente Contrato; (i)
«Estatutos' significa os estatutos do BNDE
aprovados polo Decreto n? 73713, de V de
março de 1974, alterado pelo Decreto ne
16963. de 8 de julho de 1975. mboa do Mu-
tuário; (11 «Cruzeiro» significa o unidade
monetário do Mutuário; (e) eGRTN» signifi-
ca «Obrigações Reajustáveis cio Touro
Naciona l» , os titules Internos emieidon pela
Fazenda Nacional do Brasil, com valor
ajustável; BI «Manual" significa o Manual
para Candidatos. contendo as clicetri?",.
ra preparo e nprosentaçait de Subprojetos. ri

ser editado pelo LINDE após sua aprovnçare
pelo Banco, com as elteraçOes que possam
nele ser feitas com n aquiescancia do Nue,
e do DNER; (m) Estados do sOrupo Ae sig-
nifica os seguintes Estudos do Mutuário.
Acre. Alagoas, Amazonas. Bahia. Ceará,
Espírito Santo. Goiás, Marunhne, moto
Grosso. Mato Grosso do Sul. Pará, Pa-
raíba, Pernambuco. Piau), Rio .Grande do
Norte e Sergipe e os cerdo:trios; (r)Estados
do «Grupo 13» significa os seguintes Esta-
doe do Mutuário: Minas Gerais, Paraná,
Rio Grande do Sul. Rio de Janeiro e Santa
Catarina; (o) «Estados do Grupo C" signifi-
ca o Estado de Sito Poulo, do Mutuário, e
(p) «Grupos de Trabalho de Estrndos Vici-
nais,. significa os grupos de trabalho forma-
dos pelo I3NDE e DNER., respectivamente,
poro exercer as funções descritos na Seção
2.03 do Contrato de Projeto assinado pelo
Banco e o BNDE pura o Projeto de
Estradas Vicinais. Artigo II — O Empresai-
mo. — Seçáo 2.01. O Banco aquiesce em em-
prestar ao Mutuário, segundo os termos e
condições estipulados ou aludidoe no Con-
trato de Empréstimo, um montante, eia di-
versas moedas, equivalente a cento e dez
milhões de dedeu-es ($110.000,000). Seçào
2.01. Podem sur efetuados saques do mon-
tante do Empréstimo à conta do Emprésti-
mo de conformidade com os dispositivos do
Anexo 1 ao presente Contrato, com as alte-
rações que tal Anexo possa sofrer periodi-
camente, mediante acordo entre . o Mutuário
e o Banco, para cobertura de despesas in-
corridas com referência ao custo de bens e
serviços necessários ao Projeto e a serem fi-
nanciados com recursos do Empréstimo.
Seção 2.03. Solvo acordo em contrário por
parte do Banco. as obras e serviços (salvo
os serviços de e onsultoria) concernentes ao
Projeto, a serem foroora erios .-nm recursos
do Empréstimo, serão agenciados de acordo
com as disposições da Seçáo 2.01 (1)1 (hl IA)
do Contrato de Projeto. Seçao 2.0-1 A Data
de Fechamento sorri 31 de dezembro de 1986

date poeteroa i eer ,otobolecide pelo
beneo e) Banco notificara l im i tar/nage o
Mutuário neert-zi dessa data posterior Se-
çao 2 (V) 11 Mutuário pagara ao Banco unia
comissão do compromisso A taxa do tres
quartos de um por cento (3 '1 de 1' 1 ao uno
sobre n montante de principal do Emprésti-
mo periodicamento não sacado Sedo 2.06.
O mutuário pagará juros A taxa do sete e
nove décimos por cento (7,90': 1 no ano so-
bre a montante de pri.ncipal do Empréstimo
perindicomerde socado e pendente. Seção
2.07. Os juros e demais encargos deverao
ser pagos semestralment,e, em V de maio e
I': de novembro de cada LATIU. Seção 2.08. O
Mutuário amortizará o principal do Era-
préstimo do acordo com o cronognomut de
amortizoçao apresentados no Anexo 3 ao
presente Contrato. Seçâo 2.09. O BNDP.; é
designado representante do Mutuário para
tomar quaisquer medidas exigidas ou per-
mitidas nos termos dispostos na Seçao 2.02
deste Contrato e Artigo V das Condições
Gerais. - Artigo III — Executo) do Proje-
to -- Seçao 3.01. (o) Saio limite ou restriçáo
a qualquer das demnisobrigaçõos suas sob
o Contrato cie Empréstimo, o Mutuário pro-
videnciará paro que o BNDE desempenhe,
em consonancia com as disposições do Con-
trato de Projeto, todas a as obrigações nele
eetabelecidue, tomo ou faça com que sejam
tom:idas quaisquer medidas, inclusive o
fornecimento de fundo, meios, serviços e
outros recursos, neceesdrios ou adequados
para habilitar o UDE a cumprir tais abri-
Rações, e nao tomará nem permitirá que se-
io tonsade qualquer medida que impeça ou
interfira com tal cumprimento. as) O
Mutuário colocará à dieposiçao do BNDE
os recursos do Empréstimo, para os fins es-
tabelecidos no Projeto, em termos e condi-
ções financeiros idênticos aos que regem o
Empréstimo. (c) O Mutuário fará com que o
DNER7 (i) estabeleça ncordo com o LINDE
no sentido de que o DNER se comprometa
(11 a coitscor 45 disposição do BNDE um
montante de cerca de LISS30.104().000. mi tftw
lo de doação ao Programa Nacional de Es-
tradue Vicinais, montante este que será te'.
passado pelo LINDE aos beneficiários in•
çluidon no Programo, sob toemo de douceio
(não-reembolsável); (21 a suplementar o
montante do aludida doação conforme ne-
cessário para que se mantenha a participa-
tom prevista para o DNER no tu-ido dos
Subprojeton pertencentes aos Grupos de es-
tado% A. He C, conforme indicado no Ani-
xo 4 ao presente Contrato; e (3) a prestar us-
oistencia ao ONDE: no que tange aos avec-
tON técnicos do Projeto previstos nas Seçõve
3 02 e 3.03 douto Contrato; e (ii) a empregar
em seu Grupo de Trabolho de Estradas
doais o peesord técnico acordado com II
Banco puro atender às finalidades do Proje-
(o; o n não tornem nern participar na to-
moda do qualquer medida que resulte em
elteraçae , a le r000çao . r f'%Nfi ll nu renUncia
qualquer dispositivo (lesto: acordo, nem a
eximir-se de tais morlidue Seção 3 02. ()
Mutuário fará com que o DNER: (u) proce•
da is unia troca de idéias com n FINDE nu
analiso dos Subprojotos propostos. no pra-
zo de 45 dias após recebimento de um pedi-
do referente a cada Subprojeto, no tocante
(i) ft viabilidade técnica e económica do
SabOrai ete Proposto , (ii) Os (temo-Menções
tecnicae escolhidas para as estradas, e suas
estimativas de custo; (fie A seleção das es-
tradas: e sua compatibilidade com os objete
vos do Projeto; (ivi à compatibilidade da
proposta com os programas de desenvolvi-
mento de estradas federeis, estaduais e- mu-

à capacidade do candidato para
administrar o Subprojetre planejar e super-
visionar as obras propostas e manter as es-
tradas a Serem construídas; e (vil á adequa-
bilidade do plano à execuçáo do Subprojeto
proposto; ()a) mantenha o atual Grupo de
Trabalho de Estradas Vicinais sob seu Di-
retor Executivo, incluindo dois enconomis-
tale seis engenheiros, um advogado e um
contador, conforme especificado no acordo
mencionado na Seção 3.01 (c) e (c) preste
assistem-ia ao 13NDE pura gerir a execução
do Projeto do conformidade com a Seção
2.00 do Contrato de Projeto. Seção 3.03. O
Mutuário fará com que o DNER participe
da Comissão Mista Dirigente a ser formada
com a finalidade de coordenar e: atuação
dos Grupos de Trabalho de Estradas Vici-
nais do BNDE e do DNER Artigo IV e
Outros .Coneenios -- Seção 4.01 (ai (3 Ban-
co adota como politica, ao conceder empree-
timos ou gnotritias a wus mero br...,„ fljt,

C/11 eirrunstáncias normais, garan-
tia especial de parte do membro em ques.
tão, mas sim assegurar que nenhuma outra
divida externa tenha prioridade sobre seus
empréstimos na alocação, conversão ou dis.
triliuição de moeda estrangeira m antida sob
controle desse membro, ou em seu be.
nefirin. Para esse fim. caso se crie qualquer
grovnme sobre ativo público (conforme
adiante definido), a titulo de garantia de
divida externa, o qual venha ou possa vir a
resultar em prioridade em benefício do ora-
dor dessa clive-ia externa na alocação, coa.
versão ou distribuição do moeda estrangei-
ra, o aludido grave-eme deverá, salvo acordo
do Banco em contrário, ipso facto e eem
ónus para o Banco, garantir de modo equi-
tativo e proporcional o principal e juros ou
outros encargos do Ernpróstimo, o o
rio, aoao criar ou permitir a criação desse gra-
vame, formulará disposição expressa nesse
sentido; prevê-se, contudo que se por razão
de ordem constitucional, ou de outra
natureza jurídica, não for possível fazer tal
entipulaçáo com reforéncin e gravame cria-
do sobre ativo de qualquer de suas subdivi-
sões políticas ou administrativas, o Mu,
Luário garantirá, prontamente e sem ónus
para o Banco, o principal e juros e demais
encargos do Empréstimo, através de grava-
mo equivalente ou outro ativo público satis-
fatório para o Banco. (b) O compromisso
anteriormente formulado alio se aplica a: (i)
qualquer gravame criado sobre património,
à época de sua aquisição, unicamense como
garantia de pagamento do preço de compre
desse patrimônio; e (ii) qualquer gravame
surgido no curso rotineiro de tronemos
bancárias a que garanta unia divido com
vencimento neto posterior ti um ano após
sua data. (c) Conforme ~pregada nesta Se-
ção. a expressão «ativo público" significa
ativo do Mutuário, de qualquer subdivisão
politica ou administrativa do Mesmo e de
qualquer entidade pertencente ao Mutuário
ou controlada por este ou por qualquer des.
sas subdivisões, ou que opere por conto ou
em beneficio destes, inclusivo ouro o outro
ativo em diviseis estrangeiras em posse de
qualquer instittiiçao que desempenhe as
funções de um banco central ou fundo de
estabilização cambial, ou funções análogne,
para o afutuárin. Artigo V — Remédios
Jurídicos do ISeincti - Seção 5.02. Poro as

dil Seção t1 02 das ConeliçõeS
Gerais, especificam-se Os seguintes casos
adicionais. de conformidade' com o
parágrafo G() das toe s, itv,: (Um Se o IiNDE
houver deixado de cumprir qualquer
converses, acordo ou obrigação do BNDE
nos termos do contrato de Projeto; (b) se,
como resultado de fatos ocorridos após a
data do Contrato de Projeto, houver
surgido uma situação extraordinária que
torno improvável paro o BNDE o efetivo
cumprinionto de suas obrigações nos ter-
mos do Contrato do Projeto; (e) se. o MUtUà-
rio ou qualquer nutra autoridade com iode-
dição competente houver tomado qualquer
medida: li) para dissolver ou dosautorizato
fINDE ou sustar suas operações; ou pa-
ra transferir a responsabilidade pelo Proje-
to para outra a géncia do Governo sem o
prévio assentimento do Banco; ou (iii) que
Metes a capacidade ou habilidade do BNDE
para cumprir suas obrigações nos termos
do Contrato de Projeto. (d) se houver sido
introduzida nos Estatutos alternçáo que ve-
nha a afetar de forma substancial e ndversa
a situação financeira ou as operações do
13NDE ou a execução do Projeto. — Seçdo
5.02. Para os fins da Seção 7,01 das Condi-
ções Gerais, especificam-se os seguintes ca-
sos adicionais, de conformidade com o pa-
rágrafo (h) das mesmas: (a) se o caso especi-
ficado no parágrafo (a) da Seção 6.01 do
presente Contrato ocorrer roi perdurar por
um período de 60 dias após notifictiçao de
sua ocorrència, pelo 'anca, ao Mutuário e
ao BNDE; e (b) se ocorrer qualquer caso es-
pecificado no parágrafo (c) ou (dl da Seção
5.01 do presente Contrato. — Artigo V1 —
Alteração do Primeiro Contrato de Emprés-
timo Seção 6.01. O Primeiro Contrato de
Empréstimo serei alterado como segue: la)
A Seção 1.02 iie) será acrescentada, coma
segue: Estados do «Grupo A» significa os
seguintes estados do NIutuérrio: Acre, Ala'
goas„kmazonas. Bahia, Ceará, Espirito
Santo, Goiás, elaranhiot. Mato Grosso, Ma-
to (;rosen do Sul, Pare, Paraíba,
Pernambuco, Pioui. Rio Grana,- do Norte e
Sergipe e territórios. (e) A seon 1 02 (11
será ecrescentada cio-mio se gue: Estados do

MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E COMÉRCIO

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO
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«Grupo B. significa os seguintes estados do
Mutuário: Minas Gerais, Paraná. Rio Gran-
de do Sul, Rio de Janeiro e Santa Catarina:

, be (c) A Seção 1.02 (m) será acrescentada co-
rno segue: Estado do «Grupo C» significa o
estado de São Paulo, do Mutuário. (d) A ta-
bela constante do Parágrafo 1 do Anexo 1
conterá os seguintes dados com referência
ao montante do Empréstimo até o momento
não desembolsado: — Categoria: (1) Obras e
serviços de consultoria incluídos nos Sub-
projetos, de conformidade com os Contra-
tos de Empréstimo Subsidiários assinados
anteriormente a 1? de janeiro de 1979

Montante do Empréstimo Alocado (Expres-
so em Dólares Equivalentes); 25.000.000 —
% das Despesas a serem financiadas; 50%
dos pagamentos reembolsáveis feitos pelo
BNDE aos Beneficiários, sob os Subem-
préstimos. Categoria — (2) Obras e Servi-
ços de Consultoria incluídos em Subproje-
tos de conformidade com Contratos de Em-
préstimo Subsidiários assinados após 1? de
janeiro de 1979 e anteriormente à data do

'presente, com Beneficiários nos estados
constantes dos itens (a) e (b) abaixo: Mon-
tante do Empréstimo Alocado (Expresso
em Dólares Equivalentes): 11.000.00 (a) Ma-
to Grosso do Sul, Minas Gerais, Paraná,
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa
Catarina e São Paulo — % das Despesas a
serem financiadas; 50% dos pagamentos
reembolsáveis feitos pelo BNDE aos Bene-
ficiários so6 os Subempréstimos, (b) Acre,
Alagoas, Amazonas, Bahia, Ceará, Espirito
Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso,
Pará, Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do
Norte, Sergipe e territórios. % das Despe-
sas a serem financiadas: 48,9% dos paga-
mentos reembolsáveis feitos pelo BNDE
aos Beneficiários sob os Subempréstimos
— Categoria: (3) Obras e serviços de consul-
toria incluidos em Subprojetos assinados
após a data do presente, constantes dos
itens (a), (b) e (c) abaixo: (a) Estados do
«Grupo A»: %das Despesas a serem finan-
ciadas: 47% dos pagamentos reembolsáveis
feitos pelo BNDE aos Beneficiários sob os
Subempréstimos: (b) Estados do «Grupo Bs
% das Despesas a serem financiadas. 52%
dos pagamentos reembolsáveis feitos pelo
BNDE aos Beneficiários sob os Subemprés-
timos; (c) Estado do «Grupo Cs. % das Des-
pesas a serem financiadas: 60% dos paga-
mentos reembolsáveis feitos pelo BNDE
aos Beneficiários sob os Subempréstimos;
(c) Estado do «Grupo C». % das Despesas a
serem financiadas: 60% dos pagamentos
reembolsáveis feitos pelo BNDE aos Bene-
ficiários sob os Subempréstimos. Montante
do Empréstimo alocado expresso em dóla-
res equivalentes: 19.000.000 — Artigo VII —
Data de Vigência; Término — Seção 7.01.
Os seguintes fatos são especificados como
condições adicionais para a efetiva vigência
do Contrato de Empréstimo segundo o sig-
nificado da Seção 12.01 (c) das Condições
Gerais, a saber: (a) que a assinatura e en-
trega do Contrato de Projeto em nome do
BNDE tenham sido devidamente autoriza-
das ou ratificadas por todas as necessárias
medidas corporativas e governamentais; (b)
que o acordo entre o DNER e o BNDE
previsto na Seção 3.01 (c) (i) do presente
Contrato tenha sido devidamente firmado e
entregue em nome das partes contratantes e
tenha entrado em vigor de acordo com seus
termos; (c) que o Manual, conforme acorda-
do com o Banco, tenha sido devidamente
editado pelo BNDE; (d) que o DNER e o
BNDE tenham constituído e designado pes-
soal * para uma Comissão Mista Dirigente
destinada a coordenar a atuação dos . Gru-
pos de Trabalho de Estradas Vicinais do
BNDE e DNER, conforme respectivamente
previsto na Seção 3.03 do presente Contrato
e Seção 2.03 (c) do Contrato de Projeto, e
que tenham informado o Banco sobre a
nomposição e presidênéia dessa Comissão;
(e) que o Contrato de Empréstimo tenha
3ido devidamente registrado pelo Banco
Central do Brasil; e (f) que todos os neces-
;ários atos, consentimentos e aprovações
:inclusive os atos, consentimentos e apro-
vações requeridos para que os recursos do
Smpréstimo sejam- colocados à disposição
lo BNDE) a serem levados a efeito ou con-
edidos pelo Mutuário, por suas subdivi-
;ões ou órgãos políticos, por qualquer ór-
"ão pertencente a qualquer dessas subdivi-
;ões políticas, ou que de outra forma devem
;er levados a efeito ou concedidos a fim de
utorizar a execução do Projeto e habilitar
) Mutuário e o BNDE, respectivamente, a
:umprir todos os convênios, acordos e obri-

gações do Mutuário estipulados no Contra-
to de Emprestimo, e do BNDE, contidos no
Contrato de Projeto, juntamente com todos
os poderes e direitos correlatos, tenham si-
do levados a efeito ou concedidos. Seção
7.02. Os seguintes fatos são especificados
como aspectos adicionais, dentro do signifi-
cado da Seção 12.02 (c) das Condições Ge-
rais, a serem incluídos no parecer ou pare-
ceres a serem fornecidos ao Banco: (a) que o
Contrato de Projeto tenha sido devidamen-
te autorizado ou retificado pelo BNDE, e
firmado e entregue em seu nome, e que te-
nha caráter legalmente vinculatório para o
BNDE, de conformidade com seus termos;
(b) que o acordo entre o DNER e o BNDE
previsto na Seção 3.01 (c) (i) do presente
Contrato tenha sido devidamente firmado e
entregue em nome das partes contratantes e
haja entrado em vigor de conformidade com
seus termos; e (c) que todos os atos, consen-
timentos e aprovações a que alude a Seção
7.01 (f) do presente Contrato, juntamente
com todos os necessários poderes e direitos
correlatos, tenham sido devida e valida-
mente levados a efeito ou concedidos e que
não sejam necessários outros atos, consen-
timentos e aprovações para autorizar a exe-
cução do Projeto e habilitar o Mutuário e o
BNDE a cumprir todos os convênios, acor-
dos e obrigações do Mutuário, constantes
do Contrato de Empréstimo, e do BNDE,
contidos no Contrato de Projeto. Seção
7.03. A data de 18 de setembro de 1979 é
aqui especificada para os fins da Seção
12.04 das Condições Gerais. — Artigo VIII
— Representante do Mutuário; Endereços
— Seção 8.01. O Ministro da Fazenda do
Mutuário é designado representante do Mu-
tuário para as finalidades previstas na Se-
ção 11.03 das Condições Gerais. Seção 8.02.
Para os objetivos da Seção 11.01 das Condi-
ções Gerais são indicados os seguintes
endereços: Para o Mutuáruo: Ministério da
Fazenda. Edifício Ministério da Fazenda —
Esplanada dos Ministérios — 70048 —
Brasília, DF. — Brasil — Endereço telegrá-
fico: MINIFAZ — Brasília, Brasil — Telex;
611506 — Com cópias para: Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico — Avenida
Rio Branco, n? 53 -- 20090 — Rio de Janei-
ro, RJ. — Brasil — Endereço Telegráfico:
BADEC — Rio de Janeiro, Brasil — Telex:
2122466 -- Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem — Av. Presidente
Vargas, 522 — 20071 Rio de Janeiro, RJ. —
Brasil — Telex; — 37168 — Endereço Tele-
gráfico: DENERVIA — Brasília, DF. —
Brasil — Para o Banco: International Bank
for Reconstruction and Development —
1818 H Street, N.W . — Washington, D.C. —
20433 — Estados Unidos da Amériça - -Te-
lex: 440098 (Err) - 248423 (RCA) ou 64145
(WUI) — Endereço telegráfico: INTBA-
FRAD — Washington, D.C. — Em testemu-
nho do que, as partes contratantes, na pes-
oa de seus representantes para tanto devi-

damente autorizados, fizeram com que este
Contrato fosse assinado em seus respecti-
vos nomes no Distrito de Colúmbia, Esta-
dos Unidos da Amériça'no dia e ano aqui
apostos em primeiro lugir 'Repúblici Fede-
rativa do Brasil -" (a) Karlos Rischhieter,
Representante Autorizado — Banco Inter-
nacional para Reconstrução e Desenvolvi-
mento (a) Nicolás Ardito Barletta, Vice-
Presidente Regional. América Latina e Ca-
ribe — ANEXO I — Saque dos Recursos do
Empréstimo. 1. A tabela abaixo indica as
Cateoorias de itens a serem financiados
com recursos do Empréstimo e a alocação
dos montantes do Empréstimo a cada Cate-
goria: Categoria: Obras e serviços de
consultoria incluídos nos Subprojetos:
Montante do Empréstimo Alocado; (Ex-
presso em Dólares Equivalentes):
110.000.000 — Categoria: (a) Estados do
Grupo A: % de Despesas a serem financia-
das: 47% dos pagamentos reembolsáveis
feitos pelo BNDE aos Beneficiários sob os
Subempréstimos — Categoria: (b) Estados
do Grupo B: % das Despesas a serem
financiadas: 52% dos pagamentos reembol-
sáveis feitos pelo BNDE aos Beneficiários
sob os Subempréstimos. — Categoria: (c)
Estado do Grupo C: % das Despesas a se-
rem financiadas 60% dos pagamentos reem-
bolsáveis feitos pelo BNDE aos Beneficiá-
rios sob os Subempréstimos. Total: USS
110.000.000 — 2. Os percentuais de desem-
bolso foram calculados de acordo com a
política da Banco de que não sejam desem-
bolsados recursos do Empréstimo por conta
de pagamentos relativos a impostos cobra-
dos peio Mutuário, ou em seu território, so-
bre bens ou serviços, ou sobre a im porta-

(Ao, manufatura, aquisição ou suprimento
dos mesmos; nesse sentido, se o montante
de quaisquer desses impostos cobrados so-
Vire ou com relação a qualquer item e ser fi-
nanciado com recursos do Empréstimo so-
frer acréscimo ou diminuição, o Banco po-
derá, mediante notificação ao Mutuário, au-
mentar ou diminuir o peraentual de desem-
bolso então aplicável a esse item, de forma
a mostrar-se coerente com a política do
Banco anteriormente citada. 3. Não obstan-
te as disposições do parágrafo 1 acima, não
serão efetuados saques com referência a pa-
gamentos relativos a despesas anteriores à
data do presente Contrato. 4. Caso .o Banco
haja determinado, de modo razoável, que a
aquisição de qualquer item pertencente a
qualquer Categoria não condiz com as nor-
mas indicadas ou aludidas no presente
Contrato, nenhuma despesa referente a esse
item será financiada com os recursos do
Empréstimo, e o Banco poderá, sem de for-
ma alguma restringir ou limitar qualquer
outro direito, poder ou remédio jurídico do
Banco nos termos do Contrato de Emprésti-
mo, mediante notificação feita ao Mutuário,
cancelar o montante do Empréstimo que,
segundo opinião razoável do Banco, repre-
sente o montante das despesas que de outra
forma teriam feito jus a financiamento com
recursos do Empréstimo. — ANEXO II —
Descrição do Projeto. O Projeto faz parte
do programa do BNDE para financiamento
da construção, recuperação e melhoria das
estradas vicinais que liguem áreas e comu-
nidades rurais a sistemas primários de ro-
dovias federais e estaduais, ou que pene-
trem em áreas dotadas de boas perspectivas
econômicas. A conclusão do Projeto é pla-
nejada para 30 de junho de 1986. — ANEXO
III — Cronograma de Amortização — Data
de Vencimento do Pagamento: Nos dias 1?
de maio a 1? de novembro, com início em 1?
de novembro de 1982, até 1? de novembro de
1993: Pagamento do Principal (Expresso em
Dólares)* 4.586.000 — Em 1? de maio de
1994 — Pagamento do Principal: 4.545.000.

*Na medida em que qualquer parcela
do Empréstimo deva ser reembolsada cai
moeda outra que não o dólar (vide Condi-
ções Gerais, Seção -1.02), os dados constan-
tes desta coluna representam equivalentes
em dólar determinados para fins de saque.

Ágios Sobre Pagamento Antecipado. Os
seguintes percentuais são especificados co-
mo constituindo o ágio a ser pago sobre
amortização antecipada, feita antes do ven-
cimento de qualquer parcela do principal do
Empréstimo, de conformidade com a Seção
3.05 (b) das Condições Gerais: Epoca da
Amortização Antecipada: Não mais de três
anos antes do vencimento. Ágio: 1,60% —
Época de Amortização Antecipada: Mais de
três, porém menos de seis anos antes do
vencimento. Agio: 3,16% Época de
Amortização Antecipada: Mais de seis, po-
rém menos de onze anos antes do
vencimento. Agio: 5,80% Época de Amorti-
zação Antecipada: Mais de 11 (onze), porém
menos de treze anos antes do vencimento.
— Ágio: 6,85% Época de Amortização
Antecipada: Mais de treze anos antes de
vencimento — Agio: 7,90% — ANEXO IV
— Cronograma de Financiamento — 1. Os
fundos a serem concedidos em empréstimo
pelo BNDE aos Submutuários incluem os
recursos provenientes do Empréstimo e re-
curso próprio do BNDE. O BNDE também
colocará à disposição dos Mutuários a doa-
ção a que alude a Seção 3.01 (1) do Contrato
de Empréstimo. Cada fonte de recurso con-
tribuirá nas seguintes proporções para o
custo dos Subprojetos: Estados do Grupo A
— Subempréstimos aos Beneficiários:
69,8% — Doação do DNER: 10,2% Contri-
buição dos Beneficiários: 20% — Total:
100,0% — Estados do Grupo B: —
Subempréstimos aos Beneficiários: 61,9%
— Doação do DNER: 8,1% — Contribuição
dos Beneficiários: 30,0% — Total: 100,0%
— Estado do GrupoC — Subempréstimos
aos Beneficiários: 54,1% Doação do
DNER:5,9°i° — Contribuição dos Beneficiá-
rios: 40,0% Total: 100,0% — Parcelas do to-
tal das despesas financiadas pelo Emprésti-
mo: Aos Estados do Grupo A: 32,8% — Aos
Estados do Grupo 13: 32,2% — Ao Estado
do Grupo C: 32,5% — 2. Os recursos dis-
poníveis para o Projeto, no total de US$
338.500.000 equivalentes, são os seguintes:
Empréstimos: US$110.000.000; Recursos
Próprios do BNDE: US$ 110.000.000; Doa-
ção do DNER: aproximadamente US$
30.100.000: dos Submutuários: US$

38.400.000, presumíveis — por traducão
conforme. — Rio de Janeiro. 20 de julho cia
1979. -- Chrstiano Monteiro Oiticica, Tra-
dutor J uramentado.

Eu, Tradutor 'Público Juramentado e In-
térprete Comercial nesta cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, devida-
mente nomeado por Decreto do Exce-
lentíssimo Senhor Presidente da República,
de 15 de maio de 1959, certifico que me foi
apresentado um documento exarado em
língua inglesa *** a fim de ser por mim tra-
duzido para o vernáculo, o que fielmente
cumpro, em razão do meu ofício, como se-
gue:

TRADUÇÃO

DOCUMENTO l‘lf 2.140/79
Empréstimo Número 1730 BR — Contrato

de Projeto — (Segundo Projeto de Estradas
Vicinais) entre Banco International Para
Reconstrução e Desenvolvimento e Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico
— Datado de 20 de junho de 1979 — Em-
préstimo Número 1730 BR -- Contrato de
Projeto — Contrato, datado de 20 de junho
de 1979, entre o Banco Internacional Para
Reconstrução e Desenvolvimento (doravan-
te aqui designado como o Banco) e o Banco
Nacional do Desenvolvimento Econômico
(doravante aqui designadó como BNDE) —
Considerando que (A) pelo Contrato de Em-
préstimo, de data igual à do presente, fir-
mado entre a República Federativa do Bra-
sil (doravante aqui designado como Mutuá-
rio) e o Banco, este último concordou em co-
locar à disposição do Mutuário um montan-
te, em diversas moedas, equivalente a cento
e dez milhões de dólares (US$ 110.000.000),
nos termos e condições estipulados no Con-
trato de Empréstimo, contento que o BNDE
aquiesça em assumir tais obrigações para
com o Banco, conforme adiante estabeleci-
do neste instrumento; (B) o Mutuário con-
cordou em colocar os recursos do emprésti-
mo à disposição do BNDE; e Considerando
Que O BNDE, levando em conta o fato de
termo Banco celebrado o Contrato de Em-
préstimo com o Mutuário, concordou em as-
sumir as obrigações adiante indicadas no
presente instrumento. Consegilentemente,
as partes contratantes acordam o seguinte:
Artigo I — Definições — Seção 1.01 Sempre
que utilizadas no presente Contrato, salvo
exigência em contrário do contexto, as di-
versas expressões definidas no Contrato de
Empréstimo, o Preâmbulo ao presente Con-
trato e as Condições Gerais (conforme
assim definido) possuem os respectivos sig-
nificados estabelecidos naqueles instru-
mentos. — Artigo II — Execução do Projeto
— Seção 2.01. (a) Caberá ao BNDE, com a
assistência do DNER: (i) executar ou fazer
com que seja executado o Projeto, com o de-
vido empenho e eficiência e de conformida-
de com práticas adequadas de caráter admi-
nistrativo, financeiro e de engenharia; (ii)
colocar à disposição, para as finalidades do
Projeto, o equivalente a US$ 110.000.000
proveniente de seus próprios recursos. (b)
Salvo acordo do Banco em contrário, o
BNDE procederá ao repasse dos recursos
do Empréstimo colocados à sua disposição
pelo Mutuário de acordo com a política e os
procedimentos de empréstimo indicados no
Anexo I ao presente Contrato, e sob Con-
tratos de Empréstimo Subsidiários através
dos quais o BNDE obtenha dos
Beneficiários direitos apropriados para pro-
teger os interesses do Banco, O Mutuário e
o BNDE, incluindo o direito do BNDE a (i)
exigir que os Beneficiários executem os
Subprojetos com o devido empenho e efi-
ciência e de conformidade com normas ade-
quadas de caráter técnico, financeiro e de
engenharia, e mantenham os competentes
registros; (ii) exigir que (A) contratos de
obras a serem financiadas com recursos dos
SubempréStimos sejam estabelecidos se-
gundo os métodos de concorrência adotados
pelo Mutuário e em vigor na data do
presente Contrato, e (B) os Beneficiários
mantenham registros adequados contendo,
inter alia, a análise de propostas de concor-
rência, recomendações para concessão de
contratos, cópias de contratos de obra e os
planos, especificações, relatórios e crono-
gramas de trabalho e aquisição para os
Subprojetos, devendo tais registro perma-
necer à disposição do BNDE e do Banco,
para exame, a qualquer época; (iii) exigir
que os Beneficiários, quando e conforme
necessário, empreguem consultores qualifi-
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documentos pertinentes, (1 exi gir que Ho
Beneficiários tomem ou façam (estai ime eepi
tomada qualquer medida porventurn neta-,
sária para adquirir, quando e comTti mai",
(+titio, tantas extensões de terrenos ou direi-
tos relativos a terreno guanos; sejam reque-
ridos para executar os Subprojetos, (vi) t'xí.
gir que, (A) em Subprojetos nos quais os
Beneficierios sejam Departamentos
Rodoviáries Estaduais, esses Beneficiarioe
mantenham as rodovias constantes dos
Subprojetos de acordo com técnicas de en-
genharia .adequadas, (13) em Subprojetos
nos quais os Beneficiários sejam Consór-
cios Municipais, que esses Beneficiários,
Mio estando aptos a manter as estradas
constantes dos Subprojetos de acordo com
métodos de engenharia adequadoe, estabe-
leçam acordos com os estados correspon-
dentes, através dos quais estes se compro-
metam a manter as estradas incluidas nos
Subprojetos segundo práticas de
engenharia adequadas, e (Cl em Subproje-
tos cujos Beneficiários sejam
Municipalidades isoladas, que esses Bene-
ficiários, não estando habilitados a manter
as estradas constantes dos Subprojelos de
conformidade com técnicas de engenharia
adequadas, celebrem acordos com os estu-
dos correspondentes para que tais estados
se comprometam a manter as estradas cons-
tantes dos Subprojetos, de acordo com nor-
mas de engenharia adequadas; (vil) obter
todas as informações razoáveis olicitadas
pelo Banco ou pelo I3NDE com relaçao ao
assunto procedente e à administração, ope-
rações o situaçao financeira dos Benefichi•
rios; e (viii) suspender ou cancelar o direito
dos Beneficiários ao uso dos recursos dos
Subeinpréstimos e à antecipaçao do venci-
mento dos Subempréstirnos, caso esses Be'
noticiários se tornem inuaimplentes quanto
a qualquer de suas obrigações nos termos
dos Contratos de Empréstimo Subsidiários.
(c) o BNDE exercerá seus direitos com rela-
ção a cada Subprojeto de forma a: (i) prote-
ger os interesses do Banco, do Mutuário e
do I3NDE; (ia cumprir suas ohrigaçoee nos
termos do presente Contrato; e (iii) atingir
as finalidades do Projeto; (d) o BNDE en-
viera ao Banco, imediatamente após sua
assinatura, urna cópia de cada Contrato de
Empréstimo Subsidiário. Seção 2.02 (a) O
BNDE providenciará para que os Benefi-
ciários preparem Subprojetos de
conformidede com as diretrizes contidas no
Manual. (b) O BNDE nets efetuará nenhuma
alteração substancial no Manual sem a pré-
via aprovaçÃo do Banco e do DNER. Seca°
2,03. Caberá ao BRDE: (a) manter seu Gru-
po de Trabalho de Estradas Vicinais supri-
do de pessoal técnico competente e adequa-
do, no ambito do Departamento de Infra'
Estrutura da Área de Projetos II,
responsabilizando-se pela análise económi-
ca e financeira cio qualquer pedido de ato
bempréstimo, exame de comeatários feitos
pelo DNER acerca desse pedido e prepara.
ção de um relatório sobre o qual estará ba-
seada a decisão relativa ao pedido; (b)
prover, complementarmente, a subinuttuis
rios potenciais, assistência na preparação
de estudos subsidiários, orientaçáo sobre a
utilização de metodologias adequadas e ó
processamento dos pedidos de assistência
subordinados ao Programa e, para esta ti-
utilidade, contratar, até 31 de julho de 1979,
dois outros economistas qualificados para
seu Grupo de Trabalho de Estradas Vici-
nais; e (c) participar da Comissão Mista Di-
rigente a ser formada com a finalidade de
coordenar os Grupos de Trabalho do BNDE
e DNER. Seçâo 2.04. Caberá ao BNDE: (i)
fornecer ao Banco, com presteza, para apro-
vação, todos os pedidos de Subernpréstimos
referentes a (A) qualquer Subprojeto de
qualquer Consórcio Estadual ou Municipal,
cujo custo total venha a exceder o equiva-
lente a 650.000 ORTNs, e (13) qualquer Sob-
projeto de Municipalidade cujo custo total
venha a ser superior ao equivalente a
100.000 ORTNs; e (ii) excluir do Projeto
qualquer Subprojeto, ou componente seu,
que não tenha recebido a aprovação do
Banco. Seção 2.05. Salvo acordo em contrá-
rio do Banco, o BNDE: (a) net) despenderá
e providenciará para que não seja despendi-
do montante superior a US$ 50.000.000 equi-
valentes dos fundos colocados à disposição
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CMICIUM(10 do Projeto Seção 2.07 Salvo
acordo em contrario do Banco. (i) o IIN DE
se compromete o que os Subprojetoe in-
cluam somente estradas, as quais • (ai não
façam parte do programa rodoviarist fede-
ral; (b) não devam ser consideradas para ia-
clusao em programa estadual de construção
de rodovias e estradas dentro dos próximos
cinco anos; (c) façam parte da infra-
estrutura básica necessária em uma área de
programa para a qual existam planos defi•
Macia de desenvolvimento, ou atendam as
necessidades de centros urbanos de terceira
ou quarta categoria (relativamente peque-
nos) conforme definidos pelo Instituto Tira
sileiro de Geografia e Estattistica; (d) rins-
suam um volume médio anual máximo de
tráfego da ordem de 700 veículos por dia no
último ano de sua vida econômica (estima-
da em 10 anos); e (e) manjam uma taxa eco•
neirnica de retorno mínima de doze por cen-
to (12%), calculada de acordo com a meto-
dologia descrita no Manual; (ii) as exceções
aos crisérioa estabelecidos no parágrafo (i)
(a e c) acima nó poderão ser adimitidas
quando n autoridade estadual de
planeamento em questa() ou instituição es-
tadual ou municipal equivalente atestar por
escrito que a estrada proposta é compatível
com os programas de desenvolvimento esta-
duais ou municipais. Seção 2 08 (a)
BNDE: til manterá registros adequados pio
ra documentar o andamento do Projeto (ia•
clusive Seu custo) e identificar as obras e
serviços financiados com os recursos do
Empreatimo colocados à disposição daquele
pelo Mutuário, e consignará sua utílizaçao
no Projeto; (ii) possibilitará aos represen-
tantes do Banco, sem limitações aos
dispositivos do parágrafo (1,) denta Seção, a
visita das instalaçoes e locais de contrueao
incluídos na Projeto o o exame dos registros
r documentos pertinentes; e (ia) fornecera
ao Banco todas as informações rezoávela
por este aolicitedris com referencia ao Pro-
jeto, qualquer Subprojeto, deapesae feitas
com recursos do Empréstimo assim coloca-
do à sua disposição e obras e serviços
financiados com esses recursos. (b) Imedito
temente após conclusa%) do Projeto, mas de
qualquer modo ata seis meses opõe a Data
de Fechamento ou data posterior que venha
a ser estabelecida, para esse fim, entre o
FINDE e o Banco, o BNDE preparará e for-
necerá no Banco um relatório com a exten-
sa° e grau de detalhe solicitados pelo Banco
de forma razoável, sobre a execuçtto e ope-
ração inicial do Projeto, seu custo e os be-
nefícios dele auferidos ou esperados, a cum-
primento, pelo BNDE e pelo Banco, de suas
respectivas obrigações segundo o Contrato
de Projeto e a consecução das finalidades
de Empréstimo. (c) O I3NDE possibilitará
aos representantes do Banco o exame de
quaisquer registros e documentos pertinen-
tes do BNDE com relação ao Projeto. Seção
2.09. O BNDE cumprirá devidamente todas
as suas obrigações nos termos do contrato
com o DNER a que alude a Seção 3.01 (c) do
Contrato de Empréstimo. Salvo se diversa-
mente acordado pelo Banco, o BNDE não
tomará nem participará de qualquer medida
que tenha por efeito alterar, ab-rogar, ce-
der, ou renunciar a esse acordo ou qualquer
de suas disposições. Seção 2.10. (a) A pedi-
do do Banco, o BNDE procederá a uma tro-
ca de Idéias com o mesmo, sobre o anda-
mento do Projeto, de qualquer Subprojeto,
cumprimento de suas obrigações sob o Pre-
sente Contrato, e outras questões relaciona-
das com as finalidades do Empréstimo. (b)
Caberá ao BNDE, ate 31 de dezembro de
1979, e a intervalos semestrais após essa
data, atualizar e fornecer ao Banco um cro-
nograma dos compromissos e desembolsos
de Subempréstimos projetados. (c) OBNDE
informará o Banco imediatamente sobre
qualquer situaçao que interfira, ou ameace
interferir, com o andamento do Projeto, de
qualquer Subpro)eto. consecução das finali-
dades do Projeto, ou cumprimento, por par-
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uma amostra de dosumentoe 	 cencieren
Id. avaliação 4It , prOpe) . -ta ••	 COM*1•4silte4 dt•

I Orlinit, , 	 regietrna de despesas concer•
nomes a a ti bprioetes para fn 111.AaiS n an
vindicados reembolsoe. Artigo 111 - Cnn•
ventile Fmanceir(ts Seçao 3 01 () LINDE
mantera registro» adequados para refletir,
de acordo COM principio:c contida-is apro-
priados 1 , L'OerPtl/etriellt(' rnantidoa, suas
operaçõea p situação finnneeira face tio Pro-
jeto. Seção :3.02 Cabere ao RN (i) fazer
com que atlas contas e demonstrativos ft-
minceiros (folhas de babinço, demonstrati-
vos de receita e &emalas e demonstrativos
correlatos) referentes n cada exercido
fiscal, sejam nuditados, de conformidade
com principias de auditoria adequados e
coerentemente aplicados, por auditores in-
dependentes aceitáveis para o Banco; (ia
fornecer no Banco, tão togo possivel, porém
no máximo dentro de quatro meses após o
final de cada um desses exercícios, (A)
copine autenticadas de •seus demonstrativos
finunceiroa relativos ao exercício em ques-
tão, conforme assim auditados, e (B) o rela-
tório dessa auditoria, preparado poleie atida
torce. com a extensão e grau de detalhe soli-
citados pelo Brinco de forma razoável; e (iii)
fornecer ao Banco as demais informações
concernentes hm contas e demonstrativos fi-
nanceiros do URDE e sua auditoria, confino
inc periodicornente solicitados pelo Banca,
de modo razoável. Seçacs 3.03. Ao executar
suas operações de empréstimo referentes tio
Projeto, o laNDE assumirá integralmente o
risco cambial entre os moedas desembolsa-
das pelo Banco e o cruzeiro. Artigo IV -
Data de Vigência; Termino; Canceltunento e
Suspensão. Seçáo 4.01. O presente Contrato
entrará em vigor na data em que o Contrato
de Empréstimo se tornar efetivo. Seção
4.02. O preeente Contrato r pie deznaie obra
gaçoes da flanco e do FINDE de acordo com
o mesmo terminurasi na data .de conclueão
do Contrato de Empreestimn segundo seus
termos. Seção 4 03 Todas as disposições do
presente Contrato IMITIONeCer/10 em pleno
vigor não o/setenta- qualquer cancelamento
ou suspensão sob as Condicnee Gerais. --
Artigo V Ihepoaiçaes. lavereas - seçao
5.01. Qualquer netilicação ou podido exigi
do ou permitido sob o presente Contrato e
qualquer contrato entre as partes aqui con-
sideradas será feito por escrito. Esmo notifa
caçôo ou pedido serà considerado corno ten-
do sido devidamente dado ou feito quando
entregue em mitos ou pelo correio, telegra-
ma, cabograma, telex ou radiograma, a oes-
te à qual se exige ou permite que seja dado
ou feito, no endereço da aludida parle con-
forme adiante especificado, ou em outro
endereço por ela inclicodo mediante aviso
parte emitente dessa notificação ou realiza-
dora desse pedido. Os endereços assim es-
pecificados são: Paru o Danço: Internatio-

Extrato de contrato celebrado entre o Mi-
nisterio das Minas e Energia e a Compa-
nhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasi•
leiras - CAEE13, para prestação pela se-
gunda, de serviços especializados no cam-
po do informática aos Órgãos da Adminis-
tração direta do primeiro e às entidades a
este vinculadas.
Objeto - Prestação, pela CAEE13, de ser-

viços especializados no campo do informá-
tica aos órgãos da Administração Direta
do Ministério e às entidades a ele vincula-
das, visando estabelecer no Ministerio um
Sistema de Informações integrado.

Regime de execução - Respeitados o ob.
jeto, o prazo de vigência, a estimativa total
de despesas do presente Contrato e demais
condições nele constantes, os serviços a se-
rem prestados à casa do usuário serão re-
gulados por instrumentos complementares.
denominados Termos de Moeu. celebrados
entre a CAEEB e cada usuario com a In-
terveniencia do Ministerio ou entre a
CAEEB e o alimstero,

ooto do 1979
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Br
C	 Rio de Janeiro a RJ. - Telex;

21224416 - Seçao 5 02 Qualquer ato exigido
ou permitido, e qualquer documento cuja
assinatura soja exigida ou permitido nos
termos do presente Contrato, em nome do
BNI)E, poderá ser realizado ou assinada
pelo Presidente ou outra pessoa ou pessoas
por ele designadas por escrito, o a BNEE
fornecerá ao Benco prova suficiente da Au-
toridade e o modelo autenticado de assina-
turn de cada uma dessas pessoas. Seção
3.03 O presente Contrato poderá ser assi-
nado em diversas vias, cada uma das quais
constituirá uni original, e todas, con j unta-
mente, um único instr(imento. - Em teste.
munho do que, as partes contratantes, nea..
pessoa de seus representantes para tanto
devidamente autorizados, fizeram com que
o presente Contrato fosse assinado em seus
respectivos nomes no Distrito de Colatabia,
Estados Unidos da América, no dia e ano
aqui apostos em primeiro lugar. Banco In-
ternacional Para Reconstrução e Desenvol-
vimento -- (a) ilegivel - Vice-Presidente
Regional. América Latina e Caribe - Ban-
co Nacional do Desenvolvimento Económi-
co -- (a) ilegível - Representante Autoriza-
do - ANEXO 1 - Poltticas e Procedimeta
Los de Empréstimo - 1. Os subeinprésta
mos serão amortizados em na° menos de 8 e
não mais de 10 anos após um período de ca-
rencia não inferior a 1 e não superior a 4
anos, dependendo tal cai-anda do período
de construçeo esperado para o Subprojete
em questão. 2. Os subernoréstimos serão
denominados em ORTNS. 3. Serão coinpu-
todos juros sobre o montante de principal
pendente e ajustado de cada Subemprésta
mo, ás seguintes taxas anuais: 4% para os
„al una) , do Grupe A; 51 para os estados do
Grupo B. e 7'S para o Estado do Grupo C.
1 Os recursns colocados a disposição pelo

Iric111 ,41Ve os recursos provenientes
do Empréstimo, a doação do DNER ao Pro-
grama Nacional de leetrudas Vicinais a que
alude 41 Seção 3.01 (e) (1) do Contrato de
Empréstimo e os recursos próprios do

financiarão apenas ate: (a) 80% do
custo total de cada Subprojeto de quaisquer
Consórcios Estaduais, Municipais ou de
Municipalidade de Estados do Grupo A, (b)
70% do custo total de cada Subprojeto de
quaisquer Consórcios Estaduais, Munici-
pais ou de Municipalidade dos estados do
Grupo B; (c) 60% do custo total de cada
Subprojeto do estado, Consórcios Esta-
duais ou Municipalidade do Grupo C. Por
Tradução Conforme. - Rio de Janeiro, 20
de julho de 1979. - Christian° Monteiro
Oiticica, Tradutor Juramentado e
Intérprete Comercial.

(NS 7.075 - 3-8-79 - Cr$ 40.826,00)

Modalidade de licitação - Dispensada,
de conformidade com a alínea f, do pará-
grafo r, do Artigo 26 do Decreto-Lei a?
200, de 25 de fevereiro de 1967,
Nota de empenho - O empenho corres-

pondente a cada Termo de Ajuste referido
na Cláusula Quarta, será emitido pelo Mi-
nistério ou pelos usuários, quando da assi-
imitara dos respectivos termos.

Valor do contrato - Estimado em Cr$
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de
cruzeiros).

Prazo de vigkcia - O presente Contrato
vigorará pelo prazo de 2 (dois) anos. a par-
tir de 01 de agosto de 1979.
Pelo Ministério das Minas e Energia:

Octaviano Massa, Ministro 'Interino	 Pe-
CAEEB: Maurzeio Dantas Torres, Presi*

dente Ernesto Gurgel Valente, Diretor
Comercial

IN' 06949	 1-8-79	 Cra 1.24,001
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COMISSÃO NACIONAL
'Extrato de ajuste ao Convênio

CNEN/CNPq sobre informações
Nucleares de 18 de janeiro de 1977.

Partes: Comissão Nacional de Energia
Nuclear (CNEN) e Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico
— CNPq.
Objeto: Proporcionar apoio técnico em pla-

nejamento e execução de atividades técnico-
científicas, apoio operacional em processa-

DEPARTAMENTO NACIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

1 — Espécie; Contrato que entre si fazem o
Departamento Nacional de Obras de Sanea-
mento e a firma Empresa Limpadora San-
tista Ltda. (CGC n? 45.049.590/0001-85).
2 — Resumo do objeto: Execução de servi-

ços, limpeza e conservação das dependên-
cias que compõem a sede da 9! Diretoria
Regional do DNOS (9! DRS), situada na rua
Martim Afonso, n? 4 — 2?, 3?, 4? e 5? anda-
res, na cidade de Santos, Estado de São
Paulo.
3 — Fundamento legal: Art. 127, § 5? do

Decreto-lei 200/67.
4 — Valor Total: Cri 263.770,80 (duzentos e

sessenta e três mil, setecentos e setenta cru-
zeiros e oitenta centavos).
5 — Dotação e Empenho: A despesa corre-

rá, no presente exercício, por conta da ver-
ba 3.1.3.2.4902.1376021.2.245-União/79 —
Outros Serviços e Encargos, empenhada,
inicialmente, a importância de Cri
120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), con-
forme NE n? 193-6/79, de 27-6-79. Nos
exercícios subseqüentes, a despesa correrá
pelo crédito ou 6 — Reajustamento: Este
Contrato não está sujeito a reajustamento
de preços.
7 — Garantia: Em garantia do cumprimen-

to do Contrato, fica depositado na Caixa
Econômica Federal — Filial de São Paulo,
a parcela inicial de caução no valor de Cr$
2.900,00 (dois mil e novecentos cruzeiros),
em moeda corrente, conforme guia de reco-
lhimento n? 8565, de 29-5-79, complementa-
da em parcelas correspondentes a 5% (cinco
por cento) dos serviços mensais executa-
dos.
8 — O Prazo é de 12 (doze) meses, a partir

da data de vigência do Contrato.
9 — Assinam o presente Contrato os Srs.

José Roberto Oliveira Vinhaes pelo DNOS,
contratante, e Carlos Gilberto Soares —

versidade Federal do Rio Grande do Sul —
UFRGS.
Objeto: Prestação de serviços técnicos e

atividades concernentes à assessoria dos
estudos de mercado e à formulação do Pro-
grama Metal-Mecânico.
Classificação Orçamentária: OP/79 (Lei n?

6.697, de 1-12-78); Função: Desenvolvimento
Regional; Programa: Programas Integra-
dos; Subprograma: Estudos e Pesquisas
Econômico-Sociais; Projeto: 07.40.045.1.582
— Estudos e Projetos para o Desenvolvi-
mento Regional; Elemento de Despesa:
3.1.3.2 — Outros Serviços e Encargos —
Cr$ 1.300.000,00 (hum milhão e trezentos
mil cruzeiros). O saldo de Cd 2.000.000,00
(dois milhões de cruzeiros) correrá à conta
das dotações próprias para atender às des-
pesas da mesma natureza no exercício sub-
seqüente.
Nota de Empenho n? 549, de 16 de julho de

1979 — Cri 1.300.000,00 (hum milhão e tre-
zentos mil cruzeiros).
Valor desta ordem de serviço: Cr$

3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
cruzeiros)•
Dispensa de Licitação: Foi dispensada a

licitação nos termos da letra «f», do § 2?, do
artigo 126, do Decreto-lei n? 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

Vigência: 26-1-81.

(N? 7.028 — 1-8-79 — Cr$ 1.200,00)

DE OBRAS DE SANEAMENTO
CIC 733674518-00 pela Empresa Limpadora
Santista Ltda., contratada, sendo testemu-
nhas Elza de Vasconcellos Soares e Luiz
Antonio Fernandes Teixeira.
Aprovação: Aprovado pelo Conselho de

Administração do DNOS, em sua Reunião
n? 18/79, pela Resolução n? 257/79, ambas
de 16-7-79. — A publicação deste extrato é
feita no Diário Oficial da União, na forma
do disposto no Decreto 78.382/76.

EXTRATO DE CONTRATO

1 — Espécie: Contrato que entre si fazem o
Departamento Nacional de Obras de Sanea-
mento e a Empresa de Portos do Brasil
S.A. — PORTOBRÁS (CGC n?
33.640.988/0001-02).

2 — Resumo do Objeto: Estudo em modelo
reduzido do vertedouro na Barragem de Ju-
turnaiba, na Bacia do Rio São João, Estado
do Rio de Janeiro.
3 — Fundamento Legal: Letra F, § 2? do

art. 126 do Decreto-lei 200/67.
4 — Valor Total: Cr$ 1.634.575,00 (hum mi-

lhão, seiscentos e trinta e quatro mil, qui-
nhentos e setenta e cinco cruzeiros).

• 5 — Dotação e Empenho: A despesa corre-
rá, no presente exercício, por conta de re-
cursos da Verba 2.2.3.03.335.09.01-RJ-
FND/79, empenhada a importância de Cr$
1.634.575,00 (hum milhão, seiscentos e trin-
ta e quatro mil, quinhentos e setenta e cinco
cruzeiros), conforme NE n? 194-8, de 5-7-79.
Nos exercícios subseqüentes, a despesa cor-
rerá pelo crédito ou consignação que a com-
portar.

6 — Reajustamento: As revisões dos pre-
ços unitários serão efetuadas de acordo com
o Decreto-lei n? 185/67 e demais legislações
pertinentes.
7 — O Prazo é de 5 (cinco meses, a partir

da data de vigência do Contrato.

— Assinam o presente Contrato os Srs.
José Roberto Oliveira Vinhaes pelo DNOS,
contratante, a Amo- Oscar Markus — CPF
0082946/37, pela Empresa de Portos do Bra-
sil S.A. — PORTOBRÁS, contratada,
sendo testemunhas Mauro de Souza Coelho
e Nice Cypriano.
Aprovação; Aprovado pelo Conselho de

Administração do DNOS, em sua Reunião
a? 20/79, pela Resolução n? 279/79, ambas
de 30-7-79. — A publicação deste Extrato é
feita no Diário Oficial da União, na forma
do disposto no Decreto 78.382/76.

EXTRATO DE ADITIVO

1 — Espécie: Segundo Aditivo ao Contrato
n? 070/78, celebrado entre o Departamento
Nacional de Obras de Seneamento e a firma
Collet & Sons S.A. — Engenharia, Comér-
cio e Indústria CGC 33.163.924/0001-68.
2 — Resumo do objeto: Fornecimento e

montagem das comportas e equipamentos
correlatos, na barragem do canal da Flexa,
no Município de Campos, Estado do Rio de
Janeiro, jurisdição da 6! Diretoria Regional
do DNOS (6! DRS).
3 — Fundamento Legal: Art. 79'7, do De-

creto 15.783, de 8-11-1922 (R.G.C.P.),
4 — Valor; O valor do Contrato, fixado em

sua cláusula sexta, de Cr$ 9.360.000,00 (no-
ve milhões, trezentos e sessenta mil cruzei-
ros), em conseqüencia das alterações resul-
tantes do contido na cláusula Primeira do
Aditivo, fica acrescido de Cri 676.269,00
(seiscentos e setenta e seis mil, duzentos e
sessenta e nove cruzeiros), passando, por-
tanto, para o total de Cri 10.036.269,00 (dez
milhões, trinta e seis mil, duzentos e ses-
senta e nove cruzeiros).
5 — Prazo: O prazo de 11 (onze) meses, pa-

ra execução dos serviços, fixado na cláusu-
la Décima Segunda, do Contrato ora adita-
do, prorogado por 3 (três) meses, pela cláu-
sula Primeira do Primeiro Aditivo, fica
prorrogado por mais 3 (três) meses, passan-
do, portanto, para o total de 17 (dezessete)
meses.
Assinam o presente Aditivo as partes con-

tratantes.
Aprovação: Aprovado pelo Conselho de

Administração do DNOS, em sua Reunião
n? 20/79, pela Resolução n? 284/79, ambas
de 30-7-79. — A publicação deste extrato é
feita no Diário Oficial da União, na forma
do disposto no Decreto n? 78.382/76.

SUPERINTENDÊNCIA
DA REGIÃO CE

EXTRATO DO CONTRATO N? 130/79

Espécie: Contrato celebrado entre a
Superintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-oeste e a Fundação João
Pinheira= a interveniência da Secretaria
de Planejamento e Coordenação Geral do
Estado de Minas Gerais.

Objeto: Visa ultimar a elaboração por par-
te da Fundação, dos Programas Especiais
de Desenvolvimento para os Estados de
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.
Crédito pelo qual correrá a despesa — Os

recursos necessários têm origem:

Cr$ 1.200,000,00 (hum milhão e duzentos
mil cruzeiros) recurso da Comissão Espe-
cial, Projeto 1902.07.07.031.5085 “Instalação
do Governo de Mato Grosso do Sul» — ele-
mento de despesa 4.1.2.0, Decreto n? 81.625,
de 05.05.78;

Cri 1.800.000,00 (hum milhão e oitocentos
mil cruzeiros) provenientes do PIN/78,
aprovados na E.M. n? 637 de 26/12/78;

Cr$ 1.140.000,00 (hum milhão cento e qua-
renta mil cruzeiros) recursos do MINTER,
alocados no Projeto 19.02.07.40.031.3602 —
elemento de despesa 4.1.2.0;

Cr$ 1.860.000,00 (hum milhão oitocentos e
sessenta mil cruzeiros), recursos orçamen-
tários da SUDECO, alocados na Atividade

Agosto do 1979 4413 

Oficio 066/79

EXTRATO DE CONTRATO

1 — Espécie : Contrato que entre si fa-
zem o Departamento Nacional de Obras de
Saneamento — DNOS e a firma Turismo
Santa Barbara Ltda. — CGC n?
29.348.620/0002-89.
2 — Resumo do Objeto: Prestação de servi-

ços de transportes de servidores da 6! DRS,
situada na Avenida Brasil n? 2.540 na cida-
de do Rio de Janeiro, nó Estado do Rio de
Janeiro.
3 — Fundamento Legal: Art. 127 § 5? do

Decreto-lei 200/67.
4 — Valor Total: Cr$ 514.999,92 (quinhen-

tos e quatorze mil, novecentos e noventa e
nove cruzeiros e noventa e dois centavos).
5 — Dotação e Empenho: A despesa corre-

rá, no presente exercício, por conta da ver-
ba 3.1.3.2.4902.1376021.2.545-União/79 —
Outros serviços e •Encargos, empenhada,
inicialmente, a importância de Cri
214.583,30 (duzentos e quatorze mil, qui-
nhentos e oitenta e três cruzeiros e trinta
centavos), conforme NE n? 207, de 17-7-79.
Nos exercícios subseqüentes, a despesa cor-
rerá pelo crédito ou consignação que a com-
portar.
6 — REAJUSTAMENTO: Este Contrato

não está sujeito a reajustamento de preços.
7 — Garantia; Em garantia do cumprimen-

to do Contrato, fica depositado na CEF —
Filial do Rio de Janeiro, a parcela inicial de
caução no valor de Cr$ 5.150,00 (cinco mil,
cento e cinqüenta cruzeiros), em moeda cor-
rente, conforme Guia de Recolhimento n?
982.713.5, de 9-7-79, complementada em par-
celas correspondentes a 5% (cinco por cen-
to) dos serviços mensais executados.

8 — O Prazo é de 12 (doze) meses, a partir
da data de vigência do Contrato.
9 — Assinam o presente Contrato as par-

tes contratantes.

Aprovação: Aprovado pelo Conselho de
Administração do DNOS, em sua reunião
n? 20/79, pela Resolução n? 289/79, ambas
de 30-7-79. — A publicação deste extrato é
feita no Diário Oficial da União, na forma
do disposto no Decreto 78.382/76.

Ofício n? 067/79.

07.09.010.zó46 «Coordenação de Desenvolvi-
mento Regional» — elemento de despesa
3.1.3.2. Empenho n? 0688/79.

Valor: Cri 6.000.000,00 (seis milhões de
cruzeiros)
Prazo; 06 (seis) meses, a partir de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

Ofício n? 281/79

espécie: — Segundo Termo Aditivo ao
Convênio n? 09/GM/78, celebrado em
29,05.78, entre o Ministério do Interior e a
Superintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste.

Objeto do Termo Aditivo: — O Termo Adi-
tivo tem po objetivo prorrogar o prazo refe-
rido na Cláusula Sexta do Convênio
Original, para 30 de novembro de 1979.

Ficam ratificadas todas as demais Cláusu-
las do Convênio e seu Primeiro Termo Adi-
tivo, celebrado aos 29 dias do mês de maio
de 1978, e 20 dias do mês de dezembro de
1978, respectivamente.
Data de Assinatura: — 28 de maio de 1979

Assinaturas: — MINTER.: — Mário David
Andreazza — Ministro de Estado do Inte-
rior SUDECO: — René Pompão de Pina

Superintendente da SUDECO

Ofício n? 152/79

Espécie: Termo Aditivo número um à Or-
dem de Serviço n? 53/79, assinado em 26 de

, julho de 1979.
Partes: Superintendência do Desenvolvi-

mento da Região Sul — SUDESUL e a Uni-
versidade Federal do Rio Grande do Sul-
UFRGS.
Objeto: Prestação de serviços técnicos es-

pecializados de consultoria e assessoramen-
to, suplementação de recursos.
Classificação Orçamentária: OP/79 (Lei n?

6.597, de 1-12-78); Função: Desenvolvimento
Re g ional; Programa: Planejamento
Governamental; Subprograma: Planeja-
mento e Orçamentação; Atividade:
07.09.040.2.546 — Coordenação do Desen-
volvimento Regional; Elemento de
•Despesa: 3.1.3.2 — Outros Serviços e En-
cargos — Cri 150.000,00 (Cento e cinqüenta
mil cruzeiros).
Nota de Empenho n? 511, de 05 de julho de

1979.
Valor Deste Aditivo; Cri 150.000,00 (cento

e ,cinqüenta mil cruzeiros).
Vigência: 1-2-80, inalterada.

• (N? 7.029 — 1-8-79 — Cd 856,00)

Espécie: Ordem de Serviço n? 61/79, assi-
nada em 26-7-79.
Partes: Superintendência do Desenvolvi-

mento da Região Sul — SUDESUL e a Uni-

DE ENERGIA NUCLEAR
mento de dados e em recursos materiais en-
tre os convenentes.
Prazo de Vigência: O presente ajuste vigo-

rará da data de sua assinatura, até 31 de de-
zembro de 1979.

Observação: O presente extrato foi elabo-
rado de conformidade com o disposto no
Decreto n? 78.382, de 08 de dezembro de
1976.

Ofício n? 1234/79

MINISTÉRIO DO INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO SUL

DO DESENVOLVIMENTO
NTRO-OESTE

"
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Data do Contrato 21 de maio do 1979;
r dot(c: 1ent0%-tin, toriotetiolta: Mensal: Cri-Isa

e sessenta e sois cruzeiros o quarenta conta.
vos), Anual (.'r$ 2.104.796,80 (Dois milhões,
Crni,C) so ggeratt a sois mil, setecentos e no.

Prare, de 

cmuieiros

 ;:i l

 oitenta

 ao a iniciar. :h tt"°12ci):
èn	

ar.era 16 de maio de 1979 e a terminar em 16de maio de 1950, podendo ser prorrogado,automaticamente por igual período e sobns mesmas condições, desde que náo hajadenúncia de q ualquer das partes, com neto.cedancin mínima de 90 (noventa) dias.

DE MEDICAMENTOS

Elemento cie despesa — 3.1.2,0 — Empe.
nho n? 370/79, 25-7-79

N? do documento: CT -CODEPRO 103/79
Valor total: Cr$ 332.262,25 ittezenths e.

trinta e dois mil, duzentos o cinquenta
dois cruzeiros e vinte e cinco centavos).

Vigência: 5 (cinco) meses, a contar de sua
publicação no Diário Oficial da União,

Brasilin-DF, 30 de julho de 1979 —
Leonildo Alcleniir Winter — Presidente dá
CEME — Dirceu Negrini Sangiuliano —
Pela contratada.

INAMPS 33 1 79, Nuhitern 1 2, inei,o IV,
nas condições abaixo

/torto: Locação de ge rv tç çy,	 condut;no
de t. e(culos. pura a Garagem do INAN1PS
mtuada nu Roa Joaquim Fritei., Wh'

liorizonte, conformo processo n, .111
uno. an7o

Modalidade de lacitaça,) (Ornada de
ços a Sri:

Credito: Cutom 911-1 • - Elemento. 313 --
Subelemento 99,

hypenho • NE 80-79 e 83..79 cio 1-1 de
maio de 1979 la de maio do 1979 respectiva-
mente;

CENTRAL
EXTRATOEXTRATO

Extrato do contrato celebrado entre
CEM F, — Central de Medicamento e Major
Meyer S/A Ind. Farm., para fornecimento, á
primeira, peio svg-undo, do produto forma-
céuticri.

Modalitindo do licitaçao -- Concorrência
04/78

Data da assirsatura: 23-07-79

Orçamento Funcome 1979 – Atividade
15754314-006

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

COLÊGIO PEDRO II
Divisã.o do Pessoal

EXTRATO DE CONTRATO

Proc. TAPAS n?: 422.200/007398/70

Espécie: Contrato de Locado de Serviços
de Limpeza e Conservaçao no Posto de Ar-
recadaçao e Beneficias da Cidade Satellte
do Gama — DP.

Contratanto: Instituto Nacional da Previ-
dência Social — Superintendèncin Regionnl
do Distrito Federo!.

Contratada: Empresa Juiz d.. Fora de
Serviços Gerais Lida,

Licitação: Tomada de Preços	 04/79,

Superintendência Regional
em Minas Gerais

RESUMO DE CONVÊNIO

Resumo do Convenio que entre si firmam
o Instituto Nacional de Assistência Médica
da Providencia Social e a Escola Técnica de
Comércio PARAmericann, do Ahnorée, pa-
ra concessão de bolsas de estágio a
estudante, conformo o Decreto n? 76.778, do
26-05-76.

Data do Convênio: 03 de Janeiro de 1979
Vig&ocia: A partir da publicação no

Diário Oficial da Uniao o por tempo indo-
terminado.

Duração do estágio: Mínimo de 60 (ses-
senta) dias e máximo do 180 (cento e olten-
ta) dias, para ceda estagiário.

Valor: O INAMPS pagará ao estagiário
importencia Mensal correspondente a uni
valor de referencia vigente, cetobe/ecido
por decreto presidencial.

Empenho: Conta 313.06 — Custo 0011.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato celebrado entre o
Instituto Nacional de AasIstência Médica
da Providentio Social (Superintendência
Regional em Minas Gerais) e a firma
Minaabank-Sisterne de Segurança Bancária
Llinitada.

Espécie Contratado de Serviços de Vigi-
lância.

Resumo do objeto do contrato: Prestação
de serviços de vigilância noa prédios da
Agência em juiz de Fora-MG., Rua Mare-
chal Deodoro n?s. 496, 512 a 722 e Av. dos
Andracias n? 301. (PAM).

Modalidade da fdicitação: Tomada do oro-
Cos.

Crédito pelo qual correrá a despesa: Do-
tado orçamentária: 313-99-6232

Número e data do empenho da despesa:
Nota de Empenho/224 de 21-05-79.

Valor do contrato: Cr$ 2.951.680,32 (Doie
milhões, novecentos o cinqüento e um mil,
seiscentos o oitenta cruzeiros e. trinta o dois
centavos).

Prato de vigência: Doze meses, a partir
do 04-05-79.

EXTRATO DE CONTRATO
. Extrato do contrato celebrado entre o
Instituto Nacionni de Assistência Médica
da Previdência Social (Superintendência
Regional cai Minas Gerais) e a firma I3S13
— Serviços Empresariais Ltda,

Espécfo: Contratação de serviços de lim-
peza.

Resumo do objeto do contrato: Execução
de serviços de limpeza no Maternidade
Odete Veladores em Belo Horizonte/MG.

Modalidade da licitação: Tomada de pre-
ços ri? 06/79.

Crédito pelo qual correra a despesa: Do-
taça° Orçamentária n? 9035-313-16.

Dotação Orçamentária. Atividade 2(al1
Coordenação r Manutenção Administrativa
– Controle de Custo 9112	 Elemento de
Despesa 313 -- Serviço de Terceiros e Ou.
tros Serviço do Terceirw: Subr)rmento

Nota de Empenho: 40./79.

Valor do Contrato Cr. 'a79.758.72 (nove-
centos setenta e nove mil esetecentos ein-
quente e oito cruzeiros e setenta o dois ri,n.
tavos).

vjgãneju: 01 do agosto do 197e a 31 do ju-
lho de 1980.

Contrato ri?: 0579.

NtfinCtO f. data do empenho da despem?
Noto de Empenho ;'? 67 de 2fe06 - 79.

Valor do contrata: Cr$ 2.162.393,68 (doia
milhões, conto e cinqüenta e dois mil. tre-
zentos e noventa e três cruzeiros e sessenta
e oito centavos).

Prazo de vígéncia :,Praza do doro mese%
partir de 01-07.79.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato celebrado entro o
Instituto Nacional de Assistência Medica
da Previdéncia Social (Superintendêncin
Regional em MinosGernia) e o firma C,IP
Vigilancia Ltda.

Espécie: Contratado de serviços de v igi-
Macia;

Resumo do objeto do contrato: Execução
de serviços de vigilância para o PAM-Pudro
Eustáquio. Rua Padre Euetáquin 1051, ilido
Horizonte. INAMPS em Minam Gerais;

Modalidade de Iicitneão: Tornada de pre-
ços o? 130178;

Crédito polo qual correra a dpeNa Do-
tação orçamentária 6132(313-99;

Número e data do einpenho da desposa
Nota de empenho 17/79 de 22-01-79;

Valor do contrato. Cr$ 1.296.000,00 (Hum
milhão, duzentos o noventa e aeis mi/ cru-
zeiros);

Prazo de vigência: 10-1275 n 18-12-70,

EXTRATO DO TERMO DE RETIFICA'
ÇA0

RATIVICAÇA0 DE CONTRATO

Extrato de termo de Retificado e Ratifi-
cação de Contrato (11.10 entre ai fazem o
11)StjtUtO Nacional de Assistência Médica
da Providência Social (Suporiniondencia
Regional era Minas Gerais) e n firma
Fundação Benjamim Guimarães, em Belo
Horizonte.

Espécie: Retificação e Ratificado de con-
trato de. locaçao;

Resumo do objeto do contrato: Retifica-
çáo e Ratificação de contrato de locação de
imóvel para o PAM-Balein, Rua 1m-emento
1464, Belo Horizonte, INAMPS em Minas
Gerais, com recito:lio da área de 2.293.42m'
para 2.082,42 lo';

Crédito polo qual correra o despesa; Do-
tado orçamentária 0132/313.20;

Número e data da empenho da
despesa:Nota de Empenho 76/79, de 150379.

Valor do contrato: Cr$ 1.705,450,76 (Hum
milhão setecentos e seis mil, quatrocentos e
cinqüenta cruzeiros e setenta e seis centa-
vos);

Prazo de vigência: 010379 a 280282.

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do contrato que entre si fazem o
Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social e a firma Selen Servi-
ços Técnicos Profissionais Ltda, em Belo
Horizonte, de conformidade com a RS n?

A Diretora da Divisilo do Pi:.ssoal do Co-
légio Pedro H, no uso de Suas atribuiçõvs
legais o tendo em visto a conclusa° do (iro.
re940 solotivo a que	 Rubmptvua avrvidor
Jorge Ator David do Oliveira, amparado pe-
la IN iC 67 1 77, quo concorreu 1k transforma-
tolo do !leu respectivo Cargo para a Catego-
ria Funcional do Agente Administrativo,

Divinao de Pessoal
Edital	 1'79

Foço público que eetoríto abertas, nesta
Divietio. dee 14 . 00 às 17-00 horas, pelo pra-
zo de 3 (três) meses, a partir da publicoção
deste editai no 12/arfo Oficial da União,
inacrições parti provimento de 2 (dois) erro
pregos de Professor Assistente. sendo 1
( uni) no Departamento de Patologia Dis-
ciplina de Paranitologia e 1 (uns) no Depar-
tamento de Ciências Viefológicas —
plina de Fieiologia.

Das inscrição-'
Para inscriçâo no referido concurso os

candidatos deverati apresentar requerimen-
to ao Diretor da Faculdade de Medicina do
Triangulo Mineiro. instruído com os se.
guintes documentos-

1 — diploma de Curso Superior arde se
ensina a disciplina era concurso;

— prova de ser Mestre ou Doutor era
curso credenciado pelo Conselho Federal de
Educado, na disciplina em concurso

3 — prova de ser brasileiro;
4 documentado comprovando advida.

de profissional ou científica relacionada
com a disciplina;

5 — atestado de sanidade fieica e e ido-
neidade moral;

6 — prova de estar em dia com as obriga-
ções. do serviço militar e de quitado eleito-

7 — recibo de pagamento da taxa de Cr$
1.000,00 (hum mil cruzeiros).

Do Concurso
O Concurso publico paru Professor As-

sistente constará de:

1 – concurso de titulos;

11 – concurso de provas.

O concurso de titulos que precedera o do
provas constare da aprovado dos s.eguin-

tos elemento% comprohntórios do mérito do
candidato, valendo peso (três) na apurado
da media final.

1 -- diplomas ou quaisquer outras digni-
dades universitárias o acadêmicas;

2 — estudo e trabalhos científicos, espe-
cialmente aqueles que assinalarem pesqui-
sas originais correlacionadas com a
na em concurso ou revelarem conceitos dou-
trinários pessoais de reni valor;

3 — atividades didáticas exercidas pelo
candidato:

4 -- realizações práticas de natureza téc-
nica ou profissional, particularniente as de
interesse coletivo;

— concurso de provas, destinado a veri-
ficar os conhecimentos e tirocínio do candi-
dato, valendo peso 7 (sete) na apareça() da
média final constará de:

1 — prova prático — oral:
2 — prova didática.
A prova didática realizada perante à coto

gregaçao será pública e constará de disser-
taçáo pelo prazo de cinquenta minutos scr
bre ponto sorteado com 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência de lista de 10 (dez) a
20 (vinte) pontos. organizada pela banca
examinadora e versando assuntos do pro-
grama apresentado.

Para a realizado da prova didática, po-
derá o candidato utilizar-se de todos os
imeios dea mdeemsmonas. tração necessários ilus-

Do julgamento
O julgamento do coneur gio será feito nas

termos do artigo 911 e parriga-afos do Regi.
mento da Faculdade de Medicina do Trián.
guio Mineiro.

Da validade do concurso

O concurso será válido apenas para 2
(dois) empregos vagos sendo 1 (um) na dis-
ciplina de Parasitnlogia-Departamento de

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL — BRASILIA DE

Instituto Nacional de Assistência Médica
da Previdência Social

Grupo Serviços Auxiliares, SA 800, Resol-
ve, homologar o resultado da prova escrita
realizada no Rio de Janeiro em 24 de julho
de 1979, conforme processo DASP n?
2.509 • 'N

"mi-ir David de Oliveira
11,4,t(

ftro	 Jonvire, 1 de agosto de 1979 –
Ivone Sobrinho 'At át)

n • No 79
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Patologia e 1 (um) na disciplina de
-nisiologia-Departamento de Ciências Fisio-

lógicas.

Dos programas

Os programas dos concursos acham-se à
disposição dos interessados na Divisão de
Pessoal.

Programa de Parasitologia

Parte Teórica

Helmintologia

N? 22 — Helmintos em geral. Platyhelmin-
lhes. Generalidades e sistemática. Classe
Trematoda. Morfologia, biologia e sistemá-
tica.
N? 23 — Família Schistosomaridae: Gene-

ralidades. Sohistosoma mansôni. Distribui-
ção geográfica, morfologia e biologia.
N? 24 — Esquistossomose mansônica. Pa-

togenia, patologia, sintomatologia, diagnós-
tico, epidemiologia, tratamento, profilaxia.
Hospedeiros intermediários. Morfologia e

biologia. Espécies transmissoras da região
neotropical,
N? 25 — Classe Cestoda. Generalidades,

morfologia, biologia e sistemática.
Ordem .Cyclophyllidea. Generalidades e

sistemática. Hymenolepis nana. Morfolo-
gia, biologia, epidemiologia, patogenia,
patologia, sintomatologia, diagnóstico, tra-
tamento e profilaxia.
N? 26 — Taenia solium e T. saginata. Ge-

neralidades, morfologia e biologia.
Teníase e cisticercose. Epidemiologia, pa-

togenia, patologia, sintomatologia, diagnós-
tico, tratamento e profilaxia.
N? 27 — Superfamilia Ascaroidea. Genera--

lidades. Ascaris lumbricoides. Morfologia,
biologia, epidemiologia, patogenia, patolo-
gia, sintomatologia, diagnóstico, tratamen-
to e profilaxia.
N? 28 — Superfamilia Trichinelloidea. Ge-

neralidades. Trichuris trichiura. Morfolo-
gia, biologia, epidemiologia, patogenia,
sintomatologia, diagnóstico, tratamento e
profilaxia.
N? 29 — Superfamilia Oxyroidea. Genera-

lidades. Enterobius vermicularis. Morfolo-
gia, biologia, epidemiologia, patogenia,
patologia, sintomatologia, tratamento e
profilaxia.	 -
N? 30 — Superfamilia St,rongiloidea. Gene-

ralidades e sistemática. Família Ancylosto-
midae: espécies de importância médica.
Necator americanus, Ancylostoma duode-
nale, Ancylostoma braziliense; morfologia e
biologia.-
N? 31 — Ancilostomose. Epidemiologia,

patogenia, patologia, sintomatologia, diag-
nóstico, tratamento e profilaxia.
N? 32 — Superfamilia fthabdiasoidea. Ge-

neralidades. Strongyloides stercoralis.
Morfologia, biologia, e p idemiologia, pato-
genia, patologia, sintomatologia, diagnósti-
co, tratamento e profilaxia.
N? 33 — Superfamilia Filarioidea. Genera-

lidades e sistemática. Wuchereria bancrof-
ti. Morfologia, biologia, epidemiologia,
patogenia, patologia, sintomatologia, diag-
nóstico, tratamento e profilaxia.

Entomologia

N? 34 — Arthopoda em geral. Morfologia,
biologia e sistemática.
N? 35 — Insecta. Generalidades. Morfolo-

gia, biologia e sistemática.
N? 36 — Ordem Hemiptera. Generalida-

des, Morfologia, biologia e sistemática.
Subfamilia Triatominae. Generalidades,

morfologia, biologia e sistemática.
N? 37 — Ordem Diptera. Generalidades,

morfologia, biologia e sistemática.
N? 38 — Tribo Anaphelini. Generalidades,

morfologia, biologia e sistemática.
N? 39 — Miiases. Generalidades, tipos,

tratamento.
N? 40 — Ordem Aphaniptera. Generalida-

d .3, morfologia, biologia e sistemática.
N? 41 — Classe arachnídea. Generalida-

des, morfologia e sistemática. Ordem Acari.
Morfologia, biologia e sistemática.
N? 42 — Sub-ordem Ixodides. Generalida-

des, morfologia e biologia. Luta contra os
carrapatos.
N? 43 — Estudo geral dos animais peço-

nheentos.

Parte Pratica

N? 44 — Morfologia dos helmintos e seu
reconhecimento para fins diagnósticos.
N? 45 — -Caracterização dos ovos e larvas

dos helmintos,

N? 46 — Técnica de motagem e colocação
platelmintos para fins diagnósticos.
N? 47 — Técnica de montagem de nematói-

des para fins diagnósticos.
N? 48 — Pesquisa de ovos e larvas de hel-

mintos nas fezes. Contagem de ovos nas fe-
zes e sua interpretação.
N? 49 — Pesquisa de microfilárias no san-

gue. Exame a fresco, coloração e contagem.
N? 50 — Processos apra diagnóstico de

helmintos: raspador anal e exame de bióp-
sia retal.
N? 51 — Morfologia dos protozoários e seu

reconhecimento para fins diagnósticos.
N? 52 — Colheita e exame a fresco de pro-

tozoários intestinais.
N? 53 — Pesquisa de cistos de protozoá-

rios intestinais.
N? 54 — Pesquisa de tricomônas.
N? 55 — Colheita para pesquisa de parasi-

ta sob coloração.
N? 56 — Pesquisa de protozoários em hos-

pedeiros transmissores.
N? 57 — Morfologia geral dos artrópodes e

reconhecimento dos principais grupos e es-
pécies.
N? 58 — Técnica de captura de insetos.

Programa de Fisiologia

Aparelho Renal

N? 01 — Considerações gerais. Funções
homeostasicas dos rins.
N? 02 — Circulação renal.
N? 03 — Filtração glomerular. Provas ex-

perimentais da filtração glomerular. Ritmo
de filtração. Fatores que interferem, na fil-
tração.
N? 04 — Reabsorção tubular. Provas da

reabsorção tubular. Ritmo da reabsorção.
Fatores que interferem na reabsorção tubu-
lar.
N? 05 — Excreção tubular.
N? 06 — Mecanismo da concentração uri-

nária.
N? 07 — Medidas das funções renais.
N? 08 — Regulação renal dos equilíbrios

osmotico e hídrico.
N? 09 — Regulação renal do equilíbrio

ácido-básico.
N? 10 — Rins e pressão arterial. Regulação

hormonal da função renal.

Cardio- Vascular

N? 11 — Estrutura do coração. Proprieda-
des funcionais do músculo cardíaco.
N? 12 — Propriedades' da fibra cardíaca.
N? 13 — Controle químico e nervoso da

atividade cardíaca.
N? 14 — Fenômenos elétricos do coração.

Eletrocardiografia normal. Metabolismo da
fibra cardiaca.
N? 15 — Estudo sobre o retorno venoso e o

volume sistolico e os fatores que os modifi-
cam.
N? 16 — Trabalho do coração. Débito

cardíaco e descarga sistólica.

— O ciclo cardíaco. Ruídos cardía-
cos.
N? 18 — Curvas pressóricas e volumétri-

cas.
N? 19 — Princípios hemodinâmicos da cir-

culação. Fluxo sanguineo. Velocidade do
sangue. A natureza do controle da circula-
ção.
N? 20 — Esquema geral da circulação. Cir-

culação arterial e venosa.
N? 21 — Pressão arterial e venosa.
N? 22 — Circulação nos capilares. Pressão

capilar. Controle dos capilares.
N? 23 — Circulação pulmonar.
N? 24 — Circulação coronária.
N? 25 — Circulação cerebral.
N? 26— Circulação muscular.
N? 27 — Circulação cutânea.
N? 28 — Circulação Esplácnica.
N? 29 — Linfa. Líquidos tissulares e líqui-

do cefalorraquiano.

Respirátorio

N? 30 — Bases anatomofisiológicas da res-
piração.
N? 31 — Mecânica da respiração.

3p N? 32 — Trabalho respiratório.
N? 33 — Volumes e capacidades pulmona-

res. Ventilação pulmonar.
N? 34 — Alterações cia ventilação alveolar.
N? 35 — Composição dos gases respirató-

rios, Difusão,
N? 36 — Transporte dos gases respirató-

rios pelo sangue. As propriedades da hemo-
globina. Curva de dissociação de oxigenio
in vivo.
N? 37 — O centro respiratório. Integração

fisiológica. Regulação química e reflexa da
respiração.
N? 38 — Regulação respiratória no

exercício.
N? 39 — Tipos anormais de respiração.
N? 40 — Anóxia. Cianose.

Aparelho Digestivo

N? 41 — O reflexo da mastigação.
N? 42 — Secreção salivar. Fisiologia das

glândulas salivares. Métodos de estudo da
secreção salivar. Controle nervoso. Refle-
xos. Composição e funções da saliva. Ener-
getica da secreção salivar.
N? 43 — Deglutição.
N? 44 — Motilidade do esôfago.
N? 45 — Secreção gástrica. Controle ner-

voso e hormonal.
N? 47 — Motilidade do estômago. Mecanis-

mo de esvazamento gástrico.
N? 48 — Digestão e secreção intestinal.

Controle hormonal das Glândulas intesti-
nais. Secreção paralítica do intestinais.
Secreção paralítica do intestino delgado.
N? 49 — Secreção pancreatica. Controle

nervoso e hormonal.
N? 50 — Secreção biliar. A bile.
N? 51 — Motilidade do intestino delgado

colos,
N? 52 — Colon pélvico e defecação.

Metabolismo

N? 53 — Metabolismo energético.
N? 54 — Metabolismo basal.
N? 55 — Metabolismo dos glúcides.
N? 56 — Metabolismo das proteínas.
N? 57 — Metabolismo dos lipides.
N? 58 — Vitaminas.
N? 59 — Metabolismo muscular.
N? 60 — Termogênese e termoregulação.

Endocrinologia
N? 61 — Hipófise e hopotálamo. Neurose-

ereção.
N? 62 — Neuro-hipófise,
N? 63 — Adeno-hipófise. Hormônios e fun-

ções fisiológicas.
N? 64 — Tireóides. Formação e liberação

da tiroxina. Mecanismo de ação.
N? 65 — Paratireoides. Controle do meta-

bolismo do fósforo e cálcio.
N? 66 — Pâncreas. Insulina e glucagon.

Mecanismo de ação.
N? 67 — Córtex supra-renal. Hormônios e

mecanismo de ação. O significado da adap-
tação da supra-renal.
N? 68 — Ovários. Hormônios. Ciclo ando-

metrial e menstruação.
N? 69 — Testículos. Hormónios e suas fun-

ções.

Sistema muscular
N? 70 — Classificação morfológica e fun-

cional dos músculos.
N? 71 — Propriedades dos músculos es-

queléticos, Inervação. Estudo do miocar-
cl ia.

72 — O aspecto físico da contração
muscular. Mecanismo da contração.
N? 73 — 13ioquímica da contração muscu-

lar.
N? 74 — Músculo liso.

1 — Parasitologia em geral. Seu objetivo.
Importância do estudo da Parasitologia no
estudo médico. Tipos de parasitismo.
Comensalismo. Simbiose. Modificações
causadas pelo parasitismo. Imunidade nas
doenças parasitárias. Infecções e Infesta-
ções.

2 — Ações recíprocas do parasita e do
'-'4.4ospedeiro. Reações dos hospedeiros aos

parasitas. Distribuição geográfica dos
parasitas. Zonas Zoogeográficas. Classifi-
cação zoológica. Sistemática.

Protozoologia

3 — Protozoa: generalidades, morfologia,
biologia e sistemática.

4 — Familia Endamoebidae. Generalida-
des, sistemática, gêneros e espécies de im-
portância médica. Endamoeba histolytica:
nomenclatura, morfologia e biologia.

5 — Amebiase. Epidemiologia, patogenia,
patologia e sintomatologia, diagnóstico,
tratamento e profilaxia.

6 — Endanioeba coli, E. gengivalis, En-
dolimax nana: Morfologia, biologia e im-
portância médica.

7 — Giardia lamblia. Morfologia, biolo-
gia, epidemiologia, patogenia, patologia,
sintomatologia, diagnóstico, tratamento e
profilaxia.

8 — Trichomonas vaginalis. Morfologia,
epicleiniologia, patogenia, patolo-

gia, sintomatologia, diagnóstico, tratamen-
to e profilaxia.

9 — Familia Trypanosomidae: generali-
dades,. morfologia, biologia esistemática.
Gênero Leis4mania. Morfologia, biologia e
sistemática.

10 — Leishmania braziliensis. Morfolo-
gia, biologia, epiderniologia, patogenia. pa-
tologia; sintomatologia, diagnósticn, trata-
mento e profilaxia.

11	 Leishmania donovani. Nomenclatu-
ra, biologia, epid'erniologia, morfologia.

12 — Leishmaniose visceral. Patogenia,
patologia, sintomatologia, diagnóstico, tra-
tamento e profilaxia.

13 — Gênero Trypanosoma. Morfologia,
biologia e sistemática. Trypanosoma cruzy:
histórico, generalidades, morfologia e biolo-
gia.

14 — Doença de Chagas. Epiderniologia,
patogenia, patologia, sintomatologia, diag-
nóstico, tratamento e profilaxia.

15 — Trypanosoma rengeli: Histórico, ge-
neralidades, morfologia, biologia, epide-
miologia, patogenia, patologia, sintomato-
logia, diagnóstico, tratamento e profilaxia.

16 — Sporozoa. Generalidades, morfolo-
gia, biologia e sistemática.
Isospora Belli e Isospora Hominis. Morfo-

logia, biologia, epidemologia, patogenia,
patologia, sintomatologia, diagnóstico, tra-
tamento e profilaxia.
N? 17 — Família Plasmodidae. Generalida-

des e sistemática: Espécie do gênero Pias-
modium parasitas do homem. Morfologia e
biologia.
1\1'? 18 — Classe Sarcosporidea. Generali-

dades. Classe Ciliatea. Generalidades. 13a-
-lantidium coli. Morfologia, biologia,
epidemiologia, patogenia, patologia, sinto-

, matologia, diagnóstico, tratamento e profi-
laxia.
N? 19 — Malária. Epidemiologia, patoge-

nia, patologia, sintomatologia, diagnóstico,
tratamento e profilaxia.
1\1? 20 — Toxoplasma gondii. Generalida-

des, morfologia, biologia e epidemiolõgia.
N? 21 — Toxoplamoss. Patogenia, patolo-

gia, sintomatologia, diagnóstico, tratamen-
to e profilaxia.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁSistema Nervoso

N? 75 — Características funcionais das fi-
bras nervosas. Classificação. Relação entre
velocidade de condução e diâmetro das fi-
bras.
N? 76 — Transmissão sináptica. Proprie-

dades gerais das sinapses. Funções excita-
doras e inibidoras. Caracteristicas espe-
ciais da transmissão sináptica.
N? 77 — Atividades reflexa da medula es-

pinhal. Mecanismo reflexo espinhal. O re-
flexo miotático. Transmissão central do re-
flexo miotático. Os principios de inervações
recíprocas. O reflexo miotático inverso.
N? 78 — O reflexo de flexão. Vias aferen-

tes e organização sináptica do reflexo da
flexão. reflexos tendinosos.
N? 79 — Regulação da postura corporal.

Alterações dos reflexos.
N? 80 — Efeitos da secção dã medula sobre

os reflexos.
N? 81 — Formação reticular e seu mecanis-

mo de ação. Reflexos posturais.
N? 82 — O papel do labirinto. Análise da

função labiríntica. 	 •
N? 83 — As funções motoras do córtex ce-

rebral. Áreas motoras. O sistema pirami-
dal.
N? 84 — Os gânglios da base. O sistema

extrapiramidal.
N? 85 — O cerebelo. Controle do tônus e

coordenação muscular.
N? 86 — Córtex sensorial. As Áreas sensi-

tivas. A área sensitiva somática. Vias de
sensibilidade.
N? 87 — Tálamo.
N? 88 — Sistema nervoso autônomo. Divi-

são simpática e parassimpática. Ações si-
nérgicas e antagônicas das diferentes par-
tes do SNA. Mediação química. Reflexos
neuvovegetativos.
N? 89 — As funções do hipotálamo.
N? 90 — Reflexos condicionados.
N? 91 — Visão.
N? 92 — Audição.
N? 93 — Gustação.
N? 94 — Olfato.

Parte prática

N? 1 — Secreção salivar no cão.
N? 2 — Pequeno estômago de Pavlov.
N? 3— Secreção pancreática.
N? 4 -- Secreção biliar.
N? 5 — Movimentos do estômago no cão.

N? 6 — Movimentos do intestino delgado
no cão.
N? 7 — Mecânica respiratória.
N? 8 — Ventilação pulmonar.
N? 9 — Volumes e capacidades pulmona-

res.
N? 10 — Controle da ventilação em repou-

so e em exercício.
N? 11 — Regulação da respiração no cão.
N? 12 — Metabolismo basal.
N? 13 — Sistema nervoso simpático e me-

tabolismo.
N? 14 — Ação do frio e metabolismo.
N? 15 — Preparação neuro-muscular. De-

monstração do abalo muscular, fadiga, con-
tratura, tétanos.
N? 16 — Perfusão de coração isolado. Ação

de ions.
N? 17 — Influência do vago sobre o cora-

ção.
N? 18 — Cão medular.
N? 19 — Estimulação cortical em reto.
N? 20 — Propriedades da fibra cardíaca.
N? 21 — Fibrilação ventricular no cão.
N? 22 — Ligadura de Stannus.
N? 23 — Capilaroscopia.
N? 24 — Eletrocardiografia.
N? 25 — Pressão arterial no homem.
N? 26 — Regulação da pressão arterial sno

cão.
N? 27 — Atividade muscular na termore-

gulação.
N? 28 — O sistema nervoso central na ter-

moregulação.
N? 29 — Clearances renais em cães aneste-

siados.
N? 30 — Diureso no cão. Medida da filtra-

ção glomerular, fluxo plasmático renal e
reabsorção de água em cães.
N? 31 — Diurese e hemorragia no cão.
N? 32 — Rins e regulação do pH.
N? 33 — Experiência de Ringer.
N? 34 — Diagnóstico precoce da gravidez,

Disposições gerais

1 — a inscrição implicará o conhecimento
do presente edital e das Instruções Es-
pecíficas•ffi o_compromisso por parte do can,
didato de" aceitar as condições do concurso
tais como aqui se acham estabelecidas.
2 — os casos omissos serão resolvidos pela

banca examinadora.
Uberaba, 30 de julho de 1979.

ratam de Engenharia Mecânica, no Cam r -
pus Universitário.

Edital e Informações — Os interessados
poderão obter o Edital de Tomada de Pre-
ços, bem como maiores informações, no Es-
critório Técnico Administrativo, até o dia
16 de Agosto de 1979.

Financiamento — A presente Licitação
será realizada com recursos dos emprésti-
mos 305/0C-BR e 459/SF/BR do Banco
Interamericano-BID.

Belém, 01 de Agosto de 1979 — Eng.Mec.
Luiz Otávio Brito de Souza Ferreira, Presi-
dente da Comissão de Licitação

Escritório Técnico Administrativo

AVISO 04179

TOMADA DE PREÇOS INTERNACIO-
NAL

N.. 02/79-ETA-PA

Objeto — Aquisição de Periódicos Técni-
cos Nacionais e Estrangeiros para a Biblio-
teca Central

Data e Local — Dia 17 de Agosto de 1979,
às 10:00 Horas, na sala de Reunião do Labo-

REVISTA TRIMESTRAL
DE

JURISPRUDENCIA
Do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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IMPOSTO DE RENDA .

REGULAMENTO

Decreto r1.° 76.186, de 2-94975

Aprova o Regulamento para a cobrança e fiscalização do
Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer natureza

DIVULGAÇÁ0
	

PREÇO

N.. 1.261
	

C4 25,00

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


